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Decreto n: 07!, gim auteriza a abertura d.. credito para psgamenta de
ajudas de custo a diversos Deputados e ao Senador 'leão Cor-
deira.

Decreto n. OSO, que autoriza &concessão de licença ao Or. Luiz Cinde,
para tratamenta de Sa,i(le.

Decreto n. 9S1„ que manda contar a antiguidade de poeto dos ottleiaes
do exercito a que se refer.on os arte. 1° e 2" da lei n. 30,
de 189:1.

Decreto n.982, que autoriza. o Governo a promover desde já á etrectivi-
dade do posto os alferes graduados pela lei n. 350, de 1895, e dá
outras providelicias.

Decreto ii.983, que ie e nta de qualquer impdsto as etapas fornecidas
aos °Neta,. do exercito e armada.

ACTIIE DO PODER EXECUTIVO

Decrete n. -1.7.13, que ab.te ao Ministerio da Jastiça e Negócios Inte-
riores es ereditos extraoraintieu.s a rpm se refere o decreto
tivo n.

Decreto n. .1 t;:13, (pie concede aut otizaeão	 eCatnpanhiaanáos li ar-
holt!' limitede para fanccionar tia Republica.

Doerem	 que n Ii itistrueções pira o alistamento dos eleitores
municipaes	 District° Fe tal e para a (leira, ' dos intendentes
CUJO mandato terminara a 1.""i de novembro de 1001.

Mensagem.
SWEET RIAA DF. ENTADO :

Ministerio da Justiça e Negocias Int.triores — Expediente das Dire-
ct.trias do Interior, da Justiça e da Contabilidade.

Minist 'rio da Fazenda — Circular n. 1 — 1:equerimentos despachados
,Sr. Ministro.

hlinisterio da Guerra — Portarias— Expe tient ,— Retpierimentee deu-
la dos.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas —Expediente das
Directorias Ger:me da Contabilidale e da Industrie. — Directoria
Geral de Correios.

Aat A—SesRão da Camara Civil da Côrte de Appellação.

Ur-st , t- Perue:te: —Rendi:nen toda Alfandega do Rio deJaneiro—Re-
rehedoria da Capital Fe lera' e (1:1 de Minas Gemes.

N, ,T1,1 •

11AP0ill It.E.G1 .‘ 14 AnAll.

EDITA ER e Avisos.

PAnTE Commeac:rex.

SocirozeMs ANONTMAS —Balanc , te rio Londen anil River Nate Bank,

ACTOS DO POLEii LEGISLATIVO
DErIt t 'TO N. 912 — Id;.: 2 DE JANEIlto DE 1903

Aut:riza o Po ler,! .;necti . 1,0 a :ibrir : o Minatterin la .Tue ..i.ei e Ne:ocios
Inte ri reB ir ' li s extraordinos para pag, wleot	 ajad,VI de

	:tett Dopam lo; A :dzio .\ u e	 !.. .\ br ii, 1;aynl1Lil In .1rOur de
Va., coneelles, itt,e,terieo Aueust I; ,rgee e senador Jon', Cerieiro

tp	 ,ls)s	 los l'n1: n 	 :

	

e;ilete	 O Con;:tmt.,so N et,onal	 bi e e:i saneciono
a re,..lob,.,1,)	 :

, ‘pl,„ 1. 0 	 t o po.oi . 	\",) :Illt"rii..1,1) a abrir ao Mi-
nistp rio ilt .1ni-o.	 ts In' mi /.;	 l!1' n ‘	 (txt,-tt
rio d,,	 )(17:, para p..gament.	 ,h eus. ), corre ii)Jii-
de111 , i:7;1	 dt tetari.1	 aos seguinS
Dui)dtal.s

	

.\	 , 1 	 .11)ri 	

	

Raymun , lo Artilitr de Va ...,co.icell.is 	 9 In olJi

Art. 2." 11,m, o : to; ‘,. Ee.	 i_tita lin tnte ztlitot.;zbalo
abrir au i" tn	 I ed	 ,reott tina • 1,) nee	 ,ario

SEXTA-FEIRA O DE JANEIRO DE 1,a).3

para paganIVIILO :to Freilina^o .111g:isto Dorges e
Senador João Cordeiro das aludas de custo que deixaram
receber nos ;timos anteriores.

Art. 3. 0 Revogam-se as ilispvições elo contrario.
Rio do Janeiro, 2 de janeiro de EM, 15" da Rep,ildi,a.

FIZANCISC o DE PAUL

J. J. !cabra.

DECRETO N. 980—DE 7 DE JANEIRO DE 1903

Autoriza o Governo a conceder um anuo de licença ao Dr. Luiz
Crule. director do Obsevatorio do Rio do Janeiro e lente eathedra-
tico da Escola Militar do Brazil, para tratar de sua sande onde lhe
convier

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Ilrazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou eu sanettionu

a seguinte reso1ii00
Artigo unira. E' o t;oremo autoriz rio a conmder ao Dr. Luiz

Gruis, director do Ob ervatorie do Rio (1.: Janeir.) e lorde ei-
theclra,tico da Escola Militar do Bit anu.) de licença Com
todos 03 seu; vencimentos para tra ar il sua sande orle lhe
convier; revogadas as disposições em contrario,

Capital Federal, 7 do janeiro de 1031 150 da Itepublie.l.

FRANCISCO DE PAULA RODRIDUES ALVES.

Francisco di Paula ir

Lauro SevPrian .) Mi;ller.

DECRETO N. 081 -- DE 7 or J ANEIRO DE 19o:l

Manda contar de 3 de novembro de 1591 a antic-mila l. de piei, d..;
triciarn do exercito a que se ret,•rern os are 1° e 2', da lei n.

de 9 de dezembro de 1835, com excepção lios quis tiver tia sido
cornmissiontidoe p r actos de bravura, aos quase Os cintará a ali-
tiguidade da data da commissão

O Presidente da Republica dos Esta-1s Unidos do Drazil
Faço saber que o Congress.) Nacio0a1 decretou e eu svicciono

a seguinte resolução

Art. 1." A antiguidade de posto dos otlIciaes do exercito a
que se raterem o; arts. 1 0 e 20 da lei n. 35,, do 9
de 1895, s trá contada de 3 de novem b ro tle	 01011
dos que tiverem :dile commissionados por w . tos de bravura
menc:onadas em (-inicie do dia da guarnican ;[ que perteneinni
ou rins p wtes dos respectivos conimandantes, ais qu les so
contará antiguidade da data da commissão.

Art. 2." Revo .,.rani-S3 as disposições em eontr.trio.

Capital Federal, 7 de eianoiro de 1903, 15 0 da Republica.

FR n Ncisc.i IcE PAuux Roottiou:-4

Franc"sco	 Paula

DECRETO N. 9 — 1114 7 Dr. JANE' ico

Autoriza e (Inverno a promover. dc-', te	 a elfceIiv: lado .io p	 es
altere: grade:1.1es pela 1-i n. Lii, de 5, 'te	 n ie	 e
clara que, em/ft:nau O neer 2 teu tetes e aheres e
quadros, metade da: vaga .% que se dereel no prl!11 . 11 . nn 111,11
pze . mciodas na arma de artiOia rio. por ztlf,res-aln::',1 , 3	 IVO; de
cavallaria e infantaria par esfe ,, e pl .	 yyt,	 cuu/
o curso geral da Eseela Militar

O Pre:id ,nte cli Reimblica dos Estados unidos do 1;ra:.i!..
Faço salter que o Congr. nsso Naeànr.1 olecrotou e VII San

ciuno a s:- giiinte reSotileo:

Art. I." Fio t o (I3vorne anorizado
effe,..tivi lado do posie,	 I7 .

de 9 de il: , zernbro	 1:'05.

C; 1-'1't....AL ii EDEleA1..,
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Art. 2.° Eniquanto houver 2-' tenentes o alferes excedentes
dos qtridI'eS. metade das vans que se demiti no p .inteiro
rocs.,o de °filei l serão proen Iodas na zirti lioria. p o r alfMCS-
oluin.ais, e eu eada, uma. 1 s adnas d.) ea va .1% h e i dan-
t:iria loo . a HM os-abotinas e praças do pret, taloa com o
curso geral da Escola Militar.

Art. 3." Revogam-s t as disposições em contrario.
Capital Fe.ieral, 7 do janeiro de 1903, 15'' da Republica.

FRANcisco DE PAI:LA RODRIGUE'i ALVES.

Francisco de Pau'a Argollo.

DECRETO N. 98 ;—DE 7 DE JANEIRO	 1003

Iscdad , qualquer imposto as etapas ínmecidas ao s otliciaes	 em-
elt.° e armada

o Poosidente da Ropublica dos Estados Unidos do BraZil:
1:aí:O so. n -.1. Tos o Congresso Nacional decretou e eu saneciono

a s	 re-ulução:
Art. 1. 0 Vi am is altas de cuia:amor imposta as et Lpas for-

n o -Á tas aos tifliei e. do exe .cita e armada.
Art. 2.° Revogaiws t as disp ShAO3 em contrario.
cap,al Federal, 7 do janeira de [901, 150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUI s A.I.VES.

Fiaucisca de Paula Argollo.

Julio Cesar de _Vorunha.

ACTOS DO PUDER EXECUTIVO

1)1 ,: n ia:TO N. 4533 — DE 8 DE 3 :T • NIERO	 l90t ( )

CunCil altwiução á Companhia « Nlanaos Harbour, limadd » para
fuoccionar na Republica.

‘) Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
ationdendo ti que ropiereu a Companhia Mantos 11 Lrbour,

devilamonto representada, dec..eta:
Artioo unico . E' concodida witoriz tção ti. Companhia g 'Mandos

llai li ar. Iiinitedo para funec.ionar na Rop • ib:toa ema OS esta-
to,, o quo apoe sentou, sob as clansul 15 1110 a osa , oellipanham,
a-: s i ooa , :a . pelo NI:iiistro da [whist:mia Viaçao 	 hras Publicas,
e iii	 o!odgada ao cumprimeato das formalidad is exigidas
pel L	 gislaçoo oin vigor.

Caoital Federal, 8 de seternb:o de 1)02, 14' da. R..publica.

M. FERRAZ tE CAMPaS SALLES.

Antonio Augusto da Silva.

Clausulas a que se refere o decreto n. 4533, desta data

1

Ce.;-ipanlia Mundos Ilarbour, limita. é obrigada a ter um
trositiitalito no Israzil com plenos o illiuiita. Us po leres para

Inata-e d tioitivainento r Isolve . as qaest,5as (1(13 se suscitarem,

que: . c na o i,,vorno. quer com particulares, p odendo ser de-

mau •ado e l'02'.3b r citação inicial pela companhia.

II

-To,:os os aotos quo praticar no Brazil Leão sujados
respecti -tr ao: I tia e regula- nentos e á judslicoão de

s i as t olirl:r.e; policiarias ou ai tini arativa 1, sem qt.o. em
ei	 .11 ruiu. p')s-;a	 compaaltii reclamar qui aluar

exc otoii.o fundada c.a seus estasut)s.

Fio I. d000ndoorae 1 autodzação do Go viro) nalqunr altera.
Ç'Áo	 11 a cum') tná,), toriaa (1 t fazer nos e o./ e. v ); e3latittos-

S..m . -111e-lia (.5 .; . m 1,s :t	 t'u'iz	 poot fuicti El ir nu 13ra.j.1,

ti iut( .11)4ir essa, clausula.

IV

i (ato oin dela dila	 dnot ciam sol is.	 ) t. L ',flua,' não es

tej 1.	 LI. ii iii i	 ot E e	 it	 s ei. ji III 1	 o a multa de

e)Ft.e ro Inz-se vir sahi lo com orniss ;es.

1:008 a 5:000::5, 0110 caso ibt r o inciden . ia, pela cassição da au-
torização conca lida p . lo decroto, eu virtud do qual baixam
as PreSe n t !S clausulas.

Capital Fe lual, 8 e setombro de 1902.— 1. Augusto
da Silva.

ESTATUTOS

Art. 1.° O nome da companhia O Manaos Ilarbour, limiled.
Art. 2.° O escriocorio registrado da companhia terá. séde

na Inglaterra.
Art. 3.° Os fino para o ; qnaes a comp mhia é constituida, são
a) iniciar c levar a cindo) com as modificações que possam

ser determinadas (si Íit.. nocess (rio) os ajustas mencionados no
artigo terceiro dos o .. taaw s da compa,nliti

b) adquirir quae.s iu oono 1;s, outorgamontos. direitos,
poderes, privilegias, pr('tenk,0e.; eu contratos, (luo posam
parecer ateis á. companhia. t..aballial-os, desenvolvel-os, pro-
movei-es e fazol-o, produzir ;

e) negociar como donos de navios, saveiros, logistas. jorna-
leiros. constructores do navios, botes e barcas, fabricantes
de tijolos e t ilia, praprietario.s dt padritiras eng nhoiros,
emproa Aoos, negociantes do carvão, construtores de ma-
climas e machiniomos, manufactores de toda a sorte de
caixões e caixas de papelão, madeira, metal e outros
artigos. estivadores, neguei 1,MOS do gelo e com cantaras
frigorificas, trapichoiros e donos do arin tzens o outro qualquer
ramo de negocio que pareça adequado a favorecer directa
ou indirectainente o desenvolvimento da comp LnItia e, em
surnma, traz r-lhe iodo o proveito

d) const . uir, adquirir, arrendar, tomar d aluguel, manter,
transformar, vender, dar de aluguel, edificar e uoir
quer construcções : trapiches, caes, docas, telheiros o
outras obras, machinas, machinismos e utensilios raspo-
ativos. e ligados a quae ,squor los tini aqui aut crizallos .

e) comprar, v mn ler, construir, fretar, tornai . 1e aluguel,
adqwrir, possuir dar do alit000l o usur .uir quaesatter navios,
reb cadores, barcas, botes. botes do p issagoiros e para
outros fins, e outros moios 1t tr:Lnsp(rte por agua, esteadas
d.e ferro, tramways, caminhões, vagões ou car:os do qualquer

csPfripur'ocurar, adquiri:, oxtraltir pedras, trabalha..., dos ti-1\U-
ver, tornar vendavM, vender e negociar em forro, carvão,
pe ras, terra para tijolo, t jolos e outros iiiineraos o substan-

ciijs;ç ) fazer neg,ocios d3 madeireiros, proprietarins de sorri-
ri ,s, cultivajores de madeira, o compra vonder, cultivar e
preparar para nozocio, manipula:, importar, oxportar a
negociar em macieira grossa. o do yd is as qualidades,
manufacturar e n . goc,iar cmn artigos do toda a sorte, no
fabrico dos quaos so emprega:1i madeira grossa e outras;

lb) adquirir por concos . ã concurrencia, compra, arrenda.-
men o ou outra fona o des3a volver o aproveitar os recurss
de quaesquor torras e diroitos s bre estas nu qtt i estajam
liga aas a terrenos por ienceates á companhia ou aisquaes
cila tenha inoves ;os e osp mCiLiiIfl nte levantar plantas O
projitctos o !ocaçã, do manicipios para construcção, venda, ou
compra do lotes, adeantar dinhei:Tos ou fazer contractos
com constructores, arritnd darias e outros, roçar, drenar,
cercar, plantar, cultivar, construir, beneficiar, arrendar,
irrigar, promover a immigraç o o edificar chia ,.es, villas
e povociçõos o construir, executar, realiza% promover
melhoram mtitos, obras, desenvolver, administrar, diri gir e
fiscalizar obras publicai o melhoramentos de tala a espo..ie
determinados nosto ittomoraaduat, conto solam: docas, portos,
moles, pontes, p mtões, cães, tralhos hyd:aulicas, forro-vias
e carris, cantes, rof)rinas, trabalhos de melhoramento,
esgotos, drenazens, saneamento, agu gaz, luz electrica,
tolophonos, tolographo, fora mo triz, cunstruc:ões o boteis,
trapiches, moccados o editicios publicas e outras quaesquer
ob ..as do conveniencia e trálida lu publica

i) fabricar ou pro lutir lo electrici, giz o outros meios do
illuminação. força a, vapor ou eloat..ica, o montar machinas
para applicar o a,provoitar o vulto, a agu L, ou initrai forças

h) solicitar, o nuprar oaa a,dquirir pH qualquer outra l'ISrma
inveatos, cartas-patontes, privilegios, dirátos lo privilogios,
privilegies d.e lave:149. m sre ts re;istra las, c mcoss5os o simi-
lares, conforirrio directos exolusivos ou titio ou liinit vias de
fazei' uso do qual pior s3grai 1 oa outra ilforinaoãa, bem N3Si11.1
como de quLlluer invomaio (pot possa parecer apta a ser uti-
lizada para alguin (los firH da c itapaalii L E I cuja acquisicio
julgu3 adapotacel directa on	 .1-1:,) ao b mfl vovajt: ., da
o ,enp e 1 -sauuir, ki,±5 ,avulvo: ., n ter lic:nteaA a.
isso r n !rerd I tOi e, emana, wilozar os boas, direitos e informações

assniincoandulitliiicr,d'iZaat;iido r, p oontitar, import,ar, exp)rtar. mani-
pular. preparar par E 11154'ocio,	 /10gOei Ir C Ha mercadorias do
toda a espado e em gora,' exercer as funeções de negociantes,
de importadores e exportadores ;
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m) emprestar dinheiro com garantia ou empregar para' •
comprar ou de outro modo adquirir, tomar ou vender, trans-
ferir, caucionar e negociar era hypotheeas, debentures, deben-
ture-stock, titulos, obrigações, garantias, documentos, fundos,
titulas privilegiados e outras acções ou fundos publicos de
qualquer Estado Soberano, Governo, Municipalidade ou poderes
publicos já no Reino Unido, já em qualquer colonia ou paiz
estrangeiro, ou de qualquer corporação, companhia, asso-
ciaçao, trust, empreza ou firma encorporada, e estabelecida sob
lei britanniea, colonial, ou estrangeira ou do qualquer sociedade
ou pessoa;

n) adquirir qualquer das referidas garantias ou empregos de
dinheiro, como foi anteriormente especificado, por subscripção
original, proposta, participação em syndicatos ou de outros
modos, quer integralizadas, quer não, e fazer es respectivos
pagamentos conforme as chamadas ou de outra sorte, adquirir
qualquer das referidas garantias e empregos de dinheiro,
além dos dinheiros que para case tempo estavam destinados a
ser empregados e outrosixn,vender ou dispor de quaesquer ex-
cessos, subscrevei-as quer condicionalmente quer por outra
fórma e em geral vender, trocar, ou lambem dispor de quaes-
quer garantias ou empregos de dinheiro da companhia adqui-
ridos ou que se combinar adquirir ; empregar ou obter por
nova compra ou por outra; retém quaesquer garantias ou em-
pregos de dinheiro das espades anteriormente enumeradas e
renovar de tempos a tempos as garantias e empregos de di-
nheiro da companhia ;

o) promover e formar ou auxiliar a organisação ou forma-
"çaio de qualquer sociedade anonyma ou outras companhias com

poderes para auxiliar essa ou essas companhias, pagando ou
contribuindo para as despezae preliminares o as demais outras
que morrerem e representar como agentes dessas companhias
e outras corporações, gsbedos ou Municipalidades na emissão
de suas acções, titules, tands, debentures, debentures-stock, e o
emprehendimento e a garantia das referidas emissões, assim
como garantir aos possuidores o respectivo pagamento do ca-
pital e juros dos debentures, debentures-stock, e o lançamento de
emprestimos sob essa garantia quer a particulares, quer a com-
panhias publicas ;

p) comprar ou tarnbem adquirir, ter em deposito, fazer
adentamentos, vender ou dispor de qualquer das garantias ou
empregos de dinheiro das espades já mencionadas;

) adquirir e explorar todos ou parto dos negocios e pro-
priedades e assumir quaesquer respons bilidades de pessoa,
firma, associação ou companhia proprietaria de bens adapta-
vais a quaasquer dos fins da companhia e fazer quaesquer ne-
gocios que essa companhia está autorizada a etnprehender, ou
que possam sor convenientemente feitos de conformidade com
a mes:na ou que pareçam de vantagem directa ou indirecta á
companhia, e como melhor lhe convier pagar á vista ou emit-
ir acções, titulos, ou obrigações desta mesma companhia;
r ) vender, alug r, desenvolver, dispor ou negociar de qual-

qusr outro modo com a empraza toda ou qualquer parto dos
bens da companhia, em quaeequer condições com poderes para
acceitar como pagamento acções, titules, ou obrigações de
outra companhia ;

a) comprar, arrendar ou permutar, tomar de aluguel ou
tambem adquirir quaesquer propriedades reaes ou pessoaes,
serventias, direitos ou privilegies que essa companhia passa
julgar viaveis ou convenientes a quaesquer fins da seu negocio,
e levantar e construir casas e obras de toda a osposie ;

t) tamar emprestado. promuver ou garantir o pagamento de
dinheiros e para esses fins hypotheca,r ou obrigar a emprazo, e
toda a propriedade e direitos da companhia, ou parte deites
adquiridos e por adquirir, incluindo o capital a realizar, arear,
emittir, formar, saca tr, .ceettar o negocia: debentures perpe-
tuos ou resgataveis ou debentures-stoch, bonde ou outras ob •iga-
cões, letras de cambio, notas promissorias ou outros documon-
toe neacziavois ;

o) fazer com que a complahla seja registrada ou , recnilie-
cida legalmente em qualquer paiz estrangeiro o promover
todos os actos neeessarsos para realizar no estrangeiro qual-
quer medida que possa ser neceesaria, conveniente ;

e) pagar com os fundos da companhia, todas as despezas
referentes á farm. ção, registro, anautulos, levantai-tient) de
dinheiro para a coir oanhia e a emissão do capital, incluindo
corretagens e oommissõe3 para obter applicaçÕes ou collocação
das acções e requerer á custa da e )rapanhia ao Parlamento
ou ao Governo de qualquer paiz estrangeiro, Estado ou Muni-
cipalidade a ampliação do poderes para a mesma ;
' te) em . geral distribuir entre os socios quslquer propriedade

da companhia ou ensaio ou valores ;
te) levar todos ou qnalquer dia fins retro-msncionadas como

partes ou agentes, cántr4ctante3, depositarias, ou par outra
iõrma ou sociedade ou conjanetansoute a outra pesstia, firma,
associadli.o ou companhia g,orn qualqaer parte do mundo ;

y) fazer tudo avilto quõ' fgr aonducente ou ligado 4: roztlizA - •
elo dos supra-citados finl,

4. As responsabilidades dos socios são limitadas.
N. O capital da companhia é de £ 500.000—divididas em

2.000 acções de fundador de £ 100eada uma o 30.00 acções
preferenciaes de £ 10—cada unia.

Nós, as diversas pessoas, cujos nomes e °abraços estão abaixo
assignados, desejamos constituir-nos emn companhia, segundo
este mernorandum de associação e respactivamento concordamos
em tomar o numero de acções do capital da companhia, collo-
cado em frente de nossos respectivos nomes.

Nomes, endereços e qualificativos
de subecriptores

Charles Booth, de 24 Great Cum-
berland, Place London, W.,
proprieta,rio de navios 	  • , Uma acção preforoncial.

I. M. Booth, de 24 Great Cura-
berland, Placo London, W.,
capitão do exercito 	 	 Uma acção proforencial.

George M. Rooth, de 24, Great
Cumborland, Place London, W„
proprietario de navios	  	 Uma acção proferencial.

Bronislau Rymkiewiez, 36 rua do
Ouvidor. Rio de 'Janeiro, enge-
nheiro civil 	

A. de Lavandeyra, 23 rue Bois-
' siara, Paria, engenheiro civil 	

Arthur L. Baster, 50 St. Tho-
, mas St., London S. E., advo-
gado 	 	 Uma acção preferencial.

D. M. Fax. 9 Orem Court, W.,
engenheiro civil 	 	 Uma ,acção preferencial.

F. C. Bateman, 50 St. Thomas
Street, S. E. o escrivão 	 	 Ume. aceão preferencial.

D. A. Little, 21 St. Albana Rd.,
teixos Kings, Esse; gerente 	 	 Uma acção proferoncial.
Datado em 5 de junho de 1902 	
Testemunha da, assigaatura do Arthur L. Baxtar.— F,-ed. V.

Chapple. 18, Bishopsgate Street Witlieu, E. C., solicitador.
Testemunha das assignaturas restantes.—Arther L. Bater.

50 St. Thomas St. S. E., advogado.
Copia fiel. (Aseignado). —James Barber. ajudante do registro

das companhias ananymas. Estava o sello de um shilling do
Thesouro Britannico.

ESTATUTOS DA MAMÃES HARDOUE LIMITED

73 -.6415 B. Registado 43272. 5 junho 1902.

Os Srs. B. Rymkiewiez & Comp., do Rio de Janeiro, são os
donos de concessões certas dadas pelo Governo Federal do
Brazil e o Governo do Estado da Amazonas relativas á explo-
ração do porto de Manáos, no Estado do Amazonas, o desejando
associarem-se com outras pessoas afim de possuirorn o explo-
rarem as referidas concessões fizeram encorporox esta compa-
nhia e registral-a para esse fins, e a condição em que a compa-
nhia é formada é que ella possuirá. "e explorará as ditas Gan-
e° Ssõ as .

Fica portanto estabelecido o seguinte:

1—MtErastINARES

1. As disposições contidas na tabella A ,slo . art. 1 0 da lei de
companhias, 1852, não serão applicaVeis a esta companhia, o os
estatutos da companhia serão os seguintes:,

2. Na confecção doses artigos as, seguintes palavras serão
empregadas nas respectivas accepçõo3 a cilas determinadas
neste artigo o. não ser quando no texto haja algo de co Kra-
dictotio com as mesmas:

a) Palavras que só denotam o singular tambem incluirão o
plural e vice-vem.

.b) Palavras que indicam sómonte o genero masculino toou-
hem comprehendorlio o feminino.

c) Palavras applioadas só mente a pessoas comprehenderão
tombem asso lações.

d) «Resolu •ão especial» e «Resolução extraordinaria,s deverão
ser empregadas nas accopções rospoctivatnento Indicadas pola
lei das companhias, 1862 (a§ 51 o 129),

e) Mez si !nificará ala d Calendario.
saabe. rA; mco . panhia gaialessara desde já os seguintas contraatos, a

a) Una contracto entre os Srs. B. ltymkiewiez & Cermr),, da
primeira parte, Srs. Alfred Booth & Cy. da si:piela part. , , o
esta companhia da terceira parta.

b) Um contracto entro esta companhia. da primeira. parUs,,
Charles Booth da segunda parto e tiranislaw y tel\ieW n
terceira parto.

Numero de acções tomadas
por cada subsoriptm

Uma acçõ.o. profarencial.

Uma acção preferencial.
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c) Um contracto ente esta companhia, de uma,parte, e a
Booth teamsh:p (rompa y, lirnited, de outra.'

Nas- clausulas dos pr ¡actos, que com o lim do identificação
forem assignadoa por doua subscriptores do AfemOrandlon de
associação, a directori pol-os-ha • em vigor, sujeitos esses ás
modificações que esta aireetoria, vier a sanccionar, e estes ar-
tigos ficarão subordinados em todos os sentidos á,s disposições
dos ditos contractos. !

ÇAPITAL

Aoçoes

4. As 2.000 acções do capital primitivo numeradas de a 1
2.000 inclusive, serão acções de fundador e 30s000 acções nume-
radas de 2.001 a 32.0 O inclusivo, serão acções preferenciasS.

Em caso do liquida so da companhia os possuidores lia aeciinS
preferenciaes tertuad reito do receber, por inteiro, do activo
da companhia, as qua tias, expluidoa os premios pagos sobre
essas acções, em pri ridade aos direitos dbs possuidores das
acções de fundador, ue serão pagas por qualquer quantia 're-
ferente a estas a.cçõ s, Mas os possuidores do acções preforen-
ciaes nã,o terão m '9 direito algum sobre o referido activo.
Caso se fizer unia ro ucção do capital, deve-se reduzir as quan-
tias pagas ou credit, das ás acções de fundador antes das quan-
tias pagas ou crodit as ás acções profereneíaes. Cala classe
do acçõos devotei. spoctivainente classificada para vataeão e
para os fins de divii ando do modo a,diaasto declarado.

5. A directoria n o fará distribuição alguma do acçons orna
reeidas ao Publico Para subseripção sem que pelo -Menos 25 °/.
da importancia, norninal do capital em ,acções calculada com
exclusão de valore ' pagos em outra espeeie que não dinheiro
tenham sido subser ptos e o signal tenha sido pago o recebido
pela companhia. 1se artigo não será . applicavel depois que a
primeira distribui o de acçõas offerecidas ao publico para sub-
scraver se tiver re lizado.

6. As acçõe,s do apitai primitivo da companhia sujeitas ás
disposições do artigo anterior e do contracto , (A) referidas no
art. 30 deste contacto, poderão ser distribuidas ou negociadas
pela forma e a p soas o sujeitas ás preferencias fixadas nestes
artigos nos termos e condições que a directoria determinar e
podem estabelece condições na emissão dessas acções com os
possuidores das nesmas quanto ao numero de chamadas do pa-
gamado o á poqado realizal-as.

7. Si diversas assoas forem registradas como possuidores
conjunetos de qu lquer acção, sua responsabilidade com refe-
rencia a essa aco será individual assim como comrnum.

8. A companl4a não será forçada nem obrigada por qualquer
fôrma a reconhe er, mesmo quando for avisada, garantia ou
qualquer outro direito referente a uma acçãosinão um direito
absoluto por pai
ou outros direit
foi previament

9. Os fundos
de suas acções

10. Sobre otr
companhia pod
pessoa, em vi
promisso de si
quer acções d
metter angari
commissão pó
dinheiro, part
por esto artig

2 -- CERTIFICADOS DE ACÇÕES

11. Cada s io terá direito a um certificado gratis cana a
chancella con4rnum da companhia, especifitando as acções que
possua o a q, Intia que sobre alias pagou.

12. A cor-C ã,o das acções registradas em nome do possui-
dores conjun tos será entregue áquelle cujo nome figurar dal
primeiro log r no registro dos socios.

13. O car ideado estragado, destruido ou extraviado pôde
ser renova mediante pagamento de um shilling (ou menor
quantia, cosi arme a compãnhia deliberar em assembléa geral),
exhibidas pr vas cabaes o consideradas cabaes poli), directoria
como aquell ficou estragado, foi destruido ou extraviado, e
paga esta ia eranização com ou sem garantia como deliberar a
directoria.

3 — CHAMADAS DE A.CÇÕES

14. A di atonia pôde de tempos a tempos (dentro das con-
dições sob quaes as acções foram emitidas) fazer, quando
julgar oppo Atroo, chamadas de capital não realizado por acções.
. Cada soe o será obrigado a pagar as chamadas assim feitas

e qualquer inheiro devido ás acções nos termos da dis•sibuiçã,'o
respectiva, ás pessoas indicadas pela directoria e nas epocas e
lagares qu esta designar.

15. Considerar-Se-ha aberta uma chamada quando for appro-
.vada a resolução da . direesosia autorizando essa chamada. .

16. Si qualquer chamada devida referente a acção ou di-
nheiro . devido a. esta acção, nos termos da distribuição
não for paga no dia marcado para pagamento, o possuidor
ou a iulnhoado com esta acção será obrigado a pagar juros
sobre essa chamada ou dinheiros, desde esse dia até a (se-
meia:o em que effectua,r o pagamento á taxa de 10 % per afoito'
ou taxa:inferior, ao criterio da directoria.

17. A directoria pôde, si julgar conveniente, receber de qual-
quer socio que desejar antecipar :todo ou parte sio .dinheiro a
pagar sobre quaesquer acções de sua propriedade, aléns das som:
mas das chamadas que estiverem abertas a titulo de ompres-
timo reetabo'nvel, ou do pagamento adeanta,do, de chamadas ;
mas tal adeamtismento, quer reembolsa,vel .quer não, destroe em-
quanto durar a responsabilidade existente sobre as aações pelas
qaaes esse dinheiro for recebido até ser offectivamente reem-
bolsado. Sobro dinheiro frecabido poe esse meio, ou sobre o
saldo que do tempos a tempos exceder ás quantias das chama-
das que: forem feitas sobre as acções pelas gaites o referido em-
presumo foi celebrado, a Companhia pagara os juras á taxa que
for estipulada, por a,ce,ordo falto entro o sacio que emprestar o
dinheiro e a directoria.

4— TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACOES

18. Toda a transferencia de acoties dá companhia não repros
sentada por titulo ao portador, será effectilada, por ,escripto,
segundo o modo commurnments usado e assignada pela pessoa
que fizer a transforencia e aquelle a quem essas forem trOis-
feridas. Não 'se poderá transferir em uma unica 4 formula do
transferencia» acções de classes diversas sem consentimento da
directoria. Será paga á companhia por qualcpier registro de
transferencia quantia Ruma superior a deus shillings e seis
penca, conforme a directoria julgar conveniente.

19. A directoria pôde recusa'-se a registrar a transl'eren-
eia de anões sobre as quae,s a °impulsa tiver direito de, res
tenção ou a transferencia de acções feita a qualquer pessoa
que não for julgada capaz pela mesma directorias sem precisar
declarar quaes os motivos por qUe atina procede. 	 •

20. O ,instrumento de transferencia será depositado na com-
panhia juntamente com o Certificado das acções nane compre-
hendidas e outras provas que a directoria posta exigir para.
demonstrar o direito do tra,nsferente„ isto feito e com o paa',ga-
mento das deSpezas respectivas, o transferido será registrado
como soei° (salvo o caso de podçr a directoria recusar-se .a

COMO reza, o artigo ante dor) pelas respectivas aaçõea e
o instrumento de transferencia guardado pela companhia.

A directoria pôde 'desistir da exhibiçao de qualquer cer-
tificado desde qsie lhe for pro liado á evidencia que esse foi oks
traviado ou destruido.

21. Os testamenteiros ou curadores de um socio fallecido,
não sendo possuidores de. acções de coparticipação o e ',ao forem,
o sobrevivente ou sobreviventes serão os uniões reconhecidos
pela companhia como tendo algum direito ás acções regis-
tradas no nome do socio fallecido, mas nada a atlas concer-
nente será tirado para desobrigar o espolio do fallocido
das obrigações em acções de coparticipação. dá quaesquer ohus
sobre acções que possue em sociedade com qualquer outra

13°28 ..23°2Qualquer pessoa ficando possuidora do uma acção, por
morte ou quebra de am socio, ou por outra fórnaa que não.
seja por transferencia, pôde, sujeita as disposições contidas'
nestes estatutos; ser registrada Orna sacio exhibindo o cer-
tificado da acção o quaesquer provas que a directoria exigir,
ou, ainda em. virtude das mesmas disposições, pôde, em lagar
de registrar-se, transferir a mesma ace5,o. A companhia co-
brará por qualquer registro uma tate, nunca superior a 2
shillings e '6 penca, as) arbitrio da directoria.

5—DIREITOS DE RETENÇÃO SOBRE ACÇ5ES'

23.A companhia terá um direito absoluto de primasia, e. re-
tenção sobre to tas as acçõea' e sobre os juros o dividendos de-
clarados ou a pagar, relativos its mesmas, por tolas ás quantias.
que lhes forem devidas (incluindo chamadas feitas mesmo
quando a época mareada para o pagamento delias não tiver
ainda chegado) e responsabilidades existentes com a companhia
de ou par parto 'do seu possuidor registrado ou quaesquer dos.
Seus possuidoras registrados, quer individualmente, quer em
participação com outra qualquer pessoa e padorá usar deste
direito de retenção por venda ou commisso de todas e quae.s-
quer acções sobre as quaes o mesmo direito do retenção passa
ser exercido.

Fica eatendido que o comisso não deverá ter logar si-
não no caso de u a debito ou obrigação, cujo valor tiver sido
determinado e que só poderão ser declaradas colidas em
commisso tantas acções quantas os _balauceadores realstra,das
da companhia verillearoin ser equis7ilentes á impartancia do
debito ou obrigação pela cotação do mercado do dá.

e do seu possuidor registrado nessa °acamo,
s taes em caso de transinissã,o da mesma, como
especificado.
a companhia não serão empregados na compra
em em emprestimos com a garantia delias.
rtas de acções ao publico para subscripção, a
rã pagar uma commissã,o até 20 s/„ a qualquer
udo do haver essa subscripto ou tomado o com-
screver, absoluta ou condicionalmente, quaes-

companhia ou por ter angariado ou se compro -
r subseriptores absolutos ou condicionaos ; essa
e ser paga em dinheiro ou acções, ou parte em
em acções. Os poderes conferidos á companhia
podem ser exercidos pela directoria.
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6— COMMISSO E assilo DE ACÇÕES

24. Si qualquer socio deixar de pagar uma chamada, 'pias-
tação ou qualquer dinheiro dentro dos prazos da distribuição
da acção no dia marcado para pagamento desta, a directoria
poderá, em qualquer tempo, emquanto este não for effectuado,
mandar-lhe aviso convidando-o a fazer o referilld Pagainento
contando quaesquer juros que houverem aceréseido, assina como
cuaesqtier despezas feitas pela companhia por causa desta,
falM dá pagamento, 	 •

25. O aviso indicará o dia, com espaço não Inferior a sete
dias, contados da remessa do aviso para.ifosse dia indieado
IMOS della, devirem ser pagas as importa,nefas das chamadas
oti antro dinheiro e todas os juros e despezas quê tiverem ac-
ciezsaido devido ao nab pagamento, e Indicará o togar onde esse
pagamento será feito (podendo ser ou o eseriptnrá registrado
da Companhia ou outro qualquer em aia° as 'chamadas da com-
panhia são ordinariamente pagas), e declarara que,no caso de
falta da pagamento no dia Marcado ou antes disso. e no lagar
desamado, a acção a respeito da qual tal pagamento é devido
flaa,rá, sujeita á ser declarada Cabida em -coinaiisso.

Si as requisições do aviso não faceia etinapridas, a acção
por cuja causa tal aviso for expedido, poderá, em. qualquer
tempo e em consequoncia disso ser declarada cabida em coita
missa por urna resolução da directoria antes que houVer sido
feito o pagamento de toda a quantia devida 'por esse motivo,
com juros e despegas.

27. Qualquer acção ca./lida em commisso será, considerada
propriedade da companhia e Mera' ser conaeavada; dia It0,0
sarteada, vendida ou empregada do' modo que a directoria
julgar conveniente e em caso de nova 'distribuição creditada
cinero intogralizada, quer o tárimeiro possuidor tenha entrado

nao aom qualquer dinheiro; mas a direetória pado era qual-
quer tempo, antas que a acção assim cahila emcommisso tenha
sido de novo distribuida, vendida ou empregada ou de outra
qualquer *dana, annullar essa declaração de commisso sob as
candições' que julgar convenientes.

28. Qualquer socio cujas acções tenham sido declaradas ca-
bidas em commisso, será não obstante essa declaaaçã,o obrigado
a pagar á companhia todas as chamadas ou autros dinheiros,
jures e despesas devidos relativamente a essas anões ao
tempo da declaração do commisso, assim como as juras das
mesmas a contar da data do commisso até o dia do pagamento
6' taxa de % ao aano Ou áataxa inferior conformei fixar
a directoiaa.

29. A directoria poderá acceitar a cessão de qualquer acção
por meio de accordo ou de proposta, desde que o possuidor
estiver competentemente registrado em relação a esta. Qual-
quer acção cedida por esta rama, podara ser disposta do
Mesmo modo que uma acção cahida em COMIDiA90.

30. No caso de nova distribuição ou venda do urna acção
cabida em commisso ou cedida ou de venda de qualquer acção,
eru virtude do direito de retenção da companhia, tima decla-
ração por escripto saltada cora a chancella culmina desta que
a acção foi devidamente declarada cahida em comi/asso, cedida
ou vendida de aceordo corri os estatutos da companhia, será
sufilciente prova dos factos acima referidos contra quaesquer
pessoas que reclamarem a acção. Um 'certificado de proprie-
dade será, entregue depene que a obtiver por compra ou distri-
buição e em virtude deste certificado SOM • elle , registrado e,
portanto, considerado possuidor da acção, desembaraçada de
todas as chamadas o outros dinheiros, juros e despoza,s devidos
anteriormente a essa compra ou distribuição e não ficará. re-
spoianvel pelas obrigações inherontes a essa acção devido a
qualquer irregularidade na queda em commisso, cessão ou venda
que anteriormente tenha havido.

• 7— WARRANTS DE *agrou AO PORTADOR.

31. A directoria pôde emittir, sob a chaneella commum da
companhia, toarrants de acções ao portador referentes a quaes-
quar anões integralizada.s. o todas as acções quando represen-
tadas por toarrants serão transferidos por entrega dos toarrants
respectivos.

32. Qualquer pessoa que desejar ter um toarrant de acção, ema
ttida em seu favor, devo na occasiae em quo fizer o pedido, N.-
gar, si asim exigir a, directoria, os respectivos senos (si houver)
ou si a companhia já tiver computado essa despeza. pagar então
essa quantia (si tal for o caso) conforme a directoria tiver deter-
minado, relativamente á quantia pagavelpela companhia para
esse ajuste, e taanbom por tal despeza., não excadendo , do um
shilling por warrant de acção, conforme a directoria marcar de
tempos a tempos.

33. Em virtude das disposiçõos destes estatutos o da lei das
companhias de 1867. Q portador do um warrant do acção será,
considerado para todos os cila:tos sacio da companhia, pordm
não terá O (Recito de assistir nem votar era qualquer asaanabléa,

•geral, assignar convocação do asseliabléa, ou reiznir-au para °ou-

voear a,ssernbléa„ a menos que ele tenha depositado doas dias
aptas o warrant relativo a,s anões devido ás quaas elle se apre-
sentar para votar ou deliberar no escriptorio da compailda, ou
em outro qualquer togar que a directoria indicar.

34. A ,compannia entregará, a,o sacio que depositar uru
warrant de acção, do modo supra mencionado, uru certificado
declarando o seu nome, e endereço e o numero de acções repre-
sentadas por tal wirrant de acção, e .0 certificado autorizal-o-ha
a assistir e votar em assembléa geral, referentes as anões noite
especificadas do amaino-modo e com todas a$ prerogativas de
somo registrado. Com a entrega do certificado a companhia
lhe devolverá o Warrant de acção em virtude do qual esse cer-
tificado houver sido dado.

35. Nenhuma pessoa possuidora de um warraat do acção
poderá, exercerqiiaesquer direitos de sacio (salvo o caso ante-
riormente previsto com relação a assembléas geraes) sem a,pro-
sentar o referido warrant de acção e declarar sou nome, ende-
reço e profissão.

36. A companhia não será, obrigada ou forçada, de modo
algum a reconheder, mesma quando tiver aviso, nenhum outro
direito referente acção representada por um warrant de
acção, a não ser um direito absoluto tio portador deste sobro
a mesma acção, naquilo. °coagia°.

37. A directoria pôde estabelecer por meio de coupons ou por
outro modo, o pagamento de futuros dividendos sobre a acção
co'ntida 'em qualquer warrant de acção e a entrega do coupon
acra sufileiente teeibo do dividendo por esse representado e
@atar, pago.

38. Si qualquer 'toarrant do acção for estragado, destrnido
perdida, pôde ser renovado mediante pagamento de um ahilling
(ou menos, conforme:a companhia resolver em assembléa geral),
sendo provado á, evidencia ter sido estragado, destruido ou per-
dido e tamboril provado o direito da peasoa que reclama a acção
representada por elle, na /arma que a directoria considerar
satisfaccoria e mediante essa indemnização, com ou som ga-
rantia, a arbitrio da directoria.

39. Si o portador de um warrant de acção fizer deito co 'são
para ser cancellado, juntamente com. todos os coupons de divi-
dendos a receber rt este concernente, o deposita los ao mesmo
tempo na companhia um pedido por eseripto por eito, assignado
e authentificado, dó modo pelo qual a, directoria exigir, pedindo
para ser registrado como pela acção exarada no referido war-
rant de acaw e declarar na referida solicitação seu nomo.
endereço e prodssão, ficará, habilitado a ter seu nome inserira°
como sacio no registro de meios da companhia em virtude da
acção especificado, no warrant de acção dado em cessão por essa
fôrma.

8 — CONVERSÃO DE ACÇÕES EiS sTocK

40. A directoria pôde, com o consentimento da companhia
dado em asaembléa geral, converter quaesquer acções integral!.
zadas em stdck, e pôde tombem com o consentimento acima ro-
ferido reconverter esse stock em :Loções integralizadas do qual.
quer denominação.

41. Quando quaesquer acções forem convertidas ora stock os
diversos possuidores deste stock, poderão desde então transfe-
rir-lhe os seus respectivos direitos ou parte delias, do mesmo
modo e sujeitos ás mesmas disposições em virtude das quaes,as
acções da companhia são transferidas, ou approximadamen te
pela mesma fôrma, conforme as circumstancias admittirem, mas
a directoria poderá, de tempos a tempos, julg .ido conveniente,
fixar o minitno da soamo, de stock transfarivel e ordenar que
não se transfiram fracções de libra, com poderes entretanto á
sua discrição, para pôr de parte a observancia dessas regras em
qualquer caso particular.

42. O dstotjk ara respectivamente aos possuidores os mesmos
direitos que seriam conferidos pelas anões integralizarlas de
igual valor ao da classe convertida no capital da companhia,
comtanto que nenhum desses direitos, excepto o de participar
nos lucros da companhia, seja, conferi lo por tal quantia de stock
que, si existisse em acções da classe convertida, tombem nato
tivesse esse direito.

9 -- CONSOLIDAa0 E SUBDIVISIO DE ACOES

43. A companhia pôde, em assezubléa, geral, consolidar suas
acções ou parte delias em acções de maior valora

44. A companhia pôde por deliberação especial subdividir
suas acções ou parto delias em acaaes de menor valor e par
essa deliberação determinar como para os possuidores de ac4:Cim
resultantes dessa subdivisão que uma ou mais dm referidas
acções terão uma certa preferencia ou vantagem especial
relativamente a dividendos, voto ou por outra fôrma sobre
outras ou comparadas com alias.

11,— DO AUGMENTO E REDUCÇÃO DO CAPITAL

45. A directoria pôde de tempos a tempos augmentar o
capital da companhia, ernittindo novas acções coai o ~isenta
mento da assembléa geral.

•
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46. Essas novas acçõcis serão de um valor O emittidas para
um fim e nas termos e °adições e bota a preferencia ou priori-,
dada relativamente a 

d,, 
¡doudos ou a distribuição do aetivo ou

a voto ou de outra, feri a, sobre as outras acções .de qualquer
Classe já então einfttidas ou não ou dom clausula deferindo-as
a quaesquer outras ; seções relativamente a dividendos oui
distribuição do activo, confOrme delibaração da companhia em
assemblaa geral e em irtude de tias instrucções e na,. falta de
quaesquer destas instr cçõesa o diSposto nestes estatutos será
applicado sobre r novc capital do mesmo modo e em todos os
respeitos como é feito io capital originai da companhia.'

47. A companhia, p r deliberação especial, Ode reduzir o seu
capital, restituindo-o u cancellando aquelle capital que houver
sido perdido ou não !estiver representado por activos rimes,
reduzindo a responsabilidade sobre as acções, cancellando as que
não forem tomadas on já não estiverem reservadas para alguem
ou outrosim como parecer conveniente, e pôde restituir capital
sob a condição de quej esse poderá de novo ser chamado ou por
outra tbrma.

-	 III--i•DAS ASSEAIBLEAS DE SOMOS

/—Contsocaçao de assemlddas geraes

48. A primeira Ásemb/éa geral da companhia terá legar em
época nunca inferi 'r a um mez, nem superior a tres meses, a
contar da data em uo a companhia, for autorizada a começar
suas operações e n legar que a directoria determinar. •

49. As asseinblét geraes subsequentes, outras que não as
convocadas pelos s cios em virtude dos direitos adeante deter-
minados, realizar- o-hão na ép ica e no lagar que a e nmpa,nliia, .
determinar ora as embléa geral o si o dia e o togar não forem
determinados real zar-se-ha uma assembléa, geral uma vez por
anno, a partir da uelle em que foi encorporada a companhia,
em dia e lugar m reados pela directoria.

50. As assemb éa,s gentes supra menaionadas chamar-se-hão
assornbléas geras ordinarias ; todas as outras, a,ssembléas goraos
extraordivarias •

51. Os uircctc4res podem, quando julgarem conveniente,
convocar urna ssembléa, geral Ortraordinaria o davam fazer
a mesma canvoc. ção á requisição dos accionistas quando repre-
sentaram numeio nunca inferior a um deelmo do capital da
companhia, e cujas chamadas e outros dinheiros devidos até essa
época tenham acto pagos ; e no caso de tal requisição serão
observadas as s :pintes disposições

( 1) a requ.si o deverá indicar o objectivo da assembléa e
será assignada or aquelles que a requisitarem, entregue no
cscriptorio rags trado e Odiará consistir em varias documentos
da mesma rói. , assignados cada uru deites por um ou mais
requerentes

( 2 ) si os dir. atores da companhia não procederem á convo-
cação da assou bléa dentro do 21 dias, a contar da data na qual •
a requisição h over sido depositada, os requerentes ou a maioria
destes em val .. podom. convocar a assambléa entro si, mas toda
a asseimbléa, sito, convocada não poderá ter legar sinãa tres
moves da dat -em que tal requisição for depositada;

(3) si em q alguer destas assernbléas passar uma medida que
czweça dc con irmaçao em outra assembléa. os direatoros convo
carão desde logo outra, assernbléa geral extraardinaria com
ii fim do dei ',sarar sobre essa resolução e si julgarem conveni-
ente coe Srm [-a por deliberação especial ; o si Os directores não
convocarem assembléa dentro de sete dias a partir da d ,,ta em .
que foi vota a a primeira medida, os requerentes ou a maioria
delias em r ter porle ,ão convocar entre si a assembléa, ;

(4) toda assembléa convocada em virtude dessa clausula
pe:os roque entes se.'a, convocada, tanto quanta possivel, 'do •
mesmo mo o pelo qual são convocad s as assembléas feitas
pelos direct . 'es.	 .

52. Das- easa, aos soeios, corno já foi determinado ou do. outro
modo com em tempo for prescripto pela companhia em as- •
sembléa g ral, um aviso de sete dias antes da realização de
qualqu ye ssembléa geral (não, contando quer o dia em que o
aviso for pedido ou dever sol-o, quer o dia da reunião); este
aviso ma ara o dia, hora o lozar da assembléa, mas o não .
recebimen o d i tal aviso por qualquer meio não anntillará as
medidas tildas em assembléa geral. Toda a vez que se pre-
tender pisar um '. medida espoa al, as duas assernbaS ta podem
ser coavo adas por um e mesmo aviso o não haverã duvida que.
o aviso ci nvoque sarnento sagundaassemblea, iondo sido con ,in-
geris em. approvada a medida por maioria regulamentar na
primeira asemblé a

' '53. O aviso convocando uma assembléa geral ordinaria
cbsvo de ignar á natureza geral do aas impto da que se pre-
tomie tr i;ar anila, alam do annuncios do dividondos, eleição de
diro,c:,or s. balanceadores officiaes, votação de hanorarios,
exame e contas apresentadas pela directoria e relatarias dos
mesmos e 'dos balanceadoras ofilciaes. O aviso convocando uma
assernbl a geral extraordiparia deve declarar a natureza geral
do rasa  pto de que nella se pretende tratar.	 .

2—DAS FORMALIDADES A SEGUIR EM ASSEMBLÉA GERAL

54. Tres soclos presentes pessoalmente constituirão numero
suficiente para urna amembléa geral.

55. Si decorrida Meia hora da hora mareada para a reunião
não houver numero sufileiente de SOCia3, a assemblaa, si convo-
cada por soeios, ou á requisição destes, será dissolvida. Em .
outro qualquer caso ficará adiada 'para o dia da proxima se-
mana e para o logar que for marcado pelopresidente.

56. Em qualquer assembléa adiada 'os sócios presentes e ha-
bilitados para votar, seja qual Por o seu numero, terão poderes
para decidir de qualquer assumpto que poderia ter sido resol-
vido na reunião que foi adiada.

57. O prosidente da directoria ou na falta deste o vicç-presi-
dente (si houver) dirigirá como presidente os trabalhos de todas
as assembléas gerao;da companhia.

58. Si em qualquer assembl Ia geral nem o presidente nem o
vice-presidente estiverem presentes decorridos 15 minutos da
hora mareada para presidir a assembIéa, ou 'si nenhum deites
desejar funecionar como presidente, os directores presentes esco-
lherão um dentre oitos para assumir a presidencia, e si ne-
nhum dos directores escolhidos quizer assumir a presidencia os
socios presentes escolherão entre si um dolles para presidir. , .

59. O presidente com o consentimento da assemblaa, pada
mudar a hora e local de qualquer asaombléa geral, mas (salvo
no caso previsto pelo art. 12 da lei das companhias do 1000, em
referencia á asiembléa de installaçãa) nenhum assumpto será ,
discutido em qualquer asserabléa adiada, a hão ser aquellas dei-
xados por ultimar na assembléia que foi adiada.

60. Toda a questão submettida á assembléa geral será deci- .
dida em primeira instancia por votação symbolica, nominal por
maioria de siados presentes ou representados por prociiraçaii, e
no caso de empate o presidente terá em votação symbolica„ no-
minal e secção do verificação de votação voto de qualidade,
além do voto a que tem direito como socio.

61. Em qualquer assembléa geral, quando não é precisa
verificação de votação, uma declaração do presidente commua.,
ninando que uma medida foi apProvada ou rejeitada e igual
declaração feita no livro de actas da companhia serão provákc
suflicientes dessa resolução, e em caso de uma resolução exigido
uma maioria especial declarará que passou pela maioria
gida sem verificação do numero ou proporção de votos Obtidos
pra e contra essa medida.

62. A verificação de votação por eseripte pôde Ser podida •
sobre qualquer assumpto (além de eleição de presidente de umk:
assemblé,a) por nunca menos de tres socios presentes 'pessoal-
mente ou representados por procuração e com direito de votar.
e possuindo conjunetarnente seções da companhia dovalor nomi- ;
nal de 'e 5.000 no minimo.

63. Si a verificação de votação for podida, será feita do
mesmo modo nesse logar logo ou em qualquer outra- °ocasião.
dentro do 14 dias dessa data, conforme o asesidente ordenar
antes de encerrar a asseinbléa e o resultado dessa votação.,
especial será considerado como resolução tomada pela. compa-
nhia nossa assembléa geral.

64. O pedido de uma. verificação de votação não impedirá a
Continuação de uma assembléa para tratar de qualquer negocio'
differonto daquelle que motivou esse pedido.

3 — VOTOS EM ASSEMBLtAS GERAES

65. Em virtude do artigo proximo seguinte e de quaesquer
condições especiaos quanto a votar si devem ser emittidas
quaesquer acções, cada soda terá 10 votos correspondentes a
uma acção de fundador que possuir, e um voto por acção prefe-
rencial.

66. Os possuidores de acções preferenciaes não serão, pois,
autorizados a assistir nem a votar nas assei:tablas goraes
companhia, salvo nos casos previstos neste artigo, isto é

(1) si por um perioda de seis mezes o dividendo preferen-
cial não houver sido pago por eampleto. os possuidores das di-
tas anões preferenmaes terão direito ate que o pagamento do
dividendo preferencial for recncetado, a assistir e votar em
virtude dessas acções, do mesmo modo que os possuidores de
acções de fundador ;

(2) si em qualquer assembléa geral da companhia for proposta
alguma medida, alta .and .) as disposições contidas 1103 aets. 4
ou 113, rei savamente aos dieeitos das possuidores de acções
preferenciaes ou 'á eco sção ou- emissão de qu sesquer acções
equiparando-as a estas ou tendo alguma . preferencia ou prio-
rid '.de sobre as referidas acções preferenentes, quer no tocante
a capital e dividendos, quer no mais, ou altar Indo ou abrogando
as disposiçõas dos arta 74 o 75 ou alt visai.° ou abrógando as
dispos.ções contidas neste artigo, relativas ao direito do voto
dos possuidores das rel. !vidas acções preferenciaos, os possuido-
res das referidas acções prefereneiaes serão autorizados a assis-
tir a essa. assembléa em virtude !tas referidas acções, votar
a medida em questão.
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67. Os vetos SO PÃO dados possoalmonto ou por promiraçã,o.
Os. Si qii dl er sano não oeiver lo goso ' ias sita; Notada-

des inonatoo v am.a, por alio o curado.. cu .olar bo4is ou outro
curador l000tl.

Co. Si duas ou mais pess.) tivorom dir o tos conjonctos so-
bre uma aoçao qualotter, un i delias poderá 'v w em qualluor
asa . mbléa, quer pessoalmonto, quer ¡For pr .rea .a.ão, n1 v.rtuile
disso, com si estivesse ospocialinente habil.tada a isso; o si mais
do um desses possuidores coparticipa.ntes estiverem p..asent
era qualquer asso inbléa pessoalmente ou po procuração. ;squelle
cujo nomo figurar eia primeiro Jogar no rogistro d ) sacios com
reforoncia a osso, acção será o unic ) a votar p da msm i.

70. Nenhum SoC:0 terá diroito do prosonoa ou ,te voto, que%
pessoalmente, quer por procuraoão, em qaalqoo° as :o.ribl,sr
geral, ou em verific kção de votação, ou usar	 qualquer preros
gati va de somo sore que to las as oh unal is ui outros
devidos o pagaveis era reforoncia a qualwr :loção da qual
ello for possuidor te 'liam sido pa.ra:, o nenhum so!io terá di-
reito do votar dopois de decorridos os tras nanas do rogistro
companhia, com referencia a quaOquor acoã )1pm aquello adqui-
riu por transferoncia, somn que tonta si to registradl como dono
da acção, eia virtudo da qual ello qioz..r votar, a t:'e tu +z . 3 no
minha() da época em que $.3 realizar a a-solublea, eia que oito
quizer votar.

71. O instrumento do procaração deve sor ovripto polo pro-
prio punho do con ,tituinto, oo, si o con s t.tainto for urna cor-
poração, trazer a chancella commtun 'lesta o pela fórin a que
a direcl.oria julgar opportunamento conveniente.

72. Nenhuma, pessoa po lerá 831' aut wizala, a votar por pro-
curaoão si n5,, for . n (1 do da c ,mp tuhia ou tiver qtraesouor
outro; direitos do voto, a mono; que soja u corporaçao a
possuidora registrada, te acçõos da companhia o o possuidor
seja ocio til funcoionario dosa Corporação o essa procuração
dar-lhe ha—oinquonto urrar sua colimissão, direitos lio comp
rever, falhar, vota... e pe lir votaçia . s espec.' tes om qualquer
assembléa e as ignar qualquer requisição, do mesmo mo :o C mo
si fosso possuilor das acções, ela viu-talo das quaes tealia, sido
nomeado procurador.

73. O instrum tito li qualquer procuração será dopositado
110 escripoirio registrado da companhia polo men ,s dons dias
awes daqualle 001 que se realizar a assainbléa na qual a pessoa
nome,' ia por ess instruniont tiver de votar.

4 — assomm,Oas tont or,Assis DE SOC1OS

74. Os possuidor.s da quaesquor classes do acções podem
em qualquer oceasião o do tempos a tempos, quer antes, quer
duranto a liquidaçao por unia resolução extra urliri iria em as-
seinbléa de possuUloros de toes acções, conseatir em nome do
todos os possuidoras do acções .lessk cioso na emissão ou creta-
ção do quaosquor acoões considoradas iguae.s a essas ou teodo-
litos qualquer suo wioridade. ou na desistoncia, do qualquer pre-
foroncik ou prioridade ou do qualquer (holden lo accumulado,
a ralticçao por algum tempo ou p runan 'ato d s dividondos
pagaveis sobre C3103, ou quaosquor altoraoões n isses estatutos
mudando ou suporiininito qtrtosquer direitos ou p ia-

,rentes a acções da classe, ou qualq ter pl trio para redacção
do capital da companhia, afraotando a classe de acções amorna
Nona não autorizada par estes estatutos, ou a (lu tlqu ir plano
pára distribuw5,o do activo em dinheiro roi em valores na liqui-
dação, ou ante; d dla ou a qualquar eontr t, ao para venda do
todas as propriodalos da companhia ou parte donas. ou negocio
detormina.ndo o modo pelo qual entro as diversas classes de
accionistas a inip )otancia, da compra sori dist-ibublit, e geral-
mente consenti' . oni qualquer altoração, contava°, compro-
mios° ou acoardo que as pessoas votanao na referida assembléa,
pelos:som sei joris, o possuiudo todas as acções do, classe con-
sentir ou admittir, e tios rosolliçõs sara r) obrigatorias a todos
os possuidor, s de acções da referida classe.

75. Qualquer asso libléa, para tratar dessa ultima clausula
será convocada, o dirigida em todos os sentidos, tanto quanto
for passivo', do mosto') ai, to Tio urna a.ssetnbl&a. geral ext .raor-
dinaria, da companhia, comtanto que nenhum socai, nã) sendo
director, tenha •iireito á notificação dessa e a olla assistir sem
tor possuidor de acções da cla.sso á qual osso, re,s oluçao deva
anatar, O nenhum voto será (I olo a irmo s mr por acçã.) dessa
classe o cujo numoro legal ora tal aoseia'iléa soja do socios pos-
suindo ou ropresontan lo por procuração um decimo das acções
da referida olasso, podendo coa tal assembloa ser podida por
escripto verificação 110 votação por t Les meinbros presentes
pessoalinoutis ou por procurador.

5 — DIRECTORES

76. Os seguintes artigos serão Sujai tos ao accordo (13) refe-
rido no art.	 :

1 — NUMERO E NOMEAÇÃO DE DIRECTORES

77. O numero de directores t ão será inferior a quatro nem
superior a seis.

78. A companhia, poderá do t nnpos a tempos, eia assemblOa,
gorai o. (I	 ,r	 d Is limites rtel . 113, (1351. 1 1U1K a.,11.1111.,'Ilt::1'

diminuir o nion.'ro do director ,5 entã 1 ema exerei.do, e s mio
tom kd otialquor re-oluçã para. o alo:enoito. pudor', 'tone ir o
director ou directoras supplom ..atares uncossarios para cum-
primento da resolução o palo tainbein dotoriniaar tua 'pio
ordem osso numero do directores reduzido ou auainentado con-
cluirá, seu mandato.

79. Os directores que continuarem em exercicio ou O di-
rector, si só flcaa um, funccionaa.ão não obstante quoesquer
vagas na directoria, comtanto que. s. o numero do membros da
directoria for menor do que prescrever o minimo, os outros
directores oa director indic krão desde logo o 'lime ter ou os
directores sopplomentares para completar osso minimo on con-
vocarão uma assoinbléa geral da companhia com o hirmi do
fazer essa nomeação.

80. A direet orla pod erá, giro:do lhe aprouver, nomoar
qualquer pessoa para o cargo do d.roctor, sej 1, para pr0fm1Clior

uma vaga casoal otl como augmento da diroctoria, mas do modo
que o numero de direaores uunca oxceda n11111.7.0 inoxiino
acima estatui lu, p,rémqualque- dir letor assim ia lie ido apenas
fui 'colori .rá ,ma proxiina assombla geral di corno Alia., po-
deado	 r

81. Nenhum I. out.n possoa a não ser director em fim do
mandato p ,derá, sor elei , ;1 iliroctor (ex !opta:ando-s.) o primeiro
diroc'.or ou aquallo inlieado pela directo ..i a monos que um
aviso de quatro dias no iniaimo o do nunca mais do sete tenha
s'do deixado no esalwor,o roeist .ado da coinpa.nhia„ tn.lio'i ndo
a intenção de propol-o, assiti como 'tini n oa escriata lodo
mesmo do sua acquiescencia o 11 8 o. nomoalo.

82. Os pri , ileiros dire bres serão: Charles 13 Halo Alfred Mien
Booth, George alacaulay Booth, Dana . 1 Nlackin son Fox, Antolly
do Lava,ndeyra e 13ronislaw Ryinkiowicz.

2—REMUNERAÇÃO DE DIRECTORES

83. A remuneração 'los di :.ectoros (a não 501' a do director-
gerente) será fixada pela companhia em assombléa, geoal todos
os annos.

Essa remuneração será dividida entre os directores na pro-
porção e do modo que eitos c ,mbinorem, do tempos em tempos,
ou em falta de accordo em partes iguaes.

Qualquer director em exercido, 0 , 11 non parto de uin anno,
terá direito a unia remuneração proporcional.

3—PODERo5 DOS DIRECTORES

81. Os neg,00los da componhia sorão diri gido-, P ' Ia diM'toria,
que pagará toa is ao dospeza,s rotativas á forni ufa), regis' . ro o
e nnoncio da companhia, omissão do seu aapital, incluindo cor-
reto.g on para obter podidos do acçõ +5 ou de colloc.açao das
mesmas.

A directoria pódo exercer todos os poderes da companhia,
sujeita, to lavia, ás disposiçõos do go:tosques d wrotos p
montares ou ao disposto nestes estatutos o a quaes olor rega-
lamenr.os (que não forem ia ,omp ai veis 	 q naospier disp
sições desses os .atures) quo possam ser proscaipto; pia com-
panhia em asseinblea geral ; mas nenhirmas disposições fitas
pela como tnhia, cmii assem bléa geral anotai:toa qual' opte.. doli-
berações an:,00iores da directoria que toriain si li vali las si
ta.os disposi õos não tivessem sido feitas.

85. Sem res.ringir a generalidado dos procedontes p1 l o re , , a
directoria pólo fazo 'o se,gointo: (a) estaboOecor ;:erunioas loca,
commissões consultivas ou dirigentes. a, oincias loeaos no it,oino
Unido oit no estrangoiro, e nome qualquer alua ou m ,is do
seu numero ou qualquer outra posso% Da ly1SsoaS p:ook fazer
parte desses, cora p deres e faculdades ',aos sob aos dis-
posições, por tal periodo o com tal rem meu- tção qual cila possa
julg ir convenieate, e pado de tempos ein .empos revoo-ar
ess s nomea obs ; ticá est kbelecido que todo o direct ,r lae se
achar era pau ou togar onlo funecio lar ai uuua consollio, com-
missão ou agencia, f ..rá parte desse conselho, emninissão ou
agencia ;

(Ia) nomear qualquer ou quaesqller pessoas dopositarios do
bens pertencoates á companhia ou em guio el:a estiver iates-
sala, ou p ara qoaosoner outros fins, o expolir o passar do-
cuinont is que. para. ta ;o dop Hitos, forem precisos ;

(c) nomear, com o tia de passar doeu nentos o fazer troo-s-
anções no ,;stro, tgeiro, qualquor ou (pra 'nuor p sson,s proear o-
dor ou proeuradores da liroctoria ou da comi, tolda com us p
deres que julgarem convenientes, incluin lo o do repraçont
perante as alitoridados comporantes, fazer as necio;stri ;,s .1
rações de molo que	 operações da companhia poo;aiii	 coa-
sideradas válidas no estrangeiro

(d) tomar Ni. einpres'ailio ou levantar dinheiro s tu as g 1,ii -
tias o condições quanto a juros ou por outra fórum, um s , 1 n.
lhes parecer o com o fim do g tra,ntir O ompr oaillio e jio.o; oui
para qualquer outro fim crear, ena tar, fazer e respectiva-
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monto dar qualquer debeatare perpetuo Ou resgatavel, ou *hm-
liirc-stwh ou qualquer hyp oheca, ou obrigação sobre a em preza
ou todo ou parto do acervo prifSCHIO 011 futuro en capit:d por
chamar da companhia e quaesquer debe,Illtrec ou (1 ehcr,'vre-,doch,
quaesquer ootras garantias poderão ser dadas livros de quaes-
quer oompromissos entro a companhia o a possuo a quem os
mesmos forem dados;

(e) fizer, socou', acceitar, endossar o nessocioe relmestiva-
mento notas promissorias, letras, cheques ou outros iii trumen-
to: negociavois, comtanto que toda nota promissoiria,. letra,
cheque ou outro instrumento nogocia,vel feito. socado ou
acceito, seja assinado pela pessoa ou pessoas que a direotoria
sooncor para, tal fim

(f) empregar ou emprestar os fundos da companhia que não
tiverem applicoção immediaaa, com as garantias que julgarem
coe ven ien to (que nO o sejam anões da companhia). e de tempos

tempos renova': quoosqu,mr empregos do capitaes
os) dar ao director indigitado para ir ao estrangeiro ou

prestar qualquer outro serviço oxtraordinario, remonoração
SI)'!cia 1 pel , S serviço; prestados, que julgarem conveniento
(lo vender, alugar, trocar ou dispor de qualquor 0111,eo 1110d0

abiollita 011 condicionalmonto toda ou parte da propriedade,
privilegios e ompregos da companhia, nos termos e condições o
para os fins que julgar conveniente

(i) por o sello cotnmum em qualquer documento, comsanto
que osso docamanto seja assigna to ao menos por um dOsector e
contra-ass:gnado polo secretario ou outro funceionatio para
tal fim dosignado pela directoria

(j) exercer os p0 ires da lei do sello das companhia s de 1864,
poderos que aqui são dados á companhia.

4 — DIRECTORES GERENTES

sei. Os directores podem nomear do tempos a tempo; um di-
rector ou alguns directores para ser ou sermo director-gerente
011 dii'00 1.0 .es-gonwes dos negoeios da companhia. quer por
tempo marcado, quer som limitação quanto á duração do sou
iii au Ia tu e podem quando lhes aprouver removei-os ou de-
mistil-s do' sou cargo e indicar outro ou owros para essa
funossio.

s7. A remunoraçOo do director-gerente será fixada do
1-solutos a tempos pelos directores e poderá lhe sor da ia sob a
!Ovula de salario, commissão ou coparticipação nos lucros, quer
ror mmlii lesses modos ou todos e além da suo poros na romune-
rassM attribuida aos directores, ou do outro moio.

s. O director-gerente não estará sujeito conquanto occupar
esse coroo a retirar-se wr torno, como isann teco aos outros
directo-es o não por isso incluido nas retiradas por turno dos
outros directo 'es mas em viroule do quaosonor dispo Oções de
coo tracto coto tenha com a companhia, lictui sujeito ;i mesmas
disp6siorOms quanto á remoção, oxoneração ou ,ult'as COIRO OS
outros directores.

89. Os directores podem do tempos a tempos confiar e con-
ferir a um dirimes ,rosesento par certo tempo podres exerciveis
do ace,grdo com os presentes estatutos. pelo; diroctores con-
formo ,jolgstreto conveniento, o conferir poderes por algum
tempo o para serem exercidos para certos e deto ominados fins
sob termos e condições o coto as restricções qu julgarem con-
venientes : e podem conferir esses poderes quer accessoria-
monto quer com exclusão ou substituição do todos ou (plass-
quot . puderes aos directores para esse fim o podem de tempos a
tempos revogar, retirar, alterar ou vario: quaesquer desses
pudores.

5—ACTOS DA DIRECToRIA

! gg l, A directoria pode reunir-so para o desp tcho do negocios,
adios ou rogular per outra forma suas assemblOas, Como julgar
(; n uivOu IIMIte, o determinar o namoro nem sitio para tratar de
nosocio. At ulterior deliberação, o iptra .2r.g será do dous
diwolores.

O presidente ou quaesquer dous directores podem Cm
opi.d f itILW oCeltSiãO convocar numa reuniã , 4 da ilirectoria.

OO. Quaesquer questões suggoridas em uma, assembléa serão
decididas por Iii:‘ioria de votos o, em ca'41d, omP ate , o Preá-
dou se dará segundo voto ou voto de dos iiipaso.

DIRECTORIA

. A ' Urso:toda pOde eleger um presideti te e ice-presidente
para suas a,s.sesibléas. e determinar o periodo durante o qual
exercorOo essas funcções, mas Si não se elissor nein presidente
noto vica-preoidelite, ou si nem aquello noto esom tsi houver)
estiverem presentes na hora, marcado para a assembléa, os di-
rectores presentes escolherão um tientro enes para presidir
e ,sa., ao:molda ,.

94. A dire,l, pOde delesar piores, a não ser os do
comi trzshir colores-timos e faser chamadas, a oonimissõea consis-
tindo de sucio ou socius da sua corporaçáo ; si julgar conveni-

ente qualquer commissão assim formada, dovorá, no ~raieis)
de poderes a elle, ,lelogados, coolOrniar-so coto quaesquor dispo-
sições que de tempos a tempos possam sor impostos pela dire-
ctoria.

95. .1s assembléas e actos do qualquer destas commissões,
consistindo de dous ou mais sorão .03uilas1o5 pelas dispo-
sições contidas nestes estatutos para rooerem as assembloas o
act o; da directoria, talo ;0 1plant0 a sua, zimplicooão seja pema-
tida e não poderão ser destruidos por qu tesmier regulamentos
feitos pela directoria sob a clausula antocodento.

96. 'Todas as resoluções t miadas em reunião da directoria ou
por unes commissão da diroetoria ou p kmalquor possoa exer-
cendo (Micções de director. apezar do mais tarde se desoobrir
que havia vicio na nomeaçã 1 desso director, ou pessoa exer-
cendo funcções de director, ou de não ter ella ou qualquor
delias os qualificativos precisos, serão tão validos como si cada
qual dessas pessoas fosse regularmente nomeada e tivesse os
qualificativos p sra sor direot wes.

97. A direct ' rio mandará faser minutas em livros destinados
a esse um e de tolas as reaoluçõe; e actos das assomblOaa
goraos o reuniões 'Ia diroc',oria, O ei.rounissão da, directoria o
quaesouer dessas minutas, si aosionadas por opmlquer pessoa,
designada para, ser presidente da assmnbléa a que, essas se re-
ferem ou nas quaes são lidas, serão recebidas toou') provas
(prima fade) dos factos nella relatados.

6—DESQUALIFICAÇÃO DE DIRECTORES

9S. O cargo de director ficará, vago:
s) si som o conssntimento da assombléa geral elle occupaa

carga ou logstr reamnorrolo, sobordinado á companhia, que não
for autorizado nestes estatutos

h) si ficar alheciad 1 das Saouldades menta,es, fmllilo, ~cor-
datarii ou entrar ein qual iuer arraljo OMR OS CIWONS ;

c) si manlar pJr eseripto pedido de exoneração á directoria, a
menos que essa seja rot irada e,)111 o consenti inonso da directo-
ria, dentro de 14 'lias da data em que esta tenha sido recebida
no escriptorio riusissrado da companhia

d) si estiver ausente das assemblOa; da directoria durante
seis 'nozes seguidos sem o consootimento /Ia mesma.

99. Nonlonn director ficará impossibilitado de fazer contra-
ctos com a companhia nem será tal contracto ou arranjo feito
pir parta da companhia com qualquer companhia ou sociedadeda,
qual ou na. qual qualquer director for soei° ou interessado evi-
tado,nom fluirá qualquer diretor asoim coa tractando e uno soci o
OU interessado sujeito a. dar contas á comp mhia por qualquer
lucro proveniente 1 tios con :dueto; ou arranjos simplesmente
pelo motivo de ser director da, companhia ou da relação fiducia-
ria que dalli so estabolece, mas nonhum director em taes casos
poderá votar a riS o ser confirme fica abaixo estabolesido no
que diz respeito a toes oontractos ou arranjos e a natureza do
seu interesse será declarada por elle sa reunião da directoria.
CM que tal contracoo ou arranjo for roso : vido, si tal interesso
então existir. ou com outro caso na primeira reunião da directoria
após a acquisição por olle de tal interesse. Fica determinado
que qualquor director ou outro empregado da companhia
poderá ser interessado nos contractos mencionados no art. 30,
ou em qualquer negocio dalii proveniente ou poderá ser dire-
ctor ou empregado ou poderá subscrever ou garantir por
connnissão ou lucro a subscripsOo do acções ou poderá adquirir
o direito de subscrever quaesquor acções ou garantias desta ou
outra companhia que esta companhia Lince ou nolla tiver in-
teresso sem comtudo fioir desqualificado quinto ao seu cargo e
sem ficar sujeito a dar contas a esta companhia p r qualquer
commissão ou lucro ou sem a obrigação do o declarar e no caso
do ser director não porderá o voto.

7—RETIRADA E REMOÇÃO DE DIRECTORES

100. Na assombléa geral ordinaria do anuo de 1907 e na
arembléa geral ()Minaria do Cada anno subsequente, um torço
dos directores então existentes ou si o numoro deites não for g)
numero mais praximo de um terço, deverá lixar o exercido.

Uni direetor-geronte (enquanto exercer essas funcções não
ficará sujeito a saltir cnn virtudo dessa clausula ou entrar na
conta da verific sção dos diresturos a saltito

101. os directores a sahir serão aquellea que occuparem
cargos a mais tempo. Em els) do ~pito nosso sentil) os di-
rect ores a saddr, salvo accordo em contrario, serão designados
por votação escripta,.

102. Um director que se retirar poderá ser reeleito.
MO A companhia em asseinbléa geral em que saltirem di-

rectores deverá, salvo qualouer resolução (disp missão) reduzindo
o numero desses directores, preencher os cargos vagos no-
meando igual num-ro da pessoas.

101. A cOMptl 11111 1. (311 ;150 nbli,a, gorai poderá por deli-
beração extraordinaria destittir qualquer directoc antes do
expirar o seu tempo do °xereteio o poderá por deliberação
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ordinaria in tirar outra pessoa capaz para occupa.r o 5211
A pess :	 IsIfli 110111Palla eXel • n • n ,nt sarnenta, o Cal'_;,)
o teinDO 90	 1 .:11tAx .	:t II. eompletár	 tempo itique!143 di-
rect d . que sabia, nia es ,-,a substituição na ) 	 de ser
roaleitaa

8 --INDENINIZAçÃo DE DIREcTollES, ETC.

10:5. Tudo director, empragado ou auxiliar da campanhia
será, indemniza(' ) patos cofres llosr,:t por peto:quer g;tat
castas deapezas. projitizos e responsabilidades cantrahidas por
estes tratando do negovios da, companhia ou no desempenho do
seus deveres, e nenhum director ou einpro4ado será respon-
sava' pelos actos ou omissaas de qual piei' outro director ou
empre gado ou por catiat de ter participado do re!ebimento
do dinheiro que não for passoalmento recabido por elle ou
por qualquer prejitUo devido a vicio do titulo cai qualquer
propriedade adquirida, pela campai-Mia ou par causa da in-
sufficiencia do qualquer gartnt i: na oa sobro a qual quaasquer
dinheiros da campanhia. tanhain sido emnprogadas ou par
poria cauaada, por lonquairo, co. ! retoa, oa outo agente
ou ain qualquer outro t 	 quo não o de seus actos e faltas
vol untarias.

9 —CtaVraS E DIVIDENDOS

I—Contxs

106. A directoria fará escripturar as cantis da activos e do
passivos, racabimantos e gastos da companhia.

107. OS livros de contabilidade sa pão feitos no escriptorio re-
gistrada da companhia ott em opialauer (alta) lo!ar ou logaras
que a companhia julgar canvenionto. A não sor com licença da
companhia. ou de uma .iss !mblata geral. nenhum sucio terá cli-
ma° do ex.aninar livros on doeumoutos da campar-titia além
dos ragastros do socios e do hypatitacas e côpi is dos iastrumen-
tos, criando qualquea lovp ,thaca ou onus qua reauai..a, registro
sal) a lei daa companhias da 1900. A taxa á parar por iaspaccão
da parte n b , qualquer seio OU credor da companhia sub o
art. 14 da lei dia co apanhias, 1910, , tará de um shilling oa
quantia menor. como ) de tampos a t . mpos fixar a diract

10 .s. Na assemblaa geral ordiiraaa, a anua/ (a partir da pri-
meira assembla g; , ral 0I'dillari:1) a directoria submettara, aos
socios hill balaaço o c,)n ra de lucras Op,las feito ata a data
mais recente que for possivel o examinada. como estabelecido
ma is a rleant a acompanhada de uni relatori .) da direca!ria das
operações da companhii durante o periodo abrangido p.r essas
cOntas.

109. Unia cópia impressa desse balanço, conta o relatorio
devem ser mandados ao; socios sete dias antes da assamblaa,
farma, pela qual se detarmina mais adeanto a expedição do
avisas.

II —EXAME DE CONTAS

110. A companhia em cala assemblaa geral °Minaria no-
meará mu balance ido: . offirial ou balancemloret ()Maltas para
funcionarem ata a seguinte asse abla geral °Minaria, o serão
obsarvadas as seamintes disposições, a saber:

(1) Si não ror feita a nomeação de balanceador oficial em
uma assemblaa geral ordinaria a Junta do Cominarei . ) pôde, à
requisição de quadquar socio da companhia. nomear um balan-
ceado official para o anno corrente o fixar-lho a remuneração
que lha deve ser paga p la companhia. por seus Serviços.

(2) Um director ou emprog alo da companhia não poderá ser
nomeado balanceador oficial da companhia.

(3) Os primeiros balanceadoros offieiaes da companhia podem
sor nomeadas paios directores antas da assemblao, do inst Mação
e si em assim nomaados exercerão o cargo ató a prirno,ra, as-
sembléa geral ordinaria, a menos que sejam previamento desti-
tuidos por uma resolução dos aecionistas cima asamib/aa gorai—
caso em que estes nomearãu outros h ilanceadores officiaes.

(4) Os ti irectorps la comiam/lia parlará° preancher qir.lquor
vaga que accidantttlinante so ler no cargo da balancatulor official,
param ~planto tal vaga existir o balan ceado- of/Liial ou ha-
lanceadorea sabrevivenzes, oa que coatintatia a exercer
seu cargo. p )(Iara° agir.

(5) A rema nanaao Los balá!weri. leres n 411ciáes da companhia
sará por alit fixada em asse ablai gai tal, excepto quanto á :tiniu-
neraça t dos ha laneoa, toros officia-s nottlealas ante da asse:1110a
da in aallação 1, 1i para preencher alguma vag a que será esta-
brlecida pelos directores.

(6) Cada balanceador ()Meai da companhia terá direita de
examinar em qualquer oceasião os livros, contas e recibos da
companhia, e ta pa tirito do raqinsitate das directores e atuara-
gados da voai panhia. as int',	 ,a o VXD1i,',a1,...);	 ,(-).,sam 8 '1:
necessaritta para a cita,pri ri, .1 ,!avarasdi lana
calores offieiaos e os balance flores officiaes passarão um cer-
tificado no fecho da folha de balanço, declarando si todos os sett3

re1uiisit is do balanceado! . official foram cumpridos. o frirato um
rei lama , aos aeciuit.Slas das e, caas ,...x.iininadas por piles o de
cala lyeana ,•p; .e, amtado á com :odiai eci asamiblaa geral, em
quanta extrceram o cargo e em cada relataria declararão ai na

o ltir,i5,,, o bala naa a (pie si rafara o ria anao e.sr, fi(0 coa.
vonatut aia ;o a mostrar par rarma ve iai tdaira o oxaeta
o ciado dos neaoeias da comp mina. coma mostrarem os livros
da c, HnpauJiiit e o se relatprio deve ser lida doanto da assemblúa
geral da companhia.

III —FI , N1)0 DE 1:E.-;ERVA

111. A directoria pade. antas do rocem nandar qualquar
sap irar dos lucros da cofio m in i a amaina qu ,. julgar

convenionto para fundo do rea n rva para faza r lace a deprecia.-
calo ou aventa tildadas, para igualar dividendos e para concor-
tar ou manter qualquer propriadmie tI companhia. 011 ptr.t
qua !s,IDOr outros fins da companhia e aquella+ po leu ser appli-
caias de tema); a to p os do !no la que ri lirectorit) d a tara-lia:1r e
a diractoria ¡bala, sem las ar os inasmo; a funda de roserva,
transportar quaesquer lucros que não julgar conveniente
viii r.

IY—DIVIDENDuS

112. A com panhia em assranblaa geral poleai annunciar
um divi , lerido a parar aos sonos, 41,3 acari() com seus ,/ireitos e
interassos nos arrua mas não sá atumn a la lo nenhum divi-
dendo ina,or do (pie o reconialoldada pda diraaoria.

113. ..,, njeitos ás primaram-ha; que possam ser ,laihs sobre a
emis s ão d.e qaaasquer aa..aio4 noVoS, Di 111 . 1 . 0S (1-1, CO!npan!lja
triiHiveis serão apali cados, primeiro para o 1 . 1ninentã de um
dividendo cumulativo a t:xa, da 7 ata ao anno antra antradas
roalizaias cl IS primitivas acçai . s prefaranciaas da companhia
não Quitando para divilendo as qu oiti is p iga s par atitocmpação
cle. chamada O (511) seguida, o saldo será dts ;ri/ria]) como di vi-
dando ;tos possuidores de acaas lo Cambe' ir, de accardo com as
quantias p;igais s d)re as acçaes que rfspactivantanta posaram,
não incluindo aiii os ..d.41s	 oor aliteelpi,5,0 11 , 5 chamadas.

114. Qatindo na opinao da diract )ria a 1) ,siçio	 cotnelallia
permittir, divida:idos paavis .irios po lerão s	 pagos aos socios
por conta do divalando daquallo anno.

115. A directoria / Ia :e dalw'r lu s ilivalenaos ou juros paga-
veis a qualquer suai.) todas as s oal lim	 ti•tv'tiag á e trepa

-da por conta do chamadas ou °atra qualquer anisa.
116. To las os dividandos e juros porte .cartio e sa pato pagos

(sujeitos ao di. ,eito de recençao da e Jui:)án.iia )áquelle .: so.,ing
que estiveram no ragistra na d . o. 1, e n	 aali tl os divid !ridos
ramal :sniiiinci Aos wi na (11...a trn 9 ia tal juro levar	 res-
pac ,,ivatumto pago. não obst oito qiialattar tr alsairaticia
transmissão do aeTics.

117. Si varias InW3ai forem regi s tr alas como possnido ais
conjunctos de uma acção, qualquer urna deltas pada passar re-
cibo olfactivo pelos ,iividendos o juros qua a alia, C 1001111.

118. Os dividendos não vncerão juros contra a companhia,.

V—AVI*SO S

119. Um aviso será expedi to pela companhia a qualqunr se-
cio, quer pessoal:11(mm quer pelo Corraio por carta franqueada
endereçada a tase so:;io a seu embiri-ira) registrado.

120. Qualquer sacio residindo fôrtt .o latino Unido pado dar
um endereço no Reino Unido para o qual todos os avisos lhe
saiam expedidos, e todos os' ai-is , s expedi] , s com asai dirn.cçã,o
se 'ao consi tora tos liam entregues ; si elle não der endar-ço não
terá cliruAo a, aviso.

121. Qualquar aviso si expolida pela Correio, sa ra consi le-
ra to entregue, CO dia era qu fui lançado na Cor tolo e para
provar o cumprimento desse (la yer basta provar que o aviso
foi endaracado e convaniantamanto pusa) no Correio.

12'. Tod ,s Os ;Lvims +atinados a socia,A, com tafireneia a
qualquer tua ao de coparlicipaaão, (lavem ser exp , li Is avalio
cuj i nome flanrau om piam i , lagar na roais 1 .0 dos soei . n .;
um aviso assim a lo será aviso ,:olfficiente para tolos os pus-
suidnrus da tal ;teça°.

123. Todo o aistamen t eiro, adMinistr.,.dor, representante,
curador em fallencia, fica abs , dwamen obriga to
a dar como bom qualquar avisa exp a ndo de acro:sio com as
instruca5as anteriores si esto for inandad•t ao tia mo radarrao
registra desse sacio, embora a companhia l a nha aviso de sua
Morte, lou,ara, It lleneia ou impa 'imanta.

124. Todos os avisas si-ra , ) e ansid a ralas da lis a as porat-
aaas de ir • rfn2N do tiaçaas si lar , In annancialos uma
‘‘,/,	 ii,	 1	 1 4! j	 .L.•in, (1 ,	 •1 O Hpmilmi 1 no
será obaigada a dar aviso do outro mo io aos portadoras do /caia
rants do acções.



NI—LIQUIDAÇÃO

125 - O liqu'idanto de qualquer liquidação da companhia
(quot vulimioo . in, solo inspit,.•;ti ..) ou foiçado) p (d‘od com a :tu-
triridade de uma res.duçao soecial dividir entro os con tribuin-
tos em va l.o •os toda ou q nalguor parte do a,ctivo da compaohia
e quer eS te:, tetivos consrituam a propriedade do unia especie
quer de p', •opriodades do vari n,s esaocies, e Para tal litn Pôde
avaliar como jnlgar licito oro qualquer urna ou mais class2s do
nropoiedroies. poderá determinar corno essa divisão (levo ser
feita entoe sucios ou classes de socios.

126. O liquidaria: de qualquer liquidação da companhia
(quer ç oluntaria, sob insp wção ou forçada) podm •a com a :canil-
dado ae urna resolução espocia!, vander o acervo da companhia,
OU todo ou parto de seu activo, enol tbodarnonte ou parei ,linonto
por otcções incograliza,das ou PartI ini ogralizadas d Aen ,, r?s, de-
bent ure-stoe ou outras obrigações do outro intooesse em qual-
que,o outra companhia que • já constituida quer a coroo itoir para
o fira de encorar a venda e osso liquidaria: ou cio ca‘o de venda
patos dioectores sob poderes dados par estes esiotntos, us di-
motores podem pelo contracto do venda, concordar em obrigar
tolos os sociu: pula dis ribuiçã ) aus socios ,1irocounoni o o resul-
-tado dos vendas na proporção dos seus intoresso respecti-
vos na companhia ou na caso das :loções dossa companhia serem
do dilTeron tes classes podem concordar para di& ãa quan-
to ás acções preferencia Is da companhia, obrigaç'ies da com-
panhia comprodora ou do. acções da companhia compradora
cum qualquer preforencia ou prioridade sobre ou com maiores
entradas que as acções distribuidas comparadas coai as acções
desta co panhia ou Cm parte eia taes obri gações, o em parto
em toes acçl e ou pode..ão distrib lir o re:altado da venda por
qualquer outra fôrma. como tara)) on entre d ias ou in tis et oses
de accionistas e poderão em tal di4r,bmção levar (mi c Ata a
cotação do merca io ou qualquer di •eito pa ,ferancail de qual-
quer classe de acçao; na companhia o po lerão mais p ) con-
tra:to limitar o tempo findo. o qual obrigtções 0:1 a çõos não
facceitas ou que tealiaan de ser voudidas serão com:Mor:vias como
irrovogavelinen to recusadas, ficando d disp )sição da cam Pa

-nhia. Fica estabelecido que nenhuma distribaioão, conformo
especificado, neste artigo, serà feita por outra finona, sinão
de accordo com os diveitos aatariorinonto coo LU os nestes
oistatut )8, das diversas classes da accionistas, salvo com o
consentimento do uma resolução extraordrnaáa da classe in-
teressada.

127. Sobre qualquer venda feita pela companhi na ex-
ecução de um contracto, celebrado antes da liquidação sol) os
poderes da.los polo m2naoranduut do associação, no .huin sono
terá o direito de exigir dos directores ou liquidaates q110 deixem
de levar a effeito tal venda ou resoluçao (si 110 ver) awori-
zando a mesura ou a compra de seu interosse nes ot compa-
nhia ; fica deteominado que qualquer interes.o não actioito por
um soei° ou socius, poderá ser vendido patos direi:toros ou !Liai-
dantes si elles julgarem conveniente e será, pago a es e sucio. si
for só um, ou distribuido entre os socios, si forem mais de um
pro rata.

Nomes, endereços e qualificativos dos subscriptores
Charles Booth, de 24 Great Cumberland Place, Lundon W.

proprietario do navios.
I. M. Booth, de 24 Great Cumhorland Place, Eondon W.,

capibã,o do exercito.
Gourgo M. Bouth,de 24 G..eaa Cumberland Placa, London W.,

propriotario do navio.
Bronislau Ryrnkiewicz, 36 rua do Ouvidor, Rio de Janeiro,

engenheiro civil.
A. de Lava,ndeyra, 26 rue Boissière, Paris, enenbeleo

civil.
Arthur L. Baxter, 50 St. Thomas St. London, S. E., advogado.
D. M. Fox, 9 Orone Courte, W., engenh iro civil.
F. C. Baaeman, 50 St. Thomos Si,. S. E., eseri .. d.
D. A. Little. 21 st. Albans Rd. Seven Kiugs, Es , ex, gerente.
Datado em 5 de junho de 1902.
Testemu g h da assignatura do Arthur E. Baxter. 	 F,-ed.

N. Chapple, 18, lti-thopsgu.te Stret, Witlian. E. C.. solicitador.
Testemunha das assignaturas r,sta,ntes. —Arthur L. Baxier,

50 St. Thomas, St. S. E., advogado.
Copia fiel.—(Aosignado).—Jamos Barber, njudante do regis-

tro das companhias andriymas.—Estava o solto do 1 shilling do
Thesouro Britannico.

—
Certificado de incorporação de uma crupanhia

Por este certifico que, a Maridos liarbovr, LLiited, foi incor-
porada s.,b a lei das compluliias 1892 a 10 u 	 t vonipaidda
limitada no quinto di ito junho de mil no	 . oitos e çbus.

Passada por meu proprio linho CIII	 ,,scituve do
junho ti mil miri . e. s »tus o duns. --Jatoes Bar •	 aju . lican ,0 do
registro de companhias anonymas.

Estava um sello .a Repartição lo Registro do valor de cinco
shillings. Estava o carimbo do escriptorio do registros.

Estavam quatro estampilhas da Recebedoria da Ca Rol Fe-
dera no vai J r de sois mil e novecentos rais, tievida monto inuti-
lizadas pelo carimbo da dita Recebedoria.

Nada mais continha ou declarava o dito (1, cumonto i opresso,
que fielmonto traduzi do proprio original im , xesso em inglez,
ao qual me r2porto. Em fé do que p. ‘ssei o presente que assi-
gnei o sedei com o seio do meu officio nesta cidade de S. Se-
bastião do Rio de Janeiro, aos vinte e oito do agosto do anno do
Nascimento do Nosso Senhor Jesus Cliristo do mil novecentos o
dous.—Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1902. — (As,igna,do) L.
Campos, sobre quinzo mil o seiscentos réis de estampilhas do
Thosouro Federal.

DECRETO N. .1.733—DE 2 DE JANEIRO DE 1903

Abre no Ministerio da Justiça e Negocios Interiores credito: •xtra-
ordina-ion para pagamento de ajudas de custo aos Deputados Anizio
Auto de Abreu, itavinund Arthur de Vascincellos, Fr.iderico Au-
gusto Borges e Senador João Cordeiro

O Presidente da Repii blica dos Estados Unidos do Bra.zil, usando
da auLorização concedida, pelo decreto lagtslativo n. 92, desta
dat o re:,olve abrir ao ali..isteoio da, Jus .iça o Negaelos In-
teriores os creditos extraordinarius para pagamento do ajudas
de custo, sendo do 1:800$ aos Deputados Anizio Auto de Abreu,
e Raymundo Arthur de Valloncellos, correspondentes á pri-
meira sessão da actual legislatura, e 7:010"; ao Deputado Freio-
rico AugustoAngusto Borges o Senador João Cordeiro, relativos aos
exercidos de 1897 a 1901.

Rio do Janeiro, 2 de janeiro de 1903, 15 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 4.739— DE 7 DE JANEIRO DE 1903 ()

Dá instrucciies para o alistamPoto dos eleitores municipaes do Dis-
trict() Fedeaal e para a eleição dos intendentas cujo mandato
terminará no dia ia de novembro de 19o,1

O Proside,nte da Ropublica dos Estados. Unidos do Brazil, á
vista do disposto no art. 48, n. 1, da Constituição Fedoral e
na loi n. 939, do 29 do dezembro ultimo, resolve que, no
alistamento dos eleitores inunicipa.es do District° Federal e
na eleição dos intendentes, cujo mandato t . ooninará no dia 15
de novembro de 19..11, se observem as instrucções que a este
acompanham. ass'igna, las pelo Ministro do Estalo da Justiça .e
Negocios Interiores.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro do 1903, 15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES,

J. J. Seabra.

Instrucções para o alistamento de eleitores municipaes,

District° Federal , e para a cicio° de Intendentes, a

que se refere o decreto n, 4,119, desta data

CAPITULO I

SECÇÃO

Do ALISTAMENTO ELEITORAL

Art. 1. 0 O alistamento dos eleitores municipaes será organi-
sado por urna junta, composta de dous juizos etrectivos do Tri-
burlai Civil e Criminal, sorteados em sessão, no dia 10 de ja-
neiro corrente, oe tres pretores igualmente errectivo3, e tamboril
sortea los na mesma occasião, e de um dos promotores publicos,
designado pelo Ministro da Justiça.

§ 1.* No mesmo cicto serão sorteados outros tantos juizes e
pretores, que servirão do supplentes na ordem do sorteio.

§ 2.° Os pretores com assento no Tribunal Civil e Criminal
entrarão no sorteio do constituição da junta na qualidade de
juizes das pretorias, não podendo ser sorteados como juizes in-
terinos do momo Tribunal.

§ 3. 0 Dos juizes do Tribunal Civil e Criminal sorteados, pre-
sidirá a junta O mais antigo.

S, 4. 0 Não htvurã incompatibilidade entre os membros da
junta de alistamento.

§ 5.° Para os efreitos e regularidade do alistamento, será este
orgauisatio por pretorias.

•
(.) Publica-se de novo por ter eahido com incorrecçõ-ee.



(Lei n. 939, de 29 de dezembro ultimo, nrt. 31.)
Art. 2." No dia 20 do corrente mez será iniciado o a lis'amento

os eleitores precedendo esfaties de convocarão . ern O l ias de
rezo e assignaea pelo presidedte do Tribunal Civil e Crimina.
§ 1. 0 :t junta de alistionento funccionara, no edificio da Pra-
atura Municipal, em dias consecutivos, Mó 20 de março
roxirno vindouro, em sessões publisas, que se realizarão dia-
lamente, das 11 horas da manhã ás 4 da tarde.
§ 2. 0 Não poderá funceionar a junta sem que compareça a

ittioria do seus membros, incorrendo na multa de 500$ a 1:0003
3 que faltarem som justificação d3 motivo. A multa será iin-
esta pelo presidente da Carne de Appellação.
§ 3.° Todas as deliberações da junta serão tomadas per

taioria do votos dos membros presentes; tendo o presilente
ambem o voto de qualidade no'ca- o de empato.
§ 4.° O presidente sere substituido pelo outro juiz do Tri-

iunal Civil o Criminal e, na falta deste e dos supplentes de
,mbos, pelo pretor mais antigo dos que comparecerem.
§ 5. 0 No fim do cada sessão lavrar-se-ha uma acta circum-

tanciada, contendo todas as resoluções tomadas pela junta.
§ 6.° As actas diarias serão lançadas em livros proprios,

,bertos, numerados, rubricados e encerrados pelo presidente da
unta e pelo outro juiz do Tribunal Civil e Criminal que fun-
cionar no mesmo alistamento.
§ 7.° Os livros e mais objectes necessarios ao expediente do

aistamento serão fornecidos pela Prefeitura do District° Fe-
lerei ; competinao ao Prefeito designar funceionarios municipaes
na numero sufficiente, mediante requisição do presidente da
unta, para servirem de escripturarios nos trabalhos desta.

(Lei n. 939, art. 32.)
Art. 3. 0 Para ssr alistado eleitor ó preciso que o cidadão

názileiro prove em requerimento dirigido á junta
1. que e maior do 21 amos, servindo tio prova a certidão

le idade ou documento que a suppra nos termos da lei;
Il. que tem o domicilio de um anuo no District° Federal,

:orvindo de prova attesta.do de autoridade judiciaria ou de
delegado de policia

111. que sabe ler e escrever, servindo de prova o reeonhe-
amento da letra o firma do requerimento por notado publico
au pela propria junta, no caso do comparecimento pessoal do
aquerente.

(Lei n. 939, art. 3a.)
Art. 4. 0 Nenhum rsquerimento será recebido sem que delle

sonste o nome por extenso, a idade, a filiação, o Estado natal,
s profissão e a pretoria de residencia do requerente.

§ 1. 0 Ao requeroute se dará recibo do requerimento, com
sxpresea declaração do numero dos documentos e da natureza
lestes.

§ 2.° Os requerimentos recebidos serão impreterivelmente
lespachados dentro do prazo de 48 horas.

§ 3.° OS despachos serão assinados pela junta e deites não
ze negará certi Ião a qualquer cidadão que a requeira.

g 4.. Até ao dia 28 de fevereiro proximei futuro, a junta re-
eberá documentos para completar a prova exigida.

(Lei n. 939, art. 34.)
Art. 5.° Terminados os trabalhos do alistamento, será este

ançado, por orde e alphabetica e por preterias, em livros re-
Sularisados nos termos do art. 2°, § 6n , e assignados pela junta.

(Lei n. 939, art. 35.)
Art. 6. 0 A relação nominal dos alistados será publicada no

niario	 até 19 de abril proximo futuro, e, conjuntamente,
s relação dos requerimentos indeferidos.

(Lei n. 939, art. 3e.)
Art. 7.° Terminados definitivamente tedos os trabalhos do

aistamento. a janta remetterá á secretaria do Tribunal Civil
3 Criminal os livres, requerimentos e mais papeis que tiverem
,.ervido para os referidos trabalhos.

(Lei n. 939, art. 37.)

SECÇÃO 2s

DOB RECURSOS

Art. 8.° Das decisões da juntado alistamento haverá recurso,
to effeito devolutivo, para a Camara Criminal da arte de Ap-

(Lei n. 939, art. 38.)
Art. 9. 0 No caso de inclusão indevida do eleitor, o recurso

-será interaosto p ir qualquer cidadão com as qu ladeies de elei-
tor municipal sinnente pelo prejudicado, no caso de não in-
clusão no alistamento.

§ L 0 O prazo para interposição do recurso será de 10 dias,
contados de publicação do alistamento no lEario

§ 2." O recuro será interposto par meio de requerimento ao
presaleute da junta, que o mandara ineontinenti au toar e tomar
por termo no proprio requerimento.

§ 3° Funcciouarão nos recursos ajeitoraes um ou mais escri-
vães designados pelo juiz presidente da junta.

§ 4.° No prezo improroeavel de 2-1 horas, o recerreete po lerá
arrazoar o se . tirse, i net ruindo-o coa os document . ,3 que enten-
der a bem ile tn ells • lireitoi.

§ 5.° flee . n•ride e se prazo, com as razões nu sem Mas, o es-
crivão fará os autos conclusos ao juiz presidente ,la juuta, o qual
os mandará ineontinenti subir a superior instancia.

§ 6.° Apreseotados os autos de recurso na secretaria da Wide
de Appellação, serão distribuidos ao juiz a quem competir, e
julgados na prtreseira sessão da. Camara Criminal, depois do re-
latados em mesa.

§ 7.° Proveio o recurso, será devolvido ao ju iz presidente da
junta, (actual fira ~temei ir no alistamento o eleitor recor-
rente, a quem expedirá o respsctivo titulo, na conformidade
da lei.

( Lei n. 939, art. 29.)

SECÇA0

DO3 TITULOS DE ELEITORES

Art. 10. Trinta dias depois de terminado o prazo do alista-
mento, serão extrahidos na secretaria do Tribunal Civil e
Criminal, pelos funecionerios municipeee que tiverem servido na
junta de alstamento, os titules dos ebitores alistados.

§ 1. 0 Eaees titules, que a Prifeitura Municipal fornecerá
segundo o modelo annexo, chverão ser aesiguados pelo presi-
dente da junta e pelo promotor puelieo que houver sorvido ao
alistamento, e conter, além da indic içai, da orstoria, o distriete
e a secção, o nome, a idade, a filiação, o estado, a profissão e o
numero e a data do alislamento.

§ 2.° O presidente da junta convidará por edital os eleitores
comprehenilidos no alistamento para irem receber os seus
titulos dentro de 40 dias, na secreteria do Tribunal, das 11 horas
da manhã ás 3 da tarde.

§ 3.° 03 titules serão entregues aos propries eleitores, os
quaes 03 assignarão na presença do juiz emoliente de junta
em livro esp -eia.' pess Lra.o recibo com sue aseianetura..

§ 1. 0 Quando for duvidosa a atendida le do iadadão que reclame
o titulo, o juiz presi lente da junta exigieá que o mesme
cidadão apresente attestado d) ct; pessj,!. passado por
qualquer aderida:10 judiciaria ou delegado de policia, com-
tanto que a letra e a firma do attestado sejam reconhecilas por
tabeliãs).

§ 5.° Os titulos dos eleitores que os não tiverem procurado
dentro do prazo design ido para sua entrega ficarão archivados
na secretaria do Tribunal, Man do serem entrezaes quando soli-
citados pelos proprios eleitores, satisfeita por estes a exigencia
do paragrapho anterior.

§ (5. 0 No caso de perda do titulo, poderá o eleitor requerer ao
presidente da junta novo titulo, á vista da justificação .laquella
perda, com citação do promotor publico que iunecioneu na.
junta, Mi de quem suas vezes fiz er, e certidão do alistamento.
O despacho será proferido no prazo de 48 horas e, si lar nega-
tivo, dello cabera recurso para o presidente da. Camara Cri-
minal da arte de Appellação.

§ 7. 0 No mesmo titulo e no respectivo talão se fará decla-
ração expressa da eircurnstancia de sor segunda via e do mo-
tivo pelo qual foi passada.

§ 8.° Do mesmo modo se prece lerá quando se passar novo
titulo, no caso de verificar-se erro no primeiro.

(Lei n. 939, art. 40.)

CAPITULO II

DAS ELEIÇõES

Art. 11. No dia 23 de junho proximo vindouro se proce-
derá, no Districto Federal, á eleição pra os cargos de intendentes
municipaes, d -vendo o Conselho eleito terminar o seu mandato
a 15 de novembro de 1904.

(Lei n. 939, arts. 2" e 30 das disposições transitorias.)
Art. 12. Terão voto neste eleição unicamente os eleitores

alistados na fórum da Lei n. 939, de 29 de ol .. zernbro ultimo.
Paragrapho ataco. Sada eleitor votará em um só nome,

considerando se el atos os dez eandi latos que obtiverem maioria
relativa do votos 6% todo O District° Isederal.

(Lei n. 939, arts. 28, 29 e 4, 1* parte.)
Art. 13. Não poderão ser votados para membros do Con-

selho Municipal
1°. 03 que não feirem eleitores municiples
2. as auterida ies ju ficarias, os commandantes de força

naval o do distsieto militar, os co,nman latite3 de lbrça policial,
o eliefe e deleg elos de policia. os cominissarios lo liveiene o os
inspectores eecolares. que tiverem exercido seus cargos dentro
de seis rnezes atitfiriores a eleiçsie

3'. os que tiverem litigio com a Municipalidade
4°, os empreiteiros de obras munieipae$ ;
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5°. os directnres, subatirectores, ofileiaes-mainres, chefes de
seceão e quaesitier cedros funecionarios que dirijam ou admi-
nistrem re , aetiçõ municiones, federaes ou suas deeenlencias ;

os eneenheiros de obras ernprehen lides no municipio
por conta ou Cal virtude de contracto com o governo municipal
ou federal

7'. os membros do Conselho cujas funeçães cessaram em vir-
tude da Lei n. 9 ;9, de 29 de dezembro ultimo

8. os ascendentes ou descendentes, directos ou collateraes,
cansa nguinecs ou affins do Prefeito do District°, ate ao 20 grão;

9". es aposentados em cargos municipaes e fedentes
10. os que estiverem directa ou indirectamente interessados

em qualquer contracto oneroso com a Municiealidade, por si ou
como fiadores; sendo que'esta inculpai ibilidade não attinge os
possuidores de acções de sociedades anonymas que tenham con-
tracto com a Municipalidade, salvo si Wein gerentes ou fizerem
parte da directoria das mesmas sociedades.

Paragrapho unico. Os membros do Conselho Municipal só
poderão ser reeleitos deus annos depois de findar o biennio em
que tiverem servido.

Lei ri. $5, de 20 de setembro de 1892. art. 4'; Lei n. 218, de
15 de dezembro de 1894, art. 14 ; Decreto legislativo n :e13, do
23 do dezembro de 1898, art. 4'; e Lei n. 939, arts. :10 e 61.)

Art. 14. No dia 7 de junho proximo vindouro rennir-se•ha,
no edificio elo Conselho Slunicipal, urna junta, empasta do pre-
sidente do Tribunal Civil e Criminal e de dons juizes .eerteados,
tres dias antes, dentre todos os juizes do mesmo Tribunal, e, por
preterias, dividirá o District() Fe terei em soc.:Cies ('lei tortos, que
não p "lerão ter medos de 50 nem meis de 2 -) eleitores, desi-
gnando ronjuntamente os edificies publieos, ou, na falta destes,
os parti:miares, onde devam fuuccionar as mesas, e eleg.endo
leira cada urna delias cinco eleitores, dos limes um expressa-
mente para presidente, e os respectivossuppleatee, em numero
igual.

g 1. 0 Essas nomeações o designações serão publicedas por
edital, no dia 17 de junho, o cominunicadas aos inasarios eleitos
e ao Prafeito.

g A numeração (las secções e deeienaçãe dos edifleios não
poderão ser alterad ts atá á eleição, salvo qu i nto á dita (tesi-
gen.i(), que se p (r motivo de força meior prov aia poderá ser
molificada pela junta, tornando-se publiea a alteração, com
antecadencia, ao menos, de 72 horas.

,§ 3." os mesarios e supplentee exercerão as suas MUÇUS nas
eleições municipaes a (pie se proceder ate á terminação do
mandato do Conselho eleito na conformidade destas instrucções.

( Lei n. 35, o la	 de janeiro de 1892, art. 39, g 1 . e Lei n, 85,
arts. 01 062 ; e Lei ri. 939, a,rts. .17, 4e e ea,cembirrelos com o
g . 1" do art. 31 e com o art. 3" das disposieee irensitorias.)

Art. 11. Todos os livros necessaries á ebeção :rio ebertos,
numerados, rubricados e encerra loe pelo pr-sieen te do Tribunal
Civil o Criminal.

g 1.° Preenchida essa formalidade, o presidente do Tribunal
Civil o Criminal fará remessa, aos presidentes da, mesas elei-
tornes, dos livros e cópias .10 alistamente, ee1.1.) estas extra-
hidas por funccionarioe inunicipaes e rubricadas em todas as
folhas pelo mesmo presidente.

2." A remessa dos livros e c(')pias do alistamento, devida-
mente encerrados e lacrados, será. feita por lutem )(lio de of11-
eines de justiçe das pretorias, os quaes (meneio recibos em du-
Plicate , UM para salvaguarda de sua respensabil idade e o outro
para s ., r entregue ao respectivo pretor e a:salivado em cartorio.

(Lei n. 039, art. .19.)
Art. 10. Os cidadãos que devem constituir as meses eleitoraes,

não podendo comparecer, por qualquer motivo, deverão parti-
cipar o seu impedimento, ate ás horas da tarde da vespera
eleição, a seus supplentes. sob pena de multa de 1:000$ a
2:00 : ie, imposta pelo presidente do Tribunal Civil e Criminal.

(Lei n. 85, art. 6; Decreto n. 4204, de 4 de dezembro de
1001, art. :"e'; e Lei n. 939, arts. 59 e 69.)

Art. 17. Os membros da mesa eleitoral, entre os quaes não
ha incompatibilidade de natureza alguma. 5. , er:io substitni.los,
si não comparecrem no dia da eleição, pc! a supaleutes eleitos
e na. ordem da voteção, exclindes aquelles de fun2ciona.rem
ele i ção a que se estiver procedendo.

Par igrapho milico. O presidente será stiMitublo pelo mesario
que ''ór eleit pela maioria dos Íres.r.ite9, ina e'renii na multa
do adie.° anteccelente, quando falar soai pra vii rommonicaelo
a qualquer dos mesait s.

(Lei n. 426, de 7 de dezembro de 1896, art. 	 ; e Lei il. 939,
arte. e3 e 69.)

Art. 18. os trabalhos eleitoraes começarão lis 10 horas da
na; nhã, depois de reunida a mesa, que devera ser iustallada no
mesmo dia, ás 9 hora.

g 1." O escrivão do protor, ou, era sua falta, una cidadão
nomeado ad hor pelo presidente da mesa. lavrara loeo a acta de
insielkção, no livro que tiver de servir ps ra a (deitei°.

e 2 . Quere : e ne	 ''a - i,	 	 t	 5 ! !I	 !	 !Ião
fôr possivel in,taliar a mesa eleitoral, não Maura eleição na
secção respectiva.

a 3.° Deixará tambem do haver eleição na secção onde ria
qualquer outro motivo a mesma eleição não puder ser feita n
dia proprio.

4.° O recinto onde deve funecionar a mesa eleitoral ser
separado do resto da sala, de modo que os (leitores presente
possam fiscalisar todo o processo eleitoral ; dentro do recinto°
junto aos mesarios, estarão os fiscaes dos candidatos, e só po
:lerão ahi entrar os eleitores, á proporção que Wein chamado
para votar.

( Lei n. P3, art. 43,	 3"; Lei n. 83, art. 07, § 20
Decreto n. 4264, art. 7", g 4'; o Lei n. 939, arts. 51, 56 e 69.

Art. 19. Compete ao presidente da mesa regular a policia
da assetnbleit eleitoral, chamando á ordem os que deita 5(
desviarem ; fazer sahir aquelles que injuriarem os membros de
mesa ou qualquer eleitor, mandando lavrar antes o respectivt
auto e remettendo-o á autoridade competente. No caso de
otfensas physicas ou de outro crime contra qualquer mesario
ou eleitor, o presidente prenderá o ag,gressor e o enviará á
autoridade competente, acompanhado do auto de flagrante, para
ulterior procedimento.

Paragrapho Unie0. E' expressamente prohibida a presença de
força publica dentro do editicio em que se proceder á eleição e
em suas immediações, sob qualquer fundamento, ainda mesmo
á requisição da mesa, para manter a ordem.

( Lei n. 35, art. 43, SS 23e 2; Decreto n. 4204, art. 8°; e
Lei n. 939, arts. 59, 65 e 69.)

Art. 20. Não serão válidas:
a) a eleição feita em dia differente do designado ou que

não o tenha silo pelo poder competente ;
b ) a eleição feita em hora difftsrente da determinada

nestas instrucções ;
c) a eleição que se effectuar ern logar diverso do previamente

designado ;
(1) a eleição que se realizar perante mesa organizada de modo

contrario ás determinações destas instrucções ;
e) a eleição em que fór•m recebidos englobadamente votos

que devessem ser tomados em separado ;
D a eleição em que se recusar receber votos que possam influir

sobre o resultado da mesma ;
g) a eleição contra a qual houver provas de fraude que pre-

judique o seu verdaleiro resultado;
h) a eleição em que Rirem recusados os fiscaes legalmente

nomeados.
(Lei n. 939, art. 64 )
Art. 21. Todo candidato tem direito á apresentação do um

fiscal, em cada uma das mesas eleitoraes.
1." Poderá ser fiscal o cidadão brazileiro que tenha as con-

dições de elegibilidade, embora não esteja alistado eleitor.
§ 2. 0 O candidato poderá tamisem apresentar como fiscal,

em qualquer secção do municipio. uni eleitor de outra secção
ou pretoria, sendo, na secção que fiscalisi,r, apurado o seu voto.

g 3.* A apresentação dos tiscaes, cuja assistencia não se
poderá recusar sob motivo algum, será feita, por escripto, aos
presidentes das mesas eleitoraes. O officio de nomeação do
fiscal poderá ser entregue, e este funccionar, em qualquer
estado em que te ache o processo eleitoral.

g 4.. Sempre que um grupo de 30 eleitores, ao monos, da
secção, indicar, em documento assignado, o nome de qualquer
eleitor para fiscal da eleição, deverá esto ser admittirlo na
mesa, gozando dos direitos conferidos aos dscaes dos candidatos.

a' 5." Os fiscaes terão assento nas mesas eloitoraes, não
podendo, porém, tomar parte nas suas deliberações.

g 6." A ausencia dos tiscaes, ou sua recusa de assignatura,
não trará interrupção dos trabalhos, n.,im os ~liara. Não é
tambein motivo de nullidade a f:lta de assignatura ou rubrica
de algum dos mesarios, desde que a mesa decl tre o motivo por
que deixou de fazei-o e não fique provado que cila o houvesse
obstado.

§ 7." Poderão os fiscaes exigir da mesa, concluida a apura-
ção e antes de lavrar-se a acta dos trabalhos, uni boletim, as-
lognado pelos mesarios, contende os nomes dos candidatos, os
votos recebidos, e o numero de eleitores que tiverem com-
parecido á eleição, e disto passarão o respectivo recibo, que
deverá ser mencionado na acta, bem assim a recusa, si a houver,
por parte dos mesmos ilscaes.

Estes boletins, emn as firmas dos mesarios reconhecidas por
tabellião, pálein ser apresentados, na apuração geral da elei-
ção, para substituir a acta.

g 8. 0 A recusa dos flscaes, hem como dos mesarios respectivos
ou seus suppleptes, na falta destes, constituirá nullidade
insanavel, fie indo salvo, neste caso, aos eleitores o direito de
fazer suas declarações perante os tabelliães e autoridades judi-
ciarias ou votar a descoberta perante a mesa da secção mais
proxi ma.

(aia a.. 35, art. 43, §§ l( e 17 ; Decreto n. •2,4, art. 10;
Lei o. 426, arts. 3',

' 
eP . , 7°, 90 e 13; Lei n. 470, de 9 de

dezembro de 1897, art. 2° ; o Lei n. 039, art. CO.)
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krt. 22. Ante.; de cernecerem os trabelhem eleiterees, estendo
linda a lilts,t, (1 pr. sideele	 Uni 11s 111^tial'al.;

10, designará outro para fazer a chamada e uru tereeiro
re exeminer os estilos dos eleitores. Nesta occasião a urna

abeeta e mostrada ao eleitorado, para que verifique estar
-sia.
Decreto n. 4264, art. 11; e Lei n. 35, art. 43, ,e 8°.)
Art. 23. Haverá uma só chamada; mas, linda esta o não
ando ainda aberta a urna que contiver os votos, a qual se
iservará fechada, á chave, emquanto durar a votação, serão
iebidas as cedulas dos eleitores da secção que não tiverem
tado, as dos meserios cujos nomes não estiverem incluidos na
ta da chamada, por se acharem alistados em outra secção, as
s fiscaes, quando fôrem eleitores e alistados em secção ou pre-
ia diferente, e, em separai.), as dos eleitores de outras se-
-ies em que não si houver installado a mesa respectiva. Neste
rimo caso os diplomas serão detidos ate terminar a apuração,
is voto.; só poderão ser a descoeerto.
(Lei n. 35, art. 43, e 6', parte, e e 11 ; Decreto n. 4204,
t. 12 ; Lei n. 426, art. 1", e 4 0, e art. Fe; e Lei n. 929,
ts. 55,57 o 69.)

Art. 24. Nenhum eleitor será admittido a votar sem apre-
atar o sou titulo, nem poderá ser recusado o voto do que
hibir o dito titulo

'
 não cempetindo á mesa entrar no conhesi-

',int° identidade do pessert do eleitor em qualquer desses
sos.
§ 1. 0 Si, porém, a mesa reconhecer que é falso o titulo apro-
ntado ou que pertence a eleitor cujt auseacia ou fallecimento.
is. notorio, ou si houver reclemaçã e de outro eleitor que do-
ire pertencer-lhe o titulo, apresentando certidão de seu alista-
ento, a mesa tomará era separado o voto do portador' do
.ulo, e assim tambern o do reclamante, Si exhibir novo titulo
-pedido nos termos da. lei vigente, afim de ser examinada a
'estão em juizo competente. Os titules serão apprehendidos.
e 2." Na hypothese de não haver lista do eleitores, a eleição
realizará fazendo-se R chamada por qualquer cópia, que sere

:pois authenticada, ou mesmo, na falta de cópia, se procederá
eleição som chamada, sendo admittidos a votar todos os olei-
ros da secção que se apresentarem munidos de seus titulos.
(Lei n. 35, art. 43, e 4'; e Lei ri . 93), arts. 54, § 3°, e 69.)
Art. 25. Cada eleitor, á proporção que fôr chamado, assi-
má, o seu nome no livro praprio, e, em seguida depositará na
"na uma cochila, contendo o nome do candidato. •
Paragrapho 'mico. E' vedada a assignatura por outrem,
nome do eleitor no livro de presença, sob pretexto do mo-

stra ou outro qualquer sendo considerado ausente o eleitor
me não pudor lançar o seu nome.
( Lei n. 35, art. 4, e 9" ; Decreto n. 4264, art. 14 ; e

n. 939, arte. 54, e 2", o (19.)
Art. 26. O voto sura manuscripto, ou i mpresso, em papel
•ainum, não devendo ter marca, signal 	 numeração.
e 1 " A cedula deverá conter o nome do candidato, por
-.tenso, sem abreviaturas, nemn emendas, e será fechada por
idos os lados.
e 2. 0 Das cedul s que contiverem mais de um nome, só
;rã apurado o primeiro, desprezande-se os demais.
e 3. 0 serão apuradas em separado as cedulas que conti-
mem signaos exteriores ou interiores ou alteração por falta,
egmento ou suppre , são riu nome, so brenome ou appellido do
dedão votado, ainda que se retira visivelmente a individuo
derrninado Não serão apuradas as cedules que contiverem
eme riscado ou .substituide, ou quando si encontrar mais de
ma em um só involucro. Tolas estes cedula.s, depois de ru-
de idas pelo presideute da mesa, serão rernettidas, com as res-
activas actas, ri secretaria do Governo Municipal, pra serem
resontes á junta do aparação geral , composta dos pretores, a
uai as enviará ao poder. V(311fleadOr.
e 4." Embora não se acuo fechada por todos o3 lados al-

ume adula, ou neo traim rotulo, sere, não obetente, apuraea.
(Ler n. 3e, art. 43, e 13; Decreto ri. 4264, art. lã ; e
ei n. e39, erts. 54, e le e 66.)
Art. 27. Sere lieilo a qualquer eleitor votar por vato desco-

srto, não poemeto a mese recusar - se a aceeital - o.
Paragraplio uffico. O voto det,culorto s irá, dado apreseis-

cedo o eleimor dum-is cedidas, que assmnara perante a mesa,
ma das qu is ere, depGsitada na urna e a outra lho será
sstetuida, depois do datada e rubricada pele mesa e pelos
scaes que comparecerem.
(Lei ri. 12. art. 8 . '; Decreto ri. -1261, art. 16; e Lei n. 939,

ers e o.)
Art. 2e. Feel i a vetaç -7.° o em seeuida a assigaatura do

iturno el o it . 1i, o	 it.id nor mandará 1 term. um termo,
me sera C•S1411:1 o p	 meearies, declararei° o numero de
ei,)r('s (ilp! il‘i irri ‘At.tdo.
(IPi II.	 5, rt. -1, e 10 ; Decretoen. -12 . :4, [art. 17; e Lei
. 939. art. 69.)

Art. ee .	 o'-iro'-10 o	 -te rine trati,	 ar!i
enterre e • es- e et . le -et ele e entertrie se ene	 yes. 110.
ceder á liii 4,	 edmi ira um ii s ne. 1a vira ,..izee a
leitura	 • -	 livelirelo pelos outras as letras do aleita-
bete	 da apurstção.

§ 1.° As elulas serão lidas, urna a uma, peln mesario disso.
encarregado, o qual tambem as receberá, urna a urna, das
mãos do presidente.

§ 2.° Os mesarioe escrutadores annunciarão, em voz alta, a
votação que for obtendo cata uni dos candidatos.

(Decreto mi. 4261, art. 18.)
Art. 30. Finda a apuração, o meserio que servir de secre-

tario organisará urna lista de todos os cidadãos que houverem
obtido votos, pela ordem numerica da votação.

Paragrapho unico. Esse resultado será irnmediatamente pu-
blicado por meio do e li taL que o peesid e nte ilti 'nese nin.lidará
alfixar na porta do ediricio onde se tiver e fl'ectuado a eleição, e
deverá ser assigns.do por tolos os membros da mesa.

(Decreto n. 42e4, art. 19.)

Art. 31. A votação não será encerrada antes das dirime hora
da tardo. A apuração do votos o a confeeção de, ride poderão
prolongar-se o tempo necessario para a conclusão dos trabalhos,
que não serão interrompidos.

(Lei n. 939, art. 52.)
Art. 32. Concluiria a apuração dos votos, será lavrada pelo

secretario e assignada pelos mesarios a acta dos trabilhos elei-
toraes, logo em s eguida á. de inetallação, devendo conter o
numero de eleitores que não tiverem comparecido e os nomes
de todos os cidadãos que houverem alcançado votação, pela
ordem numerica desta, leen assira a desigorteão minuciosa do
todos os factos ocedrridos durante a eleição.

Paragranho uniu). A acta men eionará, no alto da primeira
folha, a preteria- a que perteneer a secção.

(Lei n. 85, art. 00 ; Decreto n. 4261, art. 21; e Lei n. 939,
art. 69.)

Art. 33. Essa acta será transcripta em livro especial, por
tabellião ou pelo escrivão da preteria, ou, na falte destes, por
qualquer cidadão, a convite do presidente da mesa.

A transcripção da acta deverá ser assinada pelos membros
da mesa e pelos tisnes o eleitores presentes que o quizereni.

(Lei n. 83. art. 69; Decreto ri. 42 ;4, art. 22; Lei n. 33,
art. 43, es' 20, letra c ; e Lei n. 93), art. CO.)

•
Art. 34. A musa fará extrehle (lues conins dessa acta, bem

assim das assig,na.turas dos eleitores que tiverem votado, de-
vendo todas ser . aq igividas p , 1a mesa o concertadas por te-
bilhão ou pelo escrivão do pretor.

Paragrapho uno. Uma dezeas cópias será remettida co
pretor e a outra ;Á seciretuiia ilo (1 . 1verno Munieipal ; esta ultima
será acompanhada de cópia authentica da acta do installaçÃo
da mesa eleitoral.

(Lei n. 85, art. n. 70 ; Decreto n. 4204, art. e3 ; e Lei n. 91),
art. 69.)

Art. 35. O livro de assinatura doe eleitores e os das actes
e da transcripção s . rão enviados pedi presidente da ine,a A
secretaria do Governo Municipal, juneenante com as cópies a
que se refere o paragrapho unico do artigo antecedente.

(Lei ri. 8e, art. 71; Decreto si. 424, art. 21; -e Lei n. etre,
art. 69.)

36. No dia 8 de julho proximo vindouro, os pra-
A

tores t.e reuni ão no enfiei() do Conselho einnicipil, e, de'10iti do
elegerem. de entr si o por maioria relativa de votos, uai para
presidir os trabalhes, darão começo á apuração geral.

( Lei n. 939, art. 60.)
Art. 37. Os traballms da apuração, qu s deverá começai . ás

10 horas da manhã, efectuar-se-hão eus nias censeeuti vos. rem
podendo, sob qualquer pretexto. ser teliados o:i interroinMr;os,
sob peia de multa de 5003 a 1:11)0$, alem da r tsoousij.,i1; ,ade
criminal.

Paragrapho univo. A muita será imposta pelo presi-luYe,
da Certo de Appellaçao.

( Lei n. 85, art. 74 ; Decreto a. 42 ;4, art. 27 ; o Lei n. 629,
arts. 61 e 69.)

Art. 33, Findas os treballio s, di apuraçãne laviesr-selia
urna acta CAVO im-danciada. que olatm lia ,.5 11011('S 1r todos os
cidreleos vota t os, pela ordem nuinerica nt vot colisi ie.
ra.ndo se eleitos ee ,lee mais votidils eni Iodo o i).sraii,.to Federal.

Perue eae hu nu ii. Ess act r será em veda ao TriburiAl Civil
e Criminal, kra !e ricara arcliivada ; de:le se extrahirá ume
capia para ser remettida á. secretaria do Governo Municipal.
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( Lei n. 85, art. 74, paragrapho unico ; I.ei n. 248, art. 8;
Decreto n. 4264, art. 27 ; e Lei n. 039, ar ts. 54, l a parle, e 69.)

Art. 39. A cada um dos 10 intendentes eleitos dirigira o
pretor presidente uni officio communieando o resultado da apu-
ração ria parte que lhe disser respeito.

(Lei. n. 85, art. 75 • Lei n. 248, art. 9"; Decreto á. 4264,
art. 28; o Lei o. 939, aits. 54, I a parte, o 69.)

Art. 4e. O pretor que não puder compare .er aos trabalhos
da apuração fará a devida eommunicação ai presidente, remet-
tendo-lho as actas do seu districto.

( Lei n. 85, art.76 ; Decreto n. 4264, art. 29 ; e Lei n. 939,
art. 69.)

Art. 41. A apuração só se fará achando-se reunidos mais
de metade dos pretores do Dietricto Federal.

( Lei n. 85, art. 77 ; Decreto n. 4204, art. 30 ; e Lei
,n. 939, art. 69.)

Art. 42. Os membros do governo municipel eleitos se re-
unirão, no edificio do Conselho, no dia 18 de julho profira° vin-
dome°, para darem começo as sessões preparatorias, elegendo
um presidente interino.

(Leii n. 85, art. 78; Decreto n. 4264, art. 31; e Lei n. 939,
art. 69.)

Art. 43. Ao Conselho Municipal compete a verificação dos
poderes de seus membros.

§ 1. 0 A posse effectuar-se-ha logo que estajam reconhecidos
dons terços, ao menos, dos intendentes eleitos, e será dada pelo
Prefeito.

§ 2. • O Conselho, sempre que, na verificação de poderes de
seus membros, annullar uma eh ição sob qualquer ruirdamento,
resultan lo (lesse acto finar o candidato diplomado inferior em
numere de votos a qualquer outro não iliplmilado, In irritará pro-
ceder a nova (eleição para preencher a va ga cei vagas resul-
tantes das nullidades, prevalecendo, entretanto, as eleições dos
outros candidatos.

(Lei n. 85, art. 79; Lei n, 248, art. 10 ; o Lei n. 939,
arts: .65 e 69.)

DISPOSIÇõES GERAES

Art. 44. Não poderão servir conjuntamente no Conselho
Munieipar:

1 • . os ascendentes e descendentes, irmãos, cunhados, sogro
e genro, tio o sobrinho

2'. os soeios (la mesma firma commercial.
Paregraieho unico. Si a eleição designei' cidadãos nestas

condições. tornará assento o mais velho, consideraudo-se nulla a
eleição do outro ou outros

(Lei n. 85, art. 14; e Lei n. 939, art. 69.)

Art. 45. No cas'o de morte, renuncia, ascuea ou mudança de
domicilio para fóra do District° Federal de hlguin membro do
Conselho Municipal, proceder-se-ha a cicia -to para preenchi-
mento da vaga.

§ 1. 0 Em geia/quer dos cases mencionados, o presidente do
Conselho ó obrigado, sob pena de responsabilidade criminal, a
mandar proceder a nova eleição, dentro do prazo de 60 dias,
fazendo as devidas communicações.

§ 2. • Deixando o preeidente do Conselho de cumprir esse
dever legal, o Ministro do Interior designara o dia da elwção.

(Lei n. 939, art. 62.)
Art. 46. Os requerimentos e documentos p ira fins eleito-

ra.oe são isentos de 5011'), custas e direi os.
4, Lei n. 039, art. 67.)
Art. 47. O trabalho eleitoral prefere a qual lute , outro ser-

viço pubi . iCO, sento considerado feriado o dia da eleição muni-

cipal.
(Lei n. 939, art. 68.)

Art. 48. titica em pleno vigor para a oleieão municipal a
parto penal elt Lei u. Xe, de 26 de janeiro de 1892.

(Lei n. 939, net. 66.)
Art. ae. Os membros da junta serão cansiilerados impe-

didos nas respecti vas remoções, m projeiee iles seus venci-

xneotos, e S u l ., st itui dos como no caso cetiber, durante todo o

tem pe em (Pie. fl tórilla lestae j ust treçõee. estiverem no

o'e a'ineenlio de trabalho e;eitere I, que, o e 1 . 1'e:o; do art. 68
da, ' ,e; e, 90 1 do e de deaanoro nii.i ea, 	 eiere a qualquer

publico, lian to i,„)	 •111) kiLtili	 CCom juris-
meti o	

vServiço	 •
d ,	pleoa

Rio de Janeiro, 7 do janeiro de 19,3.

J. J. ,S'eab.o,
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MENSAGENS

Sr. Presidente do Sena lo — Tendo sanccionaAo a resoluç
do Congresso Nacional qu autoriza o Governo a abrir
Ministe no da Guerra o credite extraorlinario do 27:9e3$13:

‘re, occorrer ao pagamento a Seeiète Anonyme des Aneier
nablissinents Cail, de Pariz, pelo fornecimento de muniçõ(
para um canhão lieupp, o das desp mas feitas com a remes:
de um canhão para o concurso effectuado em 1893, vós restitu
dons dos aetographos da mesma resolução, os quaes acornpa
aliaram VOS4 t mensagem n. 102, do 25 do corrente.

Capital Federal, 31 de dezembro do 1002.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.linisterio da Guerra—Rio do Janeiro, 31 do dezembro t
190e.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Do ordem do Sr. Pie
sidento (ia Reaublica vos envio a inclusa mensagem que
mamei Sr. Presidente dirige ao do Senado, r ,stituindo dou ,; (I(
autographos que aeomp mim iram e00 que tratees em
n. 407. do 25 to coerente, da resolução do te,ngresso Navion:
que auto .iza, o Governo ab nr a este NIlnieterio o credito e:
traerdiearie de 27 :95133, para oceorair ao paeamento
Société Anwiyine des Anciens	 P triz. p
fornoc'inento do inuniçõe•: para u mi canlilo krupp e l ;ts deste
zea faltes com a reinessa,de um canhão para, u concurso eir n
ctua,do em 1893,

Saude e fra,ternid'ale.—Franciseo de Paula Argollo.

CAPITULO III

OVIOW EI S HO O P OlOa

op etazoN

owslàea wp oluotalimixt oN

leae5 o;uettimenw oN

etepao ep ()autuem



sexta-feira 9	 DURÁ° OFFICIAL
	

Janeiro — 1903	 1u1

Sr. President° do Senado— Tendo sanccionado a resolução
do Congresso Nacional que autoriza o Governo a abrir ao
Ministerio da ;iria o csedi,o oxtraordinario de 8:1).ia3921
para, oecorrer ao pagamento ao profe.sor do Colle.zio
Heinoterio José dos Santos de ordenados que deixou (le receber,
vos restituo dons dos aucogra.phos da mesma resolução, os
quites acompanharam vossa mensagem n. 111, de 23 do cor-
rente.

Capital Federal, 31 do dezembro de 1902.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministorio da Guerra — Rio do Janeiro, 31 do dezembro
de 1902.

Sr. I" • c,' trio do Senado—De ordem do Sr. President°
da i;epa a.ca, vos envio a inclusa me isagein que o mesmo
Sr. Presid mm te dirige ao do Senado, restituimlo dons dos ais to-
gra imos os qua,es acompanharam a de que trataes em oficio
n. 419, de ‘):J do corrente, da resolução do Congresso Nacional
que autoriza o Governo a abrir a este Ministerio o credito
extra,ordinario de 8:0983921 eara, occorrer ao pagamento ao
professor do Collegio Militar Ileraotorio José dos Santos de or-
denados que deixou de receber.

Sa,ude o fraternidade.— Francisco de Paula Argollo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negócios
Interiores

Additamento ao expediente de 5 de janeiro
de 1 9 03

DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerime,dos despachados

Eugenio Aborto do Oliveira Mala, recor-
rendo da decisã da Congregação da Facul-
dado do Direito llo Rio do Janeiro, que lhe
applicou a pena do suspensão do exames. —
Nego provimento ao recurso.

O mesmo. reclamando contra o acto da Di-
rectoria da dita faculdade, que se recuso.' a
admittil-o a exames do 5° anno na virne.ra
épon, .0 11 0 fundamento do não estar o seu
nome incluido ervas) os dos abrimos matri-
culados no referido anno. — Pmanitto que o
supplicante so submotta a exames depois de
cumprida, a pena imposta pela Congrega-
ção.

Expediente de 5 de janeiro de 1903

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram•se ao ministerio da Fazenda os
pagamentos:

Do 4003. folha de dezembro dos serventes
da Escola Nacional do Belas Artes;

De 3:88e$, folha do moro dos examinado-
roi de prepa.ratorios do District° Federal;

Do 6483333, folha do dezembro do pessoal
subalterno do Instituto Nacional de Musica;

Do 1:5 i3s716, folha do dezembro do pes-
soal subalterno do Internato do Gymnasio
Nacional;

D 8:0003.conta de dezembro da conduceão
do cadaveres, enfermos e alienados;

Di3 2:59s 65, folha do dezembro dos ser-
ventes e enfermeira da Materni iodo da Fa-
culdade de Medicina do Rio do Janeiro;

De 2:310Sa folha de dezembro do pessoal
do Instituto Benjamin Constant;

De 6403, folha de dezembro do pesoal sub-
alterno do Externato do Gyinnasio Na-
cional;

Do 2503, folha de dez mbr.) dos serventes
do Tribunal do Jury;

Do 1:163.a, folha do dezembro dos sorventes
da Escola Polytechnica;

Do 1:450.;, folha dos serventes e aluguel
de casa eia dezembro para a Bibliotheca Na-
cional

Do 1:50n, conta de aluguel dos prolios
em g lezeitibro, °ocupados pela It.,pa:.tiçao
do Policia

De 56 );;.1110, ceir.as de Ibrnecimentas to.tos,
em novembro, para o Museu Na e io ai;

Dc 7: ,325.-; i3I I. ciiita'; d/ matorial, em nu-
vombro, il.). Casa do C srroeção

De p ios:, quebras devidas em dezembro aos
escr i va. “ d Entern:sto o Edernato do Gy-
nut ssio Nacional ; 	 •

Di 1 .21);, fent de dezonibro dos serventes
do Tribunal Civil o Ceiminal;

De 1:5103761, contas do fornocimentos
feitos em outubro ao Hospital Paula Con-
dido.

—Transmittiram-so ao Sr. 1 0 Secretario
do Senado Federal as mensagens do Sr. Pre-
s.dente da Republica.. referent is á resolução
do Congresso Nacional, autorizando a aber-
tura dos cre,ditos: de 2 e0.10, suppleinentar
á verba — Eventil tes ; do 109:6 )2865s, sup•
pleinenta.i . á. verba n. 37; do 59:3353. ex-
traordinario para pagamento do mos-eis e
accessorios do edifIcio destinado á justiça
federal ; o de 320:774$. extraordinario, para
obras nas Vacuidades de Medicina da Bahia o
Rio de J tneiro. adaptação o installação da

.ornidado o Escola Profissional de Enfer-
meiros.

Expediente de 7 de janeiro de 1903

DIRECTORIA DA JUSTP:A.

Cornutunicou-se ao juiz fede,.al na secção
do S. Paulo, para os nns convenientes. lue,
por aviso de 3 do corrente mez, os e Minis-
torio soliciesti NI° da Fazenda providen •ias
no sentido de serem pagos ao escrivão da-
quente juizo Antero Gomos Barbosa us ven-
cimentos correspondentes ao exorcicio do
1902, na importancia total de 1:519.3030.

—Remetteram-se

Ao general commandante da guar ia na-
ciona.! desta Capital. devidamente aposi d-
iodo., a patente do tonento-coronol comman-
dante do 1° regimanto de artilhará do (atm-
ponha. da mesma mineis. Irineu Barroto
Pinto.

Ao coronel cominandante superior intorino
da guarda nacional no Estado do A liazonas,
sete patentes do °ala aos da git trila nacional
das cornarcas da Capital, Coary o Manecorá,
no dito Estado;

Ao commandanto superior interie . ,) da
guarda nacion ti no Esta 1.0da 117;si; doz
patentes do officiao4 da guarda ';iacional das
commarcas de Nazareth Q "-,..ánto Amaro.

NeMen•••n•

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o sub lito por-
tuguez José Corrêa Bento, residente na Ca-
pia/ Federal.

— Autoris)u-s) o director do Instituto Na-
cional de Surdos Mudos a a,dininir, do ac-
conto com o que informou em oficio do 30
de dezembro ultimo, gratuitainento, no esta-
belecimento a sou cargo, na qualidade de
aluinno interno, c satisfeitas as disoosiçU
regulamentares, o menor Horacio, conl'arme
requereu Guilherme flonlanl, pao do dito
M0110r.

— Conummicou-so ao consult r geral. da
Ropublie s que, na coa formula .0 do •,.1. 20,

do decreto II. UO7, d ; 2 do corrente inYz,
roi de.:;ignado p ..ra servir em sou ._abinete o
3 0 officio! da S.orotaria do Estado b soletrei
Augusto Carlos Moreira Guimarães. 	 •

—Decloroa-so
Ao xlireetor da Esgota Pulytechnica do

Rio do Janeiro qms nea approvada a imo-

dosta, relistiva, ao abono da geatilicação ¡Reti-
sai. d 2D03, no periudo de 1 de janeiro cor-e
rente :a 2.s do fevereiro sina tiro, a cada una
dos lentes dosignados para dirigirem as tur-
mas de exereicios praticos dos cursos espe-
chws, cabendo-lhe i gual gratificação pela
inspecção .tos trab slhos

Ao fiscal do Collegio S. Vicente do Paula
em Petropolis que este Ministerio .re:;olvett
soja admAtido nessa e s tabelecimento, como
alumn externo gratuito, o in .snor Jaymo
Guimarães, satisfeitas as caif",encias rta;ulfs-
mentores .

llegueriiam—Itos d:,,spachados
Fructuoso Pinto, consultando si a cadoira

do sciencia das financ,as é con , ideraila dis-
tineta e independersto ou complon tentar e
a,ecessoria da de economia politica.— Não
ha que deferir.	 •Henrique Jos , de Sá, engenheiro g,eogra-
pho, p,slindo p .-Nrinissão par I); e, tar no Gol-
legio Abilio o exame de lotim do 5° atines,
cujas :Lulas frequentiti como ou viate.—lod e_

.
reijiodsoé. do Oliveira Vianna (;) outros, e.tu-
dantes de prepaiatorios Cifl Cr.rityba.., pe-
dindo que nos exames do da presente
época vigiem as instruccües -anteriores ás
do 23 do n sveinbro de 1901. . —Ir ide ferido.

Leoncio Gomes da Siivr„ ped,Rdo St; lhedispenso continuar u co . sso de, humanidades
polo Proaesso do exam'es parCelladuS 10 1We-
paraGorioA, examt d r, liitwia, g , mal ou dastitias partes relativ-a ás idad-s anhiga. e Me-
dieval , cuja exa '..rie final diz ter prestado nu
4° atino do Col.:regro Caraça.—Indeforido.

DIRECTORIA DE coNTABILIDADE
Solicitaram-se do Minist aio da F:szenda

03 pagamentos:
De 6:4343351, folha do dezembro do -pes-

soal extraordin srio da Directoria Goral do
Soado Publica

De 29:03ls!9, fornecimentos feitos sio.
a gosto a novembro :to Hospicio Naci jmal doAlice tios

Do s0, fllit de dezoinbro do serventse da
Córte do Ajpellação ;

Do 25 ..4 , conta, do as 131,) do ed, Rolo em que
funciona, o Juizo Fo levai, na serJção do Rio
de Janeiro, em dozerub:o.

Expediente de 8 d3 ia:noir° de 1903
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Remetteram-se
Ao cominara l ',Inte do Corpo da Ho inb.ssiroit	 ap stente	 tonente pharmaceut'ico Joa-

quim De,a-te Barbosa
Ao coronel c anui:Led:Int° la la brieada
infantari la :imanta ria 4:ional •11. co-

marca de Nitheroy, no Estado do Rio do
Janeiro, a, pa tente apostillada li capit :o da
mesma mii ICIt Pede n Fernanolos Moreira.

Ao ;ceronal	 Jos(1. da. Forciuneul
conlinandalto brd, da 1 i n-tánt:tria da guarda ne,:ional da comarca do

Rio Grande, n Estado do Rio Grande Ile
a sua patente apostillada do commaniktriter
da dita brigada.



Toneladas

2.195

868

VolumesAnnos

4.0941902

8.2261901

MEZ DE OUTUBRO
	

DIFFERENÇA

FUNDA

1902 1901 Para mais Para monos

:

Ouro 	
Papel 	

74587
89:290$635

16:'26$452
6:1:;7$8: n 1

6:410$45:',
26:152$5.).4

Entrada e sahida de navios:

Ouro 	   100,0110 200$000 200$000
Papel 	  450$U61 180$600 270,5364

07'5659 20$078
Interior 	 2:419470 4:644$650 2:225s180

Consumo:

Taxa 	 13:701320 8:145P50 5:555$280
Regis,ro 	 5080;)0 40s000 14000
DepusiLÇ):3 	 5:n$830 900$540 -- 374710

Renda espacial:

Fundo do resgate 	 184155 88$799 90:356
Fundo do garantia (ouro) 	 5:680$716 4:07013 1:608$803

135:134:7;468 97:854394 40:107$0i2 2:824$068

TONELAGEM DE CARGA

Obsere“Ocs
Deixaram do sor cobrados direitos nesta Alrandoga, por conce;s'i.o do dopach ,s livros,

na fórma .!as lei; e contractos em vigor:
Fui outub ao de 1902, mercadorias, 186 volumes ; carvão de pedra, 1.292 toneladas.
Eni outubro do 1901, mercadorias, 2 volumes.
Ailandega da Parahyba, 18 de dezembro do 1902. — 20 escripturario, Francisco

Poelian (1 ,.. Figueiredo.

Re?ue,-* .mentos despachados Alfiandega da Parabybrt
d	 — do renda	 arraca,u,	 1,ur	 e:J'a	 :,!nx.ad,.1,., 	 no	 emz d o mu:libro	 d t	 O r:

pó,1, ,.	 al..1,	 .;;	 !i	 ! eufa a de igual 1.,Jriu ..lo	 de 19C1
1).	 5:e . a1il nit 11	 Lima

bacharel Lart!rdu:neu Marques Pitaluga.—
Indeferido.

2° sargento Fraucisco Alexandre.-0 reque-
rimento foi reto 'ft: lu ao commandaw e da
brigada, para (.1 lins convenientes.

.	 .
Ministerio da Fazenda

circular n. 1 --- Ministorio	 Fazenda —
al Federal. silo ineiro L 190::.

1).'cla...) aos :0's. deleg idou iis ..)aes nos Es-
ta . 1..s, para u 1 tviIuS iiTA los, (pie da, 	 vi-
delicia remiu:floral:via ia eireui e ii. 1, de
12 do do/..unbro lindo sã exy luidos os es.a.
beleein i eoc;is meucion.t.los na 1 n. 5,11e 7
do fevereiro de Is'JW—Li3 , ,foldo de Balhões.

Directoria do Expediente do Theseure
Federal

1Cerperi,a-ntos despachados
Pelo Sr. Minisi
Irmandade do Santissimo Sacramento da

anti.i S, pedin lo isenção do direitos para
objectos importados da Europa.—Não ha
disposição na Tarifa vigente que autorize o
deferimento do pedi lo da supplicante.

Ari hur de lima Franco, auxiliar da Bi-
ca Nacional, pedindo para co .uzir a

um terço sua consignação á Cooperativa Mi-
litar.—A' visto, do parecer, indeferido.

Sociedado Anonyma .littua. 	 Ec,onomias
41,a Acninu1ativao, pel udo proro...-ação
prazo para cumprir a cia,usula 6". das que
aeompanbam o decreto n. 3.830, de 19 do
novembro do 1900.—Dirija-se ao Ministerio
da Industri::.

J. A. Turres Comp., pedindo reeonsido-
ração dos despachos pelos que. ,s foi indefe-
ri 'A a re laina-rto que fizeram relativa-
mente ao pagamento .10 preço dos vidros for-
neehlus a.) e IP leio ()coup:ido pelo Supremo
Trihun ti Fedoral.—De aceordo com o pare-
cer. Man tcio no Os d(isp‘cho; anteriores.

Dr. Antonio Carlos Ribeiro do Andra
Macliado e Silva,p q indo pa.ganinnto de ven-
cimentos de lente junlado da Faculdade de
Direito	 Páktio.— Indeferido.

Asylo S. Luiz. para a velhice desampa-
rada, pedindo isen t, do direitos para uma
imag.:!in vinda da Europa no vapor Cordd-
lére.—indei.n 'ri 'o.

Asylo S. Luiz, para a velhice dosampa-
rad c. pedindo isenção de direitos para nina
imagem vin ia ola Europa no vapor Afiou-
Uque.—Indeferide.

Associação Pr.•teci ora das Desamparadas,
do S. Paulo. pe.l.ndo isonção do direitos
para varies ubjectos enconimendados na Eu-
ropa.—Venlia por intermediu da Delegacia
Fiscal em S. Paulo.

Veneravel Ordem Terceira da Immaculada
Coneciko, pedindo cumprimento do ii 1 al-
vartt mandanao aver,,	 ein son nome a
cau.;olit da apoliee n. 	 Cumpra-so u
alvará.

ofTereeendo 5, venda ao
Governo tun quatro de sua, composição.— O
Governo não .cni mais autorização para
comprar quadres.

Joao Riulo da Cruz Romano, pedindo pa-
gam"lito. p11. ev , Niciu:31ih,s, do grafai;
çUes não rcec!.idas como directir da Re..eho-
doria ilesa i ' tt.pit.d. — Pagã e- ,) a qua.ntia.

a do 2.97, $5'»0, nos
torneis d

Franci:eu e i'aula .\:1g ,ste lO .11nwila,
ie.11 do, impus 	 consumo em

Min :s flertes. podindo	 'liti de venci-
i)i,a,--se a Delegacia, em Mina.:

Gentios.
ProCCSS,3 cl ti tut' ¡ :1 . ) do !).	 Saphira

vinva d	 Viii toi i dt oliv.dr,i,
carpiu:Hire-cal fite	 elas,,'; (10 eà p pa de
infori(x . t;da tratada. — Pas ,.e-o o látolo.

Itlinisterio da Marinha

Expeljent,! de 23 de dezembro de 1902

A i Mili.:teri Ida Justiça o No.).ocios lato-
ris	 11 . i: .11.1.) providencias afim do sor re-
cellti.la iii II	 N3oi,.n.-t1 de. Alie:m.1o; O

ajti,Hite wachinista, Erico Alves Correa,
que No .Lttil	 a • 1 .,' 'Lel.) das f tendi:L.1es man-
tiú-_ visto ci inipos3ibilidado 	 itlou:iite, de
eiIi.1111lat . riu sua resilencia.—Communicou-
St;	 'ro,ueral.

Dia 21

Ao .Juar.,.‘.1 1 moral declarando:
(" der, !:ido, á vis t.i das informaçiies, o

Teit1;.,;•51..,	 ) commissariu do
0 : ear Pientzenauer podia 1,,

tra	 1.1. nota de censura
vir ...til.'	 :o d	 17 do outubro ultimo.

,1 .'eis a .sontamout is
eal \5 i. iii dispos!i) nos arls. 25 o

!nii.onento Proccsuel Crindaal
;	 ri,sj»nder a conselho do guer-

ra o commIssariodo de 5a classe guarde. ma-
rinlia João Ema pronunciado no
conselho de inves-dgaão a que foi importu-
namente .submett do.

Dia 27

Ao 1^ S 'c .otario da Cainu,ra dos Depu-
tados. remettondo, por cOpia., o relworio
.".9resen'.a lo eco 1901 pal.) contra-almican
Julio	 do Norunna, qua.ndor,gres nu lia
CO:W!à,-;10 do inspecção d	 navio,.. e
Ieciiiieni,u d marinha nos Est tilos do Sal da
ltopublica.

D-:(1 30

Ao Quartol General doelaf.ando que, do
accor,lo com l) trocei' do conselho naval na
con-ailLa u. 8.77, 1 , de 2; de ri ,vembre pro-
xdo iLsS:t!) e in ,.elerida o requ-rimento
C.t (111' e !^ tenente ninara! Orlando For-
rei:: i pelo que a antig uidade do su . : pro-

elte o lala 1.. n. em 2	 de fevereiro de
1897, sja c!nt da do 16 do abril do 18,1;
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Dia 91
Ao Quartel General :
Declarando

' Qae, de accordo com o parecer do Con-
¡saibo Naval, em consulta ti'. 8.780, de 25 de
novembro ultimo, não pôde ser deferido O
requerimento ene que o dapitão tenenteFran-
cisco de Paula de Oliveira Sampaio pediu
q,ue sua antiguidade no referido posto fosse
cantada de 16 de abril d.) 1894, por falta das
fundamento legal;

Que são deforidoe os requerimentos em
que os captes de mar e guorra Theotonio
Coelho Cargueira Carvalho, Miguel Antonio
Pestana, José Ignacio Borges Machado e
Anton/o Pranchou Velho pedem licença para
recorrer a quem de direito, por intermodio
de essas . advogado', afira de protestarem
contra a promação do capitão de mar e
guerxa Alexaadrino de Faria Mancar ao
gosto de çop tra-al i niran to .
, Maniando exarar tia cadarnata subsidiaria
do cirurgião de . 4e classe 1 0 tapeto Dr. Jott4
Ribaa 'Cadaval o elogio que lha foi folio pelo
chefe do estad,o'smalor gerieral da armada

I

m Oleio n. 440, de 2-1 do antahro de 1896,
.
ze
rig:do ao coMmannto dá, Escola 40 dPeen-

s Marinhelroa do Rio Granio do Sul.
, Deferiade orequorimant)em que p grumete
n. 6P., Atexandre, ' da companhia de mari-
nheiros de Matto Grossa, pede transferencia
para o corpo de marinheiros nacionaes.
• —, Ao 1! Secratario da Camara dos Depu-
tados transmittindo:
, A Mensagem da Sr.. Presidente da Repu-
blica solicitando ao • Conerem Nacional a
concessão a este ininisterio da crédito
extraordinario de 1.849:9805,571 para paga-
mento do concertos executados até ao-
lembro ultimo no navio escola Benjamin
Canstant, no cruzador torpe:loiro Tapy, no
vapor Carlos Gomes e no cruzador Tiradentes;
e bem assim para o pagamento de outros
concertos. ainda necassarios aos mesmos
navias para que fiquem alies completamente
reparados (aaiso n. 1.724) ;

A Mensagem que ao Congresso Nacional
dir.giu o Sr. Presidente da Republica solici-
tando a concessão a este ininiscerio do cre-
dito de 1.641:0375572, suppleinentar iss ver-
bas — MuniOes navaes e Material de con-
;granito ;lavai — do orçamento em vigor
(aviso n. 1.725) ;	 .	 .
, A Mensagem 010 Sr. Presidente da:Repu-
blica tiglicitando do Congresso Nacional a
çoncaosa,o a aste ministerio do credito da
1:6545132, suppiementar ás verbas 8s. o Cle,
do orçamento em vigor e que se torna ne-
cessario para o pagamento do soldo e etapas
que competem até 31 do dadente moz aos
officiaes do quadro extraordinario . o da re-
eorva menciunados na çlomonotração, que
t,ponapatilta,a Mesma- measageni (aviso nu-
galro 1.730:
. -. AS Ministerio da Fazenda

Rogando providencias visto já tor sido
registrado pelo Tribunal de Contas o credito
ábortó a este Mitilsterio pelo decreto n.4:705,
de 22, do corredio; sappleniantar .0. verba
Munições do b)cca—do orçamento em Vigor,
iIii: importanc.a. de 1.463:82306, afim de
ser o mesmo credito distribuido á Contado-
ria da Marinha (avisou. 1.72(i).	 •

Tranamittindo o titulo de ponsão n. 425, e
a folha pira pegamonto do quantitativo para
funeral, n. 203, que competem a D. Doo-
linda da Glória Dias Pessoa, viuva do con-
tribuinte Joaquim Tavares laias Pessoa, en-
ira-ineetre aposentado do Arsenal de Ma-
rinha desta Capital e liem assim o respectivo
processo de montepio eivai referente 4.
Mesma viuva (aviso n: 1.731). 	 .

, Miaisterio da Marinha . — Quartel General
sooaao	 N. 1.741	 ciii‘ital Federal,

31 da deieinbro de l902.
Sr. contra-almirante chefe do Estado-

Maior General da Armada — No dispondo

"
este ministerio dos elementos indispensavois
para o calculo da iroportancia consignada no
§ 22 do orçamento, isto é, destinada á,
acquilição de muniçõeo navaes, roo anmen-
do-vos ti te pmidencleis no een ido de serem
remestpdos mensalmente, a partir de 1 do
janeiro, vindouro pelos navios da armada,
pelos corpos de 'inarldba, companhia de ma-
rinheiros-de Matto Grossos escolas do apren-
dizes marinheiros, mappas, segundo o mo -
dele junto, que mencionem disnriminada-
mente, não só todos os sobresalontes despen-
di,los, como as respectivas importancias.
Estes mappas, que serão immediat imante
enviado! pelo qu dna general ao gabinete,
sobro offerecerern base,' já para o calculo do
quanaun neeessario á citada consignação do
§ 22, já para /localização de urna parte da
despem, publica, pormittirã,o a satisfação de
Urna nacessidade inadiavel, qual a da erga-
nização de tabellas sobrosalentes. E, não ha
nepr, semelhante organizaaão reduddarit
em não pequena economia para o Thesouro.

Sande e fraternidade. —Julio: Cesar de No-
ronha,

Minieterlo da M triaha,—Circular— l e 89C-
ctioN. 1.744—Capital Federa1,31 do tinem-
bro de 1902. •—Sr,	 " •

gJoo¡Rimado .vos providencias rigorosas
afine ' de gim, no exercielo" yindoara, dos-
Pdootie mensaes 'dosei) ministerio 7 relativa-
mente ao que esti vqr shb vossa de-
Peádeno14, não excedam. -sob pena de ef-
foJtiya respansabiiiiiade, á duodecima parte
das quantias -que forem Consignadas, para
todo o, exercleio, nas empe:entes tabollat
de distribuição do credito. Sudo e tratar-
nidádo..-Jutio 'Ceda,- de Noronha.

Ao Miniaterio da Industria, Viação e
Obras Publicas transinittindo, em resposta
ao aViáo n. 3, de 17 do cadente, a re-
ração assignada pelo director geral desta
secretaria dos' funccionarios da marlaha que
podem fazer uso alotai das linhas telegra-
phicas ao Estado (aviso n. 1.745).

—Ao Arsenal de marinha desta Capital
rocornmeodando que mande activar a r.-3-
inessa para a contadoria da Marinha das ta
aturas :de tornecimedos ao arsehal de modo
qoe o processo e o respectivo pagamento se
eirtictuem dentre de 30 dias (aviso 'd. 1748).

--ComIntinicou se á Contadoria (aViso nas-
mero .752) e fez se idedtico aviso ás Se•
guintes ropartiçães: Commissariado Gerdl
Armada (aviso a. 1.749), Escola Naval (aviso
n. 1.750) e Repartiçã,o da, Carta Mulato:ia
(aviso n.1.751).

Winj.sterio	 (itte, re,

Por portaria de 7 do corrente, foi no-
meado o alferes graduado, em serviço no 35.
batalhão de -infantaria, irosa • Roaanundo de
Moraes,agente da enfermaria militar do Ma-
ranhão durante o actual semestre.

pxpolipake de 30 de assombro de 100.,?.

Ao Sra Ministra da Fazen.la.
Romettendo copia de decreto te: 029, do 24

do co •ren'4,. que autoriza o Poil,er Exeauevo
a. abrir a.:.) Ministério 'da Guerra o credito de
2:$69$207 .pa,ea pagamento ao escr vã,o
alinoxarifado do eksinetó Aromai de Gu9rra
de. Pernambaco,FranciSeo Mauricio. do Abreu
é n. 4.70, que abre o mencianado credito. e
pelindo a sua dist abuiçao á Delegadia Fiscal
120 dito Estado.

Solicitanda" a dietribuição dos snuistes
°rode os ás' Ljailoeacias Fiscaos. nos Estados
abaixo nanei nados

Em Sergipe, de 5:924%0 á conta dos §§
e 11 ;

Em Minas Geraes, do 600$500 á conta' daa
censignaaaei 22, 26 e 31 do §	 ;	 •

No .Rio Grande do Sal, c.im destino á Alfan-
dega da. cidade do Rio Grande, da 786$, á
conta ,do § 11 ; •

Fizeram-se as devidas coininunicações.
—Ao Sr. Ministra da Industrio.. Viação e

Obras Publicas, Min lo providencias para
que sejam: postos á, disposição do chefe da
commissão donstructara de linhas telogra-
phicas ecu Matto Grosso, o telegro,ohiata, de
34 classe Germano José da Silva. o inspectar
de 3e elas :e Frasicisco Ignacio da Silva, os
feitores Gabriel Montoiro o Evaristo Umbo-
lino e o guarda-6) de 2e classe José Gon-
çalves.

— Ao director geral do Engenharia decla-
rando' que as coran2iss5es da Estrada de
Ferro da Parana a Matto Grosso, da coas-
trucção da Unha telegraphica de Cuyabá a
Corumbá. e de fort,ficaçties da barra do
Santos passam cz ci.r di aictamente subordi-
nadas á Direw:ão Geral do Engenharia por
010 intemedia deverão os reapectivos chefes
entender-se com o Ministerio da. Guerra. '

— Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que é elevado -a 1$899 o valor fixado
para e, gaipa no semestre -via louro para as
praças do C° batalha() de engenharia,.

— Ao chato 49 Estado Maior do Exercito
Nomeando :	 .
Auxiliares tachnicoa na ~imissão cons-

tractore, do Sanatorio Militar em Lavrinhas
ó tenente do 14•• regimento de eavallaria
Heitor. de Toledo e o' .2° tehonto do 1 0 lia-
taihão de artilharia Fraaciseo Jose Taixeira
J,unio • ;

Ajtidautes . da eomcnisso le construcção
da' linha Iolegraphica ea; Matto Grosso, o
capitão do corpo -de engenheiros Marciano
do Oliveira e Ávila o o 2° tenente do 50 ba-
VIA& de artilharia Renato Barbosa Ra-
drigues Pereira .--sSoulicitou-se do Ministerio
da industrio. o Viação a expediçã'o de ordens
Para quá sajana estes dous offialaes nomeados
insnep.iores de l a alaase, em commie.são.

Perniitiando aó alumno da Escola PrePa-
raterie. e de Tactiea de Re ilengo Arthur
Adelino da ,Coste„ gosar no Estado de Santa
Catharina a licença que obtavo para trata.
xoaai. do sacie.

Transferindo para o 17° ba.talhdo de infan-
taria., onde se acha addido, o alferes da 40,
Diogenps Monteiro Tourinho, e deste co .po
para aquolle o alferes Coando 'Feita Serra
de Sampaio que eÁt:t sanando dó 2') de en-
0141'4-

Dia 31

Ao Sr. Ministro da Rimada, polindo por
gameato das Seguintes quinaa,3 :

DO ' 1:807$112. sondo: a • Francisco Alves,
30$ ; a F. F. Braga, 1:'33t2; a Juan °a-
foro, 75$: a Leandro Martins & Comp. 130$;
á A NátUía. 156$ ; a Navio, Ennes &

 Comp.,

14200 a á, A Tribuna, 1595300.
De 3:013a1O4. "sendo : a Cedia de ., Comp. ,

18$; á Companhia de S. -Christovão, 20$;
a Franc soo Alves.lata0 '• a Fernanies
Maimd& Comp., 2a.1$574 , a Ross & Rubor,
28$ ; a Luiz Macedo, 805$749; a Ma .:eio Coa-
tinho 414$750; a Merino & Comp.,
41V50 ; a Nogueira. Meirelles &. (1)1up.,
451$11O0 o a Ottani. Silva & C mp., l:671.20.

— Ao delegado fiscal do Thosouro Fod
em. Pernambuco, rernettentio, para infirmar,
pa,pcis em que o alferes do 8, batalhão do
infantaria Colso Atrelino de M .raus Sar-
mento, a,lumno da' E ;cela Militar do araz 1,
pede pagai-tient) de vantagewa qua se julga
com direito e que, s3gando allega, nao re-
cebeu.

Ao intendente gor.il iii gizerta mandando
fornoc,o? á Pa.hrica do I'olvor LILEsa .ella os

..art.gos ineacionados no poaida que S3 ru-
metas..

—Ao Chefe do Esta,d, Maior do Exercito,
concedendo licença :



Ao alfaces do 2i?' batalhão de infantaria
Olavo Gnnç lves da Cruz, por tres mezes.
Para. tratar do nog .cios do seu interease no
Estado do Sergipe

Ao medico de	 classe do exercito,Dr. Os-
car Antonio da Silva Gradim para vir a esta
capital buscar sua	 ;

Ao cabo de esquadra do 20 0 batalhão de in-
fantaria, Egydio Lambei% por 40 dias, para
tratar de noa, leio do seu interesse em Mo-
gy-Guassn, no Es ado de S. Paulo

Aos paisanos :',1) viso mencionados para, em
1903, se matricularam, havendo vagas e sa-
tistid a..s a 1 min i lades regule men taros;

Na Escola Praaaratoria e de Tactica do
Rede ao— An onio 13uono Lobo, Custo-lio
Baptista, (Ionçalves Junior. Danam Coridorcet
de Andrade Jardan, Edmundo Cruz Gaivão,
Fernando B ¡ preto l'into. Hil 'abrando Fre-
derico Bandeira de Mendonça, José Severo
Lins, Marco lino Pereira de Souza, S ,bastião
d .8 Chagas Leite. Sizonando Estos-os Valla•
darea e Vicentede Campos.

Na Escola Preoaritoria o do Tactica do Rio
Pardo — Antonio Quinta ano de Castro e
Silva, Severiamo Gonçalves da Silva e João
Floras de Freitas.

ntfr I le 2 de janeie.è de 1903

Ao Sr. Minietre da Fazonda, -alieitanda
)rovilenei e. para que

s ej; ilistal i aido liaaassicia, Fi sa ni Pa-
raná o csedho da :1:357s por conta do 7.; 12,
do ex reici de 1902.

Saiam eaeas as s eguintes quantias
De 722s a sinalo: á Companhia Industrial

Cimento e Ferr a , 21 s- i0 :a Joavim Fran-
cisco Vietor, -14S;; e a Pacheco Leal & Mo-
reira. 6:2S (aviso n.

De -1 999$159, s nio a Alberto de Almeida
& ('oup., 2-ais72,) ; a Arthur Fernandes,
:1s7a1II ; á Companhia União, 1:6sos; ; a
Domineos Fernarid ..s Pinto & Comp., 313$

Fraecisco Alvo;, 181$ ; a F. F. Bra a,
aeisao ; ii Luiz Macelo. 1: 7275() ; a Ma-
tltti Souza & Comp., :,51$, e a Villas
Boae i soinp., 157s70a (avisa n. 3):

De I:; ;:s a, alferesetluinno Benedicto Mar-
queela Silva Acauan (aviso n. 5).

Sejam pagas pela Collectoria de Campos,
-no Estad- n do Rio de Jane:ra. Os vencimentos
do I s ire,na.0 asylado Calmolio Briptissa
Pop; a a Vi:13 il. (l).

— Ao Sr. Ministro 11 a NI:lanha., submat-
tendo e sua consideraçao, papeis em que os
alumnas da Escola Militar do 13razil, Alvaro
Ateai, e Antonio Tibureio Gumes Carnoiro,
pedem te tnsferencia para a Facola Naval.

— Ao Supremo Tribunal Militar, rema-
te:alo. para consultar c an seu pa,rocer,papois
em que o taram tu- coronel do 14 0 regimeni o
de cavalaria solostião Bandeira. pude gim
a antiguidade d -aei posto seja, contada de G
do fdVerniVO de 1897.

--Ao directo!' geral (lo sisudo, approvando
a talialla de distribui no de dietas, duranto
o aio Liai sem sl.rn e o cuntracto celebrado
para larnosiman to lio caixões futwbres naef wniaria militar de leigé, fazendo-se
adiniaiet tiVainente a despeza com a lava-
gem da poupa..

—Au intendente geral da aterra:
Approvando o colaram° celebrado com

D. Zulinir I. [mimadas da Mtta par
gimel Ile uma, eaa le Stn propriedade, aiiin
de servir de Snere'.;:ria. do cominando da guar-
nição O frontai In de S. BI irja

Cativa	 .ieenaa,	 eserstario
tCritt d G11Pra de 1\ inttO liVOSSO MIL)11.i0

1. , ! .." pira tomar ,teamto na ai-cai-
a 	 do dito Estado.

---	 ebara ,1-, 1-ata-10-Maiar di Exar a:a
spas n 1 " ,àdi.)	 ,He:11.jt, 1 i e	 ,

11e,1 • .) : n tr,.C.-, 	'	 A1111..; . 1	 servi,-
mestee it. fanfarra. do 2 0 re g imen a da tr.

tH,t.

Concedendo licença
Ao major 11,/ 2.1' batalhão de infantaria

Pede() Gomes Cameiro para ir ao
Estado do Minas-Genes buscar sua fa.-
milia,

Ao tenente de infantaria Candido Teixeira
Cardo,o para tomar assento na assembléa
legislativa ae Matto-Grosso

Ao 20 tenente Antonio de Castro Pereira
Rogo e ao alferes Antonio Garcia da Silva
Franco para prestar exames vagos na Escola
Militar do Brazil, esto da 2a cad Ara do
3 0 ar) ,o do curso geral e aquelle da l a o 2a
cadeiras do ti 0 ano , do dito curso

Ao 1 0 sa, geia Calmado 13aptista Poppe,
ind i lo no Asylo dos Invalidos da Patri
para tran ;ferir sua residencia para a cidada
de Camaus. no Estado do Rio de Janeiro:,

Ao paa-ano Agesilau Gaivão para no cor-
rente urino se imitido:dar na Eseola Prepa-
ratoria, o de Tactica ,o Re ,longo.

Declara ido que devo se s extensivo ao 2'
ton nte Sainuol Barreira o elegio constante
do aviso n. 2.08d de 27 de dezembro de
1901.

Mandando
Cont nuar no cargo que actualmente exer-

ce, do coadjuvante do ensino do Collegio
Militar, o capii .io de 10"r gimanto de casal-
laia Manuel Slartins de Vaso incellos

Incluir no Aeylo dos In validos da Patria o
aliares ralormado lio exercito Antonio de
Carvalho Paiva e transferir para o dito
:1,sy o o e -bo do ealuadra, do 9' b ttalião
infantaria João Brigido de Atinei la Bastos e
o ansp ça a do 5. ,to artil maria Vicen alas-
calino de Sant'Anna, julgados salfrer de
moita:tias inearaveis e nau poder prover aos
meias de subsistem

Recolliar•sa a esta capital o alferes-alumno
Leopoldo Ribeiro dos Santos qao servo no
25 , batalhão do infantaria,

Seluir a seu destino o capit rM d.o corpo de
engenheiros Marciano do oliveira e aviaia
jedeare da cominissao da linh i telogra.phi-

ca. Coyabá a Corumbá, sendo-lhe perdia-
tido .igdardar no Rio Grande a passagem do

que devera conduzi-lo ao Estado de
Mat to Grosso.

Servil

No :;° batalhão de artilharia, os alferes
Maximiario Ferrão do Gusinao Lima, do 39"
de int' tutoria o Justino Guines, do 14" regi-
mento de eavallaria

No eantinganto destacado no Ceará o al-
iara, do 2- de infantaria Cindido Timm";
Radiaaaes, por (11) dias

No 12° batalhão de infantaria, o tenente
do -1 0 .1 ,ão Jayam Possaa, da, Silveira

Na as ., batalhão de infantaria, o alferes do
35" 11 xmenegildo Pessoa de Mello.

V.r a esta capital o plia,rmaceutico adjun-
to Pe Iro Aurelio Vaz de Medo.

Perinistindo o 2° tormento Philadelpho da
Cunha, demorar-se por mais quatro !nozes
no Maranhão.

Reymrintentos depaeliados

1/ia 8 da .1. aileiro de 1903

Capitão Alfredo Ribeiro da Costa, recla-
mando pagamento do gratificações que dai.
sou de receber, quando respondia a conselho
do guerra.—justitiquo molhar o seu direito.

.-anton.0 Ignacio Cardoso de Azevedo. pe-
di !ido pagamento do titulas do divida dos ex-
soldadoe João Baptista do Nascimento e an-
tun ia Martins dos Santos;—Selle os titulos de
dia ida, e reconheça a liema, do tal n eliao
til ele do Rio Grande.

Ovonisia Mendes Ii Silva, solicitanda unia
pas,,s:ens para a em lado do R i o (ir aidea-aa

,..
a , avier]. Sehmi is & Comp., ailarecondo
fts de lona. -)c ,sr.1 aanow.es apresentem,

á, hes-aldeia-da da loaarra

dello do typos sobre ns. 2, 3, 4 e 5, afim de
soem experimenta los.

La.urindo Pinto Filho. pedindo prorogação
de prazo para entrega do animaos.—Indefe-
rido.

Alferes-alumno Miguel de Castro Ayros,
solicit tildo permissão para molho . ar a ap-
provação simples que tirou na 3a cadeira do
3' anno de curso geral da Escola Militar.—
lndeforido.

Ministerio (ia Lidustria, Viaçãe
e Obras Publicas

Taileaaoria Gsaai da Ceee,:eailideCo

Expediente de 7 de janeiro de 1003

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagainantos:

De 1.075.95 ou 4:581$395, ao cambio do
4$25{3 por d dlar,a, Norton, Megasv & Comp.,
forn -cimenti á Estrada de Forro Central do
Braz.l. ein dezembro ultimo (aviso n. 33);

De francos 1.491,45 ou 2:224$480, ao cam-
bio de 821 réis por franco, a F. Lébre, idem
á mesma, em setembro ultimo (aviso n. 34);

De $ 1.8134,80 ou 7910.S;218, ao cambio de
4s .25s por dollar, a William 13. Doning,
idem á mesma, em outubro ultimo (aviso

35).
Dia 8

18:552$130 a diversos, do contas proce-
dentes da Repart:ção Geral dos Telog,raphoe,
referentes ao exercicio .0 1900, requiátado
por officio n. 1.3a6 (aviso n. 30);

De 45s$020 a A. Thun, serviço feito para
a Estrada de Ferro Central do 13razil, cmi &a-
tem].) o e outubro ultimos (aviso n. 37)

De 13:418$075, falha do pessoal empregado
no serviço do roa msoa,mento de 1900, a cargo
da Directoria Geral do Estittistica, em de-
zumbi o uitimw (aviso n. 35)

De 2:711($160, id :m Hem ideni, no Jardim
13otanico, tini dezembro ultimo (aviso n. 39);

De 9:a, féria do servonto da Inspectoria
Geral do !iluminação, em dezembro ultimo
(aviso n. 40)

Do 2:697Ss, idem do pessoal empregado em
serviços concernentes ao proseguimento de
réde de distribuição de penas de agua a
registros de incendi°, em dezembro ultimo
(aviso n. 11)

De 12:150SS ao Lloyd 13razilairo, subvenção
pela 4 a viagem na linha do norte pelo pa-
quete ,lfanács, em outubro ultimo (aviso
n. 4a).

D:re.;torea Gcral da Industrio

Por portaria de 8 do corrente, foi conce-
dida garantia provisoeia, por tres annos, a
John Bursuin. sim bdito britanico, engenheiro
atecanico, domiciliado nesta Capital, re-
presentado par seus procuradores Julos GÓ-
raul, Leclorc & Comp., brazileiros, agentes
de privilegios nesta Capital, para uns ap-
parolho sanitario para desinfectar latrinas,
esgotos, etc. denominado — O Sanitario de
J. Burgum.

ieeritterimeti/o.-: de..»,/e/dadm:

Dia 8 de janeiro de 1903

Emygdio de oliveira Hoste., agente do
Correio de Cata Branca, polindo pari consi-
dorar corno reintegração o acto pelo qual
foi de novo nomeado para esse cargo.—In-
deferia).

liseeigea	 •aerano .;(‘. s imz o Eloy C:s-
triciano de 8,	 João Caocio do Souza e
Silvina de Polia Rodeiguee propondo vender
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por 49:011S um prol o sito á roa do Com-
mereio n. ), na c'dla.ie do Natal.—Não
convém a. ;tequisição.

Potro Paulo Vioira de Mello,propando ven-
der por 25:noos o prodio de sua prooriodade
sito ;I rua da. Conceição, na Estado do Rio
Grande do Norte.—Não convém a acqui-
sição.

Empreza Viação do Brazil, pedindo paga-
ment, da prestação correspondente ao mez
de novembro pr xirno passalo.—Sello o do-
cumento apresenta i°.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachado

Dia 7 do janeiro de 1003

Francisco Maria de Barros, polindo cert,-
dão do decroto, aviso, circular ou qualquer
outro documento relativo ao recolhimento de
soltos do omissão de 1890 a 1 892. intitulados
Cruzoiro.—Comoareça na sub-directoria.

SECÇÃO JUDICIARIA
Ciirto	 .'Nrno.ellavãco

SESSÃO DA CAMARA CIVIL Em 8 DE JANEIRO
DE 1903

Prcidencia interina do .r. desembarg idor
Gnilherme C,ntra—Secretario, o Sr. Dr.
Evaristo Gonzaga

Compor !coram os Srs. desornbargarlore..
Tavares Bastos, Souza Pitanga, Salvador
M miz, Lima Drammorid o Villaboim, p?ocura
dor geral do District°. 	 •

Não houve .julgamento por não haver nu-
mero legal de juizos, visto o imp:oliinen .r) de
alguns nas c oms que deviam ser •ulg,adas.

PAsSAGENS

rormacreiacs

N. 2.48i — Ao Sr. desombargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.:,64—Ao Sr. desombargador Souza
Pitanga.

Appellaeões ciVis

Ns. 2.297, 2.442 e 2.510—Ao Sr. desom-
bargador Guiliterin) Ciotra..

Ns. 2.598, 2.557, 2.6-i4, 2.717 • 2. 725 —Ao
Sr. desombargado: Souza Pitanga.

Embargos r•emettidos
N. 2.701 — Ao S... do;embarga,dor Gui-

lherme Cintra..

CGM DIA

Appellar7o eiewl

N. 2.559.

NOTICIÁRIO

l'ribunal de Cool:ItÉ4 — Ord nis
pagamento sobre as quais proforiu despa-
cho de registro, em 8 do co..ronte, o Sr. pre-
sidont do tribuna!:

Min ist-rio ii t 1 u•Instria, Viação e Obras
1'ublieas—.1 visos:

N. 3.39,), de 31 de il o icinbro, ittgamento
do 1:1( l ..;40o a, diversos, d ) fornecimentos á

etera1 dos C irreios nos metes de
outubro o novombro til Limos;

N. 3.40n. da moonnt data, idem da quan-
tia do 21:754$600 a (tiver:4)s, lida idem
idem;

N. 3.271, do 22 doz onbro, idoin da quan-
tia, de 1:01:248e) a diveesos, 	 u madisira
Ii lIl'Ili('lI	 i. tstrad do l''errJ Conr.ral do
Brami no mei de novembro ultitno:

N. ::.316, de 27 (1f) dezembro, idem d
T46$ ,10 Lloyd Brazileiro, do ;) .a.2; 'os con-
e a iminigrantes n. mil ;,: sul , junho,
judio o agosto unimos:

N. 2.29S, do 26 de dez miro, idem de
1:000.s ao fiel do Deposito Central, icugo
Inspee:ão Geral da. Obras Publicas, João Au-
gusto Ferreira da Costa para occorrer
despezas do proinpto pag,amonto da refe-
rida roo rtição no corrente exercido;

N. 3.35 3, do 31 de dezembro, idem de
1:834$387 a divonsm, de fornecirnontos á
Estrada de Varro Central do Brazil nos me-
ios lo set.ombro e outubro unimos

Ns. 2.548 e 126, de 13 do outubro o 26 de
ile,zeinbro, idem do 142$010 a diversos, idem
!dein no mez á) abril ultimo

N. 3.300, do 26 de (lamino), Minn de
"):0'10$ á Igreja Evangelica Plurninonsti, de
um terreno a ,qtlirido para a mesma estrada.

— Minis uno da Jus iça e Nego-ias Inte-
riores—Avisos

N. 2.872, do 24 de dezembro, pagamento
de 675$890 a diversos, de femeeira altos ao
Externati do Gymasio Nacional dura.nto
nanes do outubro o novembro ultimos, re-
moção do 1,xo no 30 trimestre, o trabalhos
e publicações thitos durante os mezes
julho o agosto ultimos

N. 2.861, do 23 de dezembro, idem de
l:013$983 a diversos, de fornecimentos ao
Instituto Sorotherapico Federal, em outubro
ultimo ;

N. 2.890, •lo :29 do dezembro, ideia do
68$100 a Rodrigo(); & Comp., de objectos de
oxpediente fornecidos á Côrte de Appella,c4o.
ore agosto ultimo

N. 2.862, de 23 de dezembro. idem do
172$154 aos mesmos, idem aos Tribunaes
Civil o Crimina.' e do Jury em novembro
ultimo.

— Ministerio da Fa,zonda
Requoriineuto de D. Lina Bastos Raiá-

guio;, c 'edito de 1:470$ ao Thesouro Fe ¡oral,
para, pagamento das ponsõos a, que a roque.-
rente mon direito no perimiu do junlia a
dezombro do anuo proximo passado.

Ibtagatioria,	 inaeNouro —
Pagam-se hoje as soguinteS folias

Montepio dos funceionarios publicos da
Viação, pensos, praças de prot o tenças.

Caixa do Amortização — Pa-
gam-sa bojo os juros do apolicos das lettra.2 L

N a Q.

Correto — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Vietoria, para Santos o mais portos

do sul, recobendo impressos até ás 8 horas da
manhã, eartas para o interior atui) ás 8 1/2
e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Th-sg's, para. Bailia e Nova
recebendo impressos ate ás 12 horas da 1111,-

nlizti, cartas para. o interior até ás 12 4/2
da tarde, ditas com porte duplo e para o
exterior atO á 1 o objectos para re.-r,istra,r
até ás II da. manhã.

Pelo Datara, para Pernambuco, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até 11 1/2. ditas com porte
duplo atui,. ás 12 e objetos para registrar
até ás 10.

PM° rarang ti. para S. João da Barra.,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás II 1/2,
ditas com porte duplo atO ás 12 o objectos
para registrar até as 10.

Pelo Ehro, para Santos, recebendo im-
pressos até ;is 11 horas da manhã, cartas
para o intorior aU ás 11 1/2, ditas come
porte duplo até á 12 e objo.:tos para regis-
trar até ás 1,,.

lExternato do C, y!nont:flo Na-
cional— O resultado dos ox ..111‘,5 dl ctua-
dos em 2.) e 3) do der) a:)..), á anno pra-
ximo passado o2 e3 de janeiro cor..onte, foi

o seguint.)
Approvados : Raul Machado Coollio Junior,

simplesmonte 3 em 1' M1i tI , z. feaneez, goro

graPhia, e aritly n.O: o 1, e mi d:stincção Ora

desenho ; Itotrolo plena-

mente 6 em todas a.; [use p! unas ; lilys-ws
Casado Lima .1iinior, plenamion ta O	 ar-

tInntiea, C0111 diStill(1;: "10 nas oiii,r;v
nas ; Waluloinar tlandeira, ewit
em todas as liseiplinas ; A u..ruustinhui 1)1. volva,
plena.mento 8 em g.iiograp i lia o dos tu-
plosmonte, 5 oin portieruez, 4 roe
tico, 1 em francez ; 'ar'os 	 lo_ori
Itocho Braga, plonamonto 7 em ..,,,Ograpilia,
6 ore dosenho, sim dosmonte, 4 em p mrt oguez
C frallet)Z, 3 01)1 1trithnietra ; Vulgos Ger-
mano Pribul, simplosinenio 5 11111

. 1 um	 ; ('ypriann Amar() Corroa
da Silveira, plenamente 8 em ge,i.u.r,ra
O otn desenho, simplosmonte 2 (ÁI ;11.0.110`'-

tica, I em portoguez e francez ; Prelo 1.yea
da Silva, plena.mento 8 ore Tranyez, 7 ein
nortuguon, 6 em geog,raphia, simplosniento
2 em arittitnetiea. 1 em desenhe ; Euelides
Guimarães. com distincção eia desenho,
simplesmente 2 em arithmetic 1, 1 (Til por-
tuguoz ; Eurico Loal Ferreir,t, plenwnen to G
em desenho, si inplesrnen to 5 cri gs-ro.,:r.lphia,
2 em arithinet ca. 1 mon portuguoz ; Francisco
José da Critz Carnarão,distincçao era dos imito,
plenamente 6 em goograpilia, simplesmeirio
1 em p)rtthrtzez, feancez e aritlimeLica
Gorlofrelo Pereira dos Riss.is, pi , namon ..0 9
em desenho, simpl ,smento 2 em oonra pino.
o arithowtica, 1 em portugnez; Jayino Mar-
ques de Oliveira, plenamenti 8 , 00 portu-
guez, googr iphia m, descollo, 7 em arithine-
tico.; Jorge Frederico Brown, com distineção
em partuguoz o trancoi, plenamente 7 oni
arictimoLic e, Cr em g., ,ograp li simplesm('nto

cio desenho; José Thedini de S, , queira, com
distincção ons portuguez, plonamonto O em
gozrapitia, 8 em Trance/. 7 em aritionetica,
o dwenlin; Nfoaryr IN/alheiros Fermin.b . ; Sil-
va, com distinci:an	 ),51111 plo-zinen
5 em geJgraplt i a , 2 CM p 'do i eu ari-

tlIMOttea; Oailon Teixeira Campos, plena-
mento 9 em goographia, 8 cm deso p ilo. sim-
plesmente 4 eia p.irtitgu ,z, 2 em ita. 11,10no-
tio.; Oswaldu T.,ixeira Nuvams, plen intento
7 em ddlonho. simoesmente 2 em i»rttigtioz,
geogoaphia e aritlimelica: Roberto de No-
beega B dtrão, plenatneW ti 6 em franroz o
aritlimet,ca. eu na (tisnai:eito nas outras disci-
plinas; 1Loinualdo Alvos Bitrges, plenamente
9 em desenho, simplesmente 5 em ge )gra-
phia., 3 om arithrnetica. 2 em portuguez;

Leal Feris , ira, plenamente 9 ein ari-
thmet:c: , • g , • , 11	 com distineçao nas
outra s	 .1 , h	 , I udi	 Doslande.s, p:ena-
monte 8	 ;Inmenti,i, 7 .in
thmetica, siimiles.,.,mt e 1 em Ira le.u..; Ja-
cques Raymon ..io 'Teixeira da Silva, pina-
men ti'to 8 rIll anitltmuie iet, com distá neçao nas
outras dis;iplinas; .10:10 Antonio Nep nau-
cone Junior, plenamento 9 em porin:Aittiz
o geographia, h em iraneez, 7 em ;ir; dilue.
tica, simplennento 5 eal desenho; João Ma-
rinho Camitrãui, plenamente .1 oni doseai»,
8 em ge ,graphia, sia-mio-miou- 5 cio 1 . 1 . 11 11-

cez, 3 em portagn. ,z, 2 e . n	 ;

1; . it, Vieira (.;uiina	 pie:1)111'91-

W 5 om avitliMe tica eilesinilr), com ( Ikrái-

rção nas outras dise.olinas ;	 do Monto
Moreira. siniplu-ntiour. 4 ein ulus mbo ; Ni leio
.1raujo Lopes di t s;a, pl:nam-e u e	 eia
geograpiiia me	 1 se:iii), .,intit'es	 ii	 1	 ma
rearteez e arithun miei ;
Lisboa, distinceão em p	 i'eunua,z,
plen unien;„! !/ ( , ; n 1 :,e, n 2',11)!Ii 1. ,-111111I,
5 em de: ,nh ' ,	 0;1i
Vali	 ás	 e lul	 1l,c me	 II etli

nho ; Qu u ruto \lau-ha u iut Carvallo), pliun
mento 7 em des	 ,uniple,.,1-11to 2 em
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arithrnetica, 1 em portuguez ; Sylvio de
Pilar Amaral, plenam ,nte 0 em desenho
Durval Carlos dos lieis, plenamente 7 em
desenho, simplesmente 2 em portuguez e
geographia ; Henrique Moerberk Draga,
plenamente 7 eei desenho, 6 em arithmetica.
simplesmente, 1 em portuguez e georaphia.
João Benedito S11vado !humo, simplesmente
5 em dl•setilin ; Mauricio Joppert da Silve,
plc.name , te n em desenho ; Thomaz Pereira
Caldas, plenamoute 8 em desenho, si meles-
1 .11011Le 2 0111 p011 liguei, geogi.a ph ia e ari-
thmetica ; Juvenal Antonio Vouzella, com
distineeão em desenho. Houve 28 ri .pro-
vaeões •

Externato do Gymnasio Na-
cional- Resultado dos exames do 4° armo
concluidos a 2 do corrente.

Approvados : Antenio Americo Barbosa do
Oliveira, simplesmente, grão 5 em desenho,
grão 4 em mathenutica„ grão 3 em 1 ttim;
Henrique Felippe Pereira de Andrade, ple-
na.ment”. grão 0 em latim, g,ráo 6 em ma-
thematica; Ismael Coelho de Souza, com dis-
tinc..ão em desenho, penam .nte grão 8 em
mi thematica. grão 6 em latim; José, .1 oite num
Moniz de Aragão, plenamente,g,rãe 8 em ma-
theinatiea, grão 7 em desenho, grão 6 em la-
tim; Jose ria Ma fra Filho,plonamen:.e,grio
9 em desenhe,erão 3 elinuttltematica , erão

em latim; Mario Pinheiro do Carvalho, sim-
plesment , ..erão 3 em inathema,tica; Mario'Si-
Mijes Correa, plenamente, gni) 5 em math-
rnatica e desenho ; Otavio ije. Souza, com
distinee -m eni desenho, p1e,namente, grão 8
em inathematira, siinplysmen ti,grj o 4 em
latim; 1/sirino .11vares Penca, com dietineção
Clii de,:e011,1,plenzimento.grão •'•1 	 rn
tira, simp cem ente, grão 2 riu latim ;
fulo LiLima, caiu distincção e II.esenlio,
pl. , namente, gni° 9 ein mathematiel., sim-
plesinew.e, grão :,eia letem.

Escola do Realeng() - II resul-
tado do e \ame le arithinelica,
nesta e-emla 1:0 dia 5 do correu f e , foi o se-
guinte:

:1pp:ovados : plenamente. p',i'áo 7, 'F11nt1E1Z
Cavaleanti Albuquerque: de Gusmão ; gr,im 6,
Guilherme B irbed, ; simplesmente, gráo 4,
Pedro Ilu s Santos Pacheco e Josõ Pio Borges
do Castro.

Houve 8 reprovados.

Internato do Gynsnasio
ei ona 1-Nus exames presta lu s no dia 5 do
correu te lbn ii appniVa,•iuS

anne-Mario Leal Netto dos Reis, sim-
pheenen .,e cm f:-.ncez, in g.lez e desenho
Mario P 'Do, pl , 01 mento eia franc, ,z 1 inelez
e simpl.: ele p e em desenho ; Paulo temera

da .lotta, simplesm • mte em franeez e inelez
lten tto di Mello e Alviin, plenamente em
inglez e simplesmente em portuguez e fran-
ceí ; Salathiel Peregrino d Fonseca, sim-
plesmente co por meeitz, francez e inglez
Djalma Leite de Castro, simplesinent em
porbuguez, tramam. ingle y, e desenho ; lier-
horto p!enn mento em desenho e
simplesmente em portaguez.franeez o inglez;
Mario Alves de Assis. com distincçãe em
francez e ingle/. e plenamente eni porteguez
e des,-.nhe ; Arthur de Mn l il ita. Braga, plena-
nrmte cria desenho : Bento CorMa do Souza,
simple .enente em 11conlio ; Carlos Joaquim
da Foib,eca, sinip:esmente em deseulio
Carlos Sitint-Mart:ii, simWesniente em de-
senho ; Nelson Bezerra C ts,,Icanti, simples-
mente em de:enho ; Orlando Mediu: C(cli
Oil)iro, plenamente em desenho ; Victor
Elliot, simplesmante em des:mlio.

- O 1.2siiltedo do exame do geograrillia,
prestado p . los allimins do 2° anno no dia 7
do corrente foi o seguinte

Approvados: plenamente, Mario Alves
,ie Assis e Victor Elliot ; simplesmente.
Arthur Fernande .4 0 , Mesquita Braga,
Bento TOIX2il': Corrêa de Souza, Carlos Joa-
quim da, 1.'0ns...ele Dj tinia, Leite de Castro,
11erlier;o Murtinho, Mario Leal Nato dos
Reis, Mario l'.311o. Nieson Bezerra Caval-
e int .. e orando ti ina Oen kik:iro.

011.-~rvettorlo do aio de Janeir4à - Boletim meteorologieo- Dia 4 de janeiro do RS

PURAS
,'.arorr,o

a 0°

Tempera-
tura

eentigrada

Tensáo do
vapor

e•
relativa

VENTOS

rsttr Direcçrio

C

NuvensI

PHENOMENPS DIVER.S03

1	 h.	 In.... 758.1 20.0 13.0	 • 75 NW 1.0	 KN
4	 h.	 ei.... 7 :- 6 7 18.6 1:1.4 84 4 NW 0.1	 (7K
7 h.	 m.... 757 5 20 e 14.1 78 WNW 0.:1	 1	 KS

10	 li.	 Ia.... '-:.:vi	 .	 1 22.3 15.1 75 2.0 NE 0.5
1	 h.	 	 757.8 23.0 11	 G 55 6 6 SSE 0.5	 Cl.	 K
4 h.	 t 	 757 e 22.8 12 4 60 3.3 sSE O5 1	 Cl(. KN
7 h.	 t 	 75; 8 22.4 13.1 65 4.0 NW 0,2	 CK

10 h.	 t 	 7:59.4 20.9 13.1 71 2.3 NW 0.0	 Limpo

Médias 	 758•1.0 21.32 13.22 70.4 1.0

Temperatura: Maxim°, ás 4 h. da tarde, 24',8; minimo, ás 7 h. da manhã, 17°,9.
Evaeoraçãeum 24 horas: 3.1. Ozone: As 7 h. m. 4: ás 7 h. n,, 3.
chuva, oaliida: :is 7 h. da, manhã, gottm. Total em 24 horas, gottas.
Horas de insolação: 9 h., 20 m.

Observa torio do Rio 4lo Janeiro - Boletim Meteorologico - Dia 6 de janeiro de 1913

VORÁS Haromotro
a 0°

Tempera
tura,

contigrada

Tensão . Ilunifflade
do vapor ,	 relativa

VENTOS cÉo PHENOMENOS DIVERSOS

Direcção
tct
c.>

5",)
NuvonS

l	 h. 759 2 20.e ;5.1	 :ee 1	 0 9.0 CK. KN
4	 h.	 te.,
7

7:e1.:.:
760..1

tt,.1
21.0

14.7	 .10
14.5 I .0

NW
0.6

C. CK. KN
C. CK. KN

10	 h.	 Te, .< 7G2.4 24.0 1G.4	 71 'N 11.7 K. KN. CK
I	 11 761.0 24.0 15.2	 1.6 o ENE 0.9 KN. K. CK
4 h 1.(.? 0.7 KN. K. CK
7 h 2:1.0 15.11	 74 62 SE 1.0 CK. KN

10	 li	 t 	 761.1 21,2 1G,0	 r	 ,(') CK. KN

1Iedias 7G0 50 15.26	 é-7.5
•

Extremes da temperatura: Maximo, ás 4 h, da irk 26 . .1; tninimo, ás 7h. da manha 10.
Evaporação em 24 horas. 2.4.- Ozone: ás 7 h. m. 2; ás 7 h. n. 2.
Chuva callida: ás 7 h. da manhã 2m/m ,70; ás 7h. da noite, gaitas. Total em 24 horas, 2,../.0,70.
Horas do insolação: 4 h. 55 m.
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Observaçõen meteorologiongs
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Dia 8 dc jancire de 1903
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'talán " - ....... - 2...:. 21.20 87.3 Quasi nublado Bom Nevoeiro tona° alto SE Aragem Encoberto 34.5 24.0 2.: -. 1.4
3. Luiz 	 - - - - Nublado Bom Nevoeiro tonue baixo ENE Bafagem Incerto - - -
Parnahyba 	
krortaleza 	 	 .
Natal 	
Parahyba 	 - - - - Meio nublado Incerto - $SE Muito fraco Incerto - - - _
Et ecire 	 -2 53 2, - 1.) Ga 70.8 Meio nublado Incerto Nevoeiro tenue E Fraco Bom 20.3 2s.2 27,..) -
Idaceió 	 -_. _ Quasi limpo Bom Nevoeiro tosse E Regular Bom - - - -
Aracajh 	 703.10 2 . ; . 0 20.05 4.0 Nublado Incerto Chuviscos. ,.; EB Regular Bom 28.4 24.5 20.4;) -
-. Salvador 	 - - - - Nublado Mo Chuva forte SE Regular Variavel - - -
Victoria 	 -- - - -- IsIelo nublado Bom Arce-iris 8 Fraco Bom - - -
Capital 	 -5(3.4... 24.2 1)3.83 75.2 Quasi limpo Bom Nevoeiro tenue baixe NW Bafagem Bom 25.2 10.0 22.10 2.2
tiantoe 	 - - - - Qua,i limpo Boro - NNW 'foragem Bons - - - -
Paranaguá 	 - - - - (..:ilasi	 Iiiiiii0 Bons - E Aragens Bons - - - _
Curitylia 	 707.m7 13.2 7.22 45.4 Meio nublado Bom - NE Aragem Bein 22.0 8.1 15.07 -
Florianopolis 	 7ii7JM 22.0 15.1:: 77.1 Quasi limpo Muito	 bom .._. - Calma Varjavel 25.5 18.0 22.2 - , -
Itie Graede • 	 7G2. -10 2e . .S 10.43 78.• Meio nublado Bom - ENE Aragem Bom 24.0 19.2 21.1;40 -
Ragu' 	
r!tayibt 	

23.0 15.04 03.() Quit-. i	 lico:.o Bom Nevoeiro tonna baixo ENE Fra.ro Box 32.0 23.5 30.-2.- , -

Buenos-Aires 	 761.70 24.7 1 . 3.22 70.0	 Me . o nublado Incerto - N Aragem Incuto 35.0 23.4 2 .3.3O -

......---.....--....,...:.. --	 -	 ---

Nota - Na Caeital o tempo está bom e teude a assim conservar-se.

Em S. 8a1vader chove a )ut e rvallos	 a manhã de liontem.
Bus Curitylia houve nevoeiro na manhã de boje.
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MARCAS REGISTRADAS

X. :3.:343
Aguiar & Comp., estabelecidos com com-

mereio e fabrica de cigarros á rua dos Inva-
lido n. 92. apresmtam a marca acima, a
qual einsisto no riliute : Um rotulo branco
em (bina de carteira, dividido em cinco
partes recalineas e uma curvelinea, na
principal daque las vê. se sobre espessas fo-
lhagens a figura de uni Cavalheiro a cara-
cter, segurando e mi a mão direita a espada
deseialriinhada acompanhado ã sua direita
e e:qon . , ,la, cm dizeres 011. Cazar de lia-
zari», UNI semi Lido : eurvilineo, cai nina
fa i xa eirenl:ar •111 .3 guarnece a parlo supe-
rior dessa figura leorn-so as palavras Es-
pecia,es ci_rarros, sobre a facha, nos dons
cantos ~cri ,mos dessa parte do rotulo
estão as inicripf:5e «Fumos Rallianos » Em
papel Ambro, 110 canto inferior á, esquerda
está, cai inn peqnen quadrado branco
a «Cruz de Malta f. em tinta preta, acom-
panhada das palavras Marca Registrada.
As outras quatro part3s rectilineas são
pequenas. guarnecidas de filetes pretos con-
tendo os dizeres papel ambré. Rua dos In-
validos e. 02. Aguiar & Comp. Rio do Ja-
neiro o na parte curvelina vê-se uma cortia
de louros prosa por uma fita, cujas pontas
separam•se para a dimita e para a esquer-
da. A referi:Ia marca soá, usada nos cigar-
ros de seu fabrico, podendo variar em ctires
e dimensões, afim do bem distinguir e me-
lhor garantir os se is direitos de propriedade
e commercio. f;apital Federal, 11 de no-
-vembro de — Aguiar & Comp. Estav
cofiado, i l e VidaMOnte imiutilis 1 ta UMA CS-
tI11111i t!rt de 300 réis.

Apre; e n Tada na, Secre;aria da Junta Com-
da Capa A Federal. ás 2 horas da

tardo de II do novembro de 1902.-0 socre-
tario. Cc.:or ele oureira.

IZogi•avada soh n. 3.512. por despacho da
Junta C.numerci'd em 5(1. S0 de hoje. Pagou
nu primeiro exo:riplar 6.( )0 da sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 9 do dezembro
de 19112. — O secretario, Cesar de Oliveira.
Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
moreial.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 a 7 de janeiro
de 1903 	

Idem do dia 8:
Em papel 	
Em ouro 	  89:60F7

-

Em igual periedo do :902...

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 8 de

De 1 a 8 	
janeiro de 1903 	 	

80:493$924
11: 031$142

Em igual periodo do bnno	
69:336$136passado 	

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 3 de janeiro de 1903

Interior 	 	 24:274s481
Consumo:

Fumo ......	 4 :616$500
Bebia 	 	 1 :5m4$400
Phosphoros 	 	 6:00(4000
Calçado_ 	 	 2:85400o
Perfumarias 	 	 834100

áa1.17-.10

Especialidades
pharmacen -
tica.s 	

Vinagre. 	
Conservas 	
Cartas do jogar
Chapéos 	
Bengalas 	
Registro 	

1:514132

86 1 $.' 84
_

27:108$016
Ronda	 2 a 7 di j tneiro

de 1' 103 	 	 :410:400418
—

Total 	 	 :437:598$46-1

Em igual perlado de 1902 	 	 391 :719$655

DiZerença para menos	 5-I:121$19!

ED1 • 11 .AEi E A VIS08

Cnietc,; cie

Faço publico que o julgamento da appolla-
ção commercial n. 2.559, appellanto Er-
nesto Ascoly. appellado Christovão do Souza
Martins. terá logar da sessão da Camara
Civil do dia 12 do corrente ou -nas seguintes.

Secretaria da COrte do Appollação, 8 do
janeiro de 1903— O secretario, Evar:sto da
Veiga Gon.;aga.

Faculdade do Medicina da
1.3ahia

Do Grilem do Sr. Dr. director faz-se pu-
blico que fica dosde hoje. 30 do cadente,
aberta nesla secretaria a inscripção pua o
concurso ao lugar de substituto da 5 a sec:ão,
d 'vendo sor a mesma encerrada em 29 de
março de 1903, ás 2 horas da tir e.

Surãoadmuitttdos os candidatos que se acha-
rem nas con-lições dos a,rts. 57 e 58 do co-
digo, pa, st o que devem apresentar a esta
secretaria folha corrida, seus diplomas o ti-
tulos ou publica forma dolles. justificada a
impessibilidade de apresentação dos origi-
mies, podendo tambem apresentar outros
quaosquor titules de idoneidade ou prova
de serviços prestados á scioncia o ao E

tad° .

Os candidatos que pretenderem sor provi-
dos indopendento de concurso, nos termos do
art. 52, se inscreverão 30 dias, pelo menos,
antes do encerram . nto da inscripção, entre-
gando tantos exumplares de cada uma das
suas obras quantos os membros da congre-
gação.

Secretaria, da Faculdad de Modicina da
Bahia, 30 de dezembro de 19)2 — O secro
tarjo. Dr. Álf .nandro dos R:Ás Meirelles. 	 (.

Vacuidade do Direito
do Recife

De ordem do Sr. Dr. director Nço publico
que fica marcado o prazo de tres mezes, a
contar desta data, para inscripção dos que
pretendem concorrer ao logar do lento sub-
stituto desta f tculdade, vago pelo accesso do
respectivo serventuario Dr. Laurindo Aris-
toteies Carneiro Leão a lente ca,thedra,-
tico.

O concurso será feito nos termos do do-
ereto n. 3.890, de 1 do janeiro de 1901, o
versará sobro direito publico o constitucio-

Janeiro — 1903

nal, direito internacional publico o privado
o diplomacia.

Os pretendentes poderão apresentar-se
desde já inw.a secretaria para assignarem
seus nomes no livro competente, e no caso
de impedimento, a inscripção poderá, fazer-
se por procuração (art. 61).

Os candidatos deverão apresentar, no acto
da inseripção, seus diplomas e titulos ou
publicas fórmas destes, justificada a imposi-
bilidade de apresentação dos originaes,
folha corrida (art. 59).

Só Mein ser adinittidos ao concurso os
.brazileiros quase acharem no goso dos direi-
tos civis e politicos e possuirem o gr:to de
doutor em direito ou bach irei em sciencias
juridicas e socia,es por esta estabelecimento
ou por outros ao mesmo equiparados, e Lam-
bem os hraziloiros que, tendo esse grão por
institui0es estrangeiras, se houverem tubi-
lita,io perante algum dos referidos estabele-
cimentos (art. 57).

E para que che_me ao conhecimento do
todos, mandou o Sr. Dr. director afilxar o
presente, que será publicado nos jornaes
desta cidade e nos da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito do Re-
cife, 28 do outubro de 1902.-0 secretario,
Henrique Martins.	 (,

Externato do Gyntuasio
Nactonnt

EXAMES EM 9 DE JANEIRO DE 1003

20 anno—Porlicgtez, fraiiej: e gmgraphia

Officio Reis.
Paulo Affonso Franco.
Roberto Cainpos.
Roberto Moreira da Costa Lima.
Sa vador de Mondonça Moreira.
Tito Livio Lopes Conrado.

E os que faltaram aos exames oraes des-
sas disciplinas.

an>10—(rego, logiect e litterolura

Washington Garcia.
Alvaro Gusmão.
Alvaro Machado 13razil.
Oscar Luna Freire do Pillar.
Sizinio Antonio Dias Poixoto.

Instituto Nacional do Musica
CONCURSO AOS PREMIOS

puhlico que no dia 9 do corrente, ás
11 1/2 horas, realimr-se . hã i os concursos
aos prornios de c into, violino e violoncello,
o no dia humo-flato, á; mesmas horas, os do
piano.

Concorrem aos premios do:
Canto— D. Zilda Itainari Chiabotto.
Violino— D. Olivia da Cunha.
Violoncello —Luiz Figuras.
Piano — DD. Cecilia Latira Moroaux

Costa, Helena de Figuoire.lo, Mary- Alice
Cozgin o Suza lado Fig,ueirado.

Oi concursos acima annunciados serão pu-
blicona forma, do art. 04 do regulamento.

Secretaria do Instituto Nacional do Mu-
sica. 7 de ¡Infiro de 1903.-0 secretario,
Arthur Tol ,Jntino da C mta.

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Polo presente o lital, o do accordo com o
art. 228 do regulamento annexo ao decreto
n. 2.400, de 23 d dezembro de 1806, são in-
timados os representantes legaes dos falleci-
dos responsalbds do Ministerio da Marinha
abaixo mencionados para, no prazo de 30
dias a contar da primeira publicação deste,
recolher aos cofres do Thesouro Federal as

1.M5:068$913

-108 :118$245

1.713:1s7s158

I .1t2.655$296

Extra,ordinaria 	
Renda com applieação espe-

cial 	
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importunelas dos a,lea,nes verificados em
sua; contas, conformo consto, da relação in-
fra, a cujo pagainonto foram condenanados
por accordãos ox irados nus respoctivos pro-
cessos em 12 de dezembro ultimo:

Nome e qualidade do responsav d. Pe•:0 lo

da responsabilidade. Alcance

José Theodoro Guimarães, com-
missario classe quando
embarcado no cruzador 'Fow-
ler°. De 16 de n ,vembro do
1895 a :10 do abril do 1806 	 221$700

Rogerio Pedro Alexandrino, fiel
de I* class3 quan to na canho-
neira Guarany, do 5 a 24 do
agosto de l. s96 	 	 66$670

João Leopoldo Gondin, commis-
sario de :Ja classo quan lo na
Escola do Aprendizes Mari-
nhoiros do Estado de Santa
Ca.tha.rina. de 10 do abril do
1888 a 31 de janeiro do 1889 	 	 2:793571

José Bibiano de Oliveira, com-
missario do 4a classe, quando
embarcado no cruzador Tira,
den'e , de 1 da ag ist	 s 18o5
a 24 do junho de l 7 	 	 541$11.0

Coturno doL dlis o Silva, I s to-
fonte roformado, qua.n.lo al-
moxarift do Hospit 1 da Ma-
rinha, exercido de 1830 	  '3:1:482457

José Raphael de Azavodo
pliarmac sutico do 2ft elas-

se, quando ii,Estabolecimento
Naval do Itaqui, de 18 de se-
tombro do 1897 a 30 de dozoni-
bro de 1838 	 	 5$S08

Sub-Directoria do Tribunal de Contas, 7
do janeiro do L 1 03.-Sorvindo de sub-di • e-
ctor, Dr. Benjamin Guedes de Me!lo, 1° es-
cripturario.

CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Pelo prosent edital e de conformidade
com o art. 2:37 do regulamento annOxo ao
decreto n. 2.409, de 23 do dezembro do 1896,
é intimado o coo-maks:trio de 5 . classe da
armada João Climaco de Accioly Lob tto
para, no prazo de 30 dias, a contar da pri-
meira, publicação deste, recolher aos cofres
do Thesouro Federal a quantia do 3,1:764,
alcance verificado na tomada de suas contos
relativas ao periolo do 27 do junho a 31 do
agosto de 1901, quando em serviço na canho-
neira Guarany, o a cujo pagamento foi con-
domnado por aecordão deste tribunal em 12
de dezombro ultimo.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 7 de janeiro de 1903.-Servindo de
sub-director, o 1 0 escripturario, Dr.Benjantin
Guedes de MeV°.	 (.

CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Pelo presente edital o do accorilo com o
art. 237 do regulamento annexo ao decreto
n. 2.409, de 23 do dezembro de 1806, é
intimado o commissario de 4 . classe da
armada, Cesar Coutinho da Fonseca Tamoyo,
para, no prazo de 30 dias, a contar da pri-
meira publicaç'io deste, rocolhor aos cofres
do Thesouro Federal a import indo do 4$619,
alcance verificado em Suas coutas do periodo
do 1 de janeiro a 20 do setembro do 1901,
quando em sesviço na Escola do Aprendizos
Marinheiros d , Estado de Santa Catharin i, a
cujo pagamento foi condomnado por acc, /Hão
deste tribunal em 12 do (1w/tini/Iro ultimo.

Terceira Sub-Directoria do T dbunal de
Contas, 7 de janeiro de 190:3.- Sorvindo do
sub-director, Dr. Benjamin Guedes de Mello.

Recebedoria da Caid
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIAR E PROVISSiiE:

De ordem do Sr. director ficam intimados
os contribuinto ;Lbaixo moncionados, para,
no prazo de oito dias, apresentarem as de-
claraçõos do que trata o at.t. 9 , do decreto
n. 2.792, de 11 de janeiro de 1538, achando-
se desde já incursos nas p c ne,.; 0o art. 31 do
mesmo regulamento

Rua Luiz do Camões

N. 3, F. Portugal.
N. 1, Atirolio dos. Santos.
N. 21, Manoel de Oliveira Maio.
N. 2. Froiro, Corrêa & Goulart.
N. 0, Ot. s ro & irmão.
N. 8, Rolrigues & Drummond.
N. 14, João Maria Figueiredo.
N. 16, Antonio Joaquim da Silva.
N. 20, Feancisca Croatura, & Comp.
N. 26, os mesmos.
N. 26, M. A. 1'. Guedes.
N. 28, Antonio &vim y [Luiz.
N. 30, Carlos Ridolpho
N. 30. Carlos 1n1roilo Camara.
N. 3A , Hdraell Z isittong.
N. 34, José Slaria Alves Coutinho.
N. ;36, J. A mindo.
N. 42, 11. 13. Pitener.

Rua Souza Franco

N. 1, F. de Figuoiredo.
N. 3, J. Guimarãos.
N. 7, Eduardo do Faria Machado.
N. 9. Machine Marques & Comp.
N. 13, Abilio Augusto Alvares.
N. 19. Rozondo & Silva.
N. 19, Itnall Brandão.
N. 25, Almeida & Comp.
N. 33, Julio Augusto da Silva Gania..
N. 35 A, Antonio Carneiro & Comp.

Rua d's Rosario:

N. 13, Custodio Furtado do Mendonça.
N. 17, Borlido Muniz & Coinp.
N. 19, Sei-afim da silva Lessa.
N. 19, Joaquim José Alvos.
N. 23, Dr. Jau) Alves da Silva Porto.
N. 27, Azevedo & Crmp.
N. 31, Dr. Eugenio do Barros Falcão de

Làcerda.
N. 31, Dr. J. de Almeida Pinto.
N. 35, C. Lima & Comp.
N. 41. Villiena Nevo; & Comp.
N. 41, Dr. Oscar Varadv.
N. 37, Dr. Aureliano do Campos.
N. 47, Bandeira Frota.
N. 53, Manoel Pereira da Silva.
N. 57, Dr, Renato Gomes Flores.
N. 59, Castro Pereira & Comp.
N. 59, Augusto Henrique da Costa.
N. 59, Figueira & Irma°.
N. 59, Dr. Antonio Paula Ramos Junior.
N. 65, J. C. Pedreso.
N. 67, J. I'. Miranda & Comp.
N. 75, H. Martins <5.:. Comp.
N. 75, Antonio Baptista Saroldi.
N. 83, Dr. Tito Cesar de Carvalho 15. n -

hei ing.
N. 89, Motta, & Amszonas.
N. VJ, Manoel Teixeira, do Carvalho.
N. 109, Dr. Alfonso Claudio.
N. 111, Ladeira Almeida & Comp.
N. 111, Domingos G. F. do Menezes.
N. 111, Freire do Aguiar & Comp.
N. 115, Antonio Abilii) Guimarã,es.
N. 119, Pinto & Miranda.
N. 121, Francisco Rasteiro.
N. 121, Campagnac & Comp.
N. 133, Luiz de Souza Breves.
N. 127, .1. Soares & Comp.
N. 133, Souza Alves & Comp,
N. 141, José Antonio das Novos.
N. 12, Zonha Ramos & Comp.
N. 22, Borlido Muniz & Comp.
N. 24, Arthur Augusto Werneck Franco.

N. 32, 1),.. Custodio Francisco do Almeida.
N. 32, Dr. Alfonso Augusto da Costa Ma-

chado.
N. 34, Dr. .1. G. Po.lreira Ferreira,
N. 3-1, Dr. Noemi() da silviera„
N. 36, Henrique Jos,'s Itansfeld.
N. 36, Dr. Manoel Amaro do SIIZ:L Si.

Vianna,.
N. 38, A. Braconot,.
N. 40, izuguir& Silva.
N. 44, \laudo Junho' & Comp.
N. 46, Neve; Salvador &
N. 48, A. Costa & Coinp.
N. 5e), Arthur Oscar Nogeeira \- 11\ (`'L

N. 56, Par . o r s ixi s ira da cunha.
N. i n 2, Felisborto Villiena.
N. 62, 1)1. . Antonio ..1.ugusto da Silva Ju-

nior.
N. 62, Dr. J. Luiz Pereira SimiSos.
N. 64, Dr. Renato Gome; Flores.
N. 64, Dr. Carlo.: Augusto de corvo:11o.
Ns. l's6 e 68, Teixeira Borges & Comp.
N. OS, Antonio José Coelho de, Mosta.
N. 68, Dr. Luiz Folippo do Souza Leão

Junior.
N. 74, Dr. Ulysses do C. Soare; Brandão.
N. 72, D. Ruy 13.u.bosa.
Ns. 90 a :s4, Soim). Carvalho & Comp.
N. 9 3, •.Kiquini Fernand os & Comp.
N. 90, Pr. Joao \ Ivo; Moi 'a .
N. 98, J. Guinrirãial & Oliveira.
N. 98, Dr. Cyp iam) José de Souza Preitos.
N. 98, Mendes & Comp.
N. 100, Silva Feranra & Comp.
N. 101, Srolz:L Alves & Comp.
N. 106, Machado Monteiro & Filhos.
N. 106, M. A. Affonso.
N. 122, Dr. Ferisindo Vez.
N. 122, J. J. de Od veira Gisimarã
N. 121, libai° Augusto A•va . vs.
N. 128, Te x :ira. M alues & Santos.
N. 130, Germano Voltei..
N. 130, 11Iariz & Comp.
N. 132, José Antonio Serpa. Goincs &

Comp.

Ru L Sonho'. dos Passos:
N. 7, José Ferri s ira Pereira,
N. 9, Custodio Bad.ros da Silva.
N. 21, Pereira &
N. 27, Francisco Antoni Antunes.
N. 29, Faria aki 13arcellos.
N. 33, José Nunes te Pinho.
N. :17, Nlacodo & Irmão.
N. 37, David Frick.
N. 41, Roberco	 Lavy & Comp.
N. 43, Goorgo
N. 45, Olivoira & Costa.
N. 45, Luiz Pinto do Almeida.
N. 51, Ant-nio de Souza. Loureiro.
N. 53, Antonio Juse.
N. 55, Vicente ['olharas.
N. 59, Gouvéa. & 13a.zzola,n.
N. 6:3, José Gonçalves & i'ervinho.
N. 6j, Francisco José da Costa Vigueirolo.
N. 75 A, M. M. Peixoto.
N. 85, Manoel Moreno.
N. 107, Felix Podadisa.
N. 127, Cardoso Moraes & Comp.
N. 127, Fernandes & Castro.
N. 133, Maria José..
N. 153, José Marques Brilani.
N. 153, Saloniao uri.
N. 155, Maria de Oliveira.
N. 155, Gomes Barroto & Farias
N. 165, Na,zil Mansur Khuni & Irmão.
N. 167, José Frisres.
N. 167 A, Antonio Homem Goulart il. Fel.-

nandes.
N. 173, Callil Chaoma.
N. 193, J. Zatute.
N. 207, J. Jorge Antunes.
N. 2 s9, J ão Baptist Machado.
N. 215, Assar Jorge & Comp.
N. 14, J. Coelho da Silva.
N. 16, José Ferreira Junior.
N. 18, Antonio Gomas Loureiro,
N. 22, Arthur F. Gonzaga.

•
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N.	 Levindo
N.	 Magalhãe.-!,k.: Menezes.
N.	 •8,
N.	 Victorin	 Costa.
N. 5s, Gasp r Marl t L. Braida Pirdg.

N.	 127..1.	 !'.	 lo Couto.
N. 129, m mo-1 .1. ..se Gonçalves.
N.	 1,3,	 `,1.	 I..	 *Iva.
N.	 13! 1 , .1.	 A.	 dl. Costa.
N.	 147,	 17..AupLu1tia	 Brazileira	 Artes

N. 176, Pinto & Cunha.
N.	 18(3. Benjamin ilizo
N.	 191,	 Pialiei..o Machado.
N. 192, mrinso
N.	 198,	 lelino Sostros	 & Comp.

N.	 d . ; A.r.uiar. Graphica N. 2t12, co,,o t Sz Almeida.
N.	 6	 .m . . moei. Jo.tquint Dias. N. 1 ,19,	 ¡um da Costa Lima. N. 202, J. Pinheiro & Comp.
N.	 72.	 A.11o11,10 Lop.s. N.	 1:-)1. N. 201, M trio Luiz Pingerd.
N. 92.. An na A21 .• 1:3,	 u	 Faria Rocha N.	 1,7,	 Pa:vira 11.1. N. 210, E.	 Poma,.
N. 102,	 da Rocha NLatos. oia N. 210, Carvalho & Marcos.
N.	 Roberco N.	 1 ;•:,	 Horta 14trbosa. N. 21'), Sebastiao Firmino dos Santos.
N.	 112, Benigno Piire-4. N. pi	 Co:Tá t de Figuoiredo. N. 220, Secundiuo Antonio da Silva.
N.	 1 2 .2„1oaqiiiin 31agalhães. „	 Lobo. N. 22;t, Antonio Forreira Lima.
N.	 130,Geria '.110	 Vali ,s. N. 19,1, Joaquim A.Itino de Carvalho COSI, t. N. 234, Antonio Guelos	 Villarinho.
N.	 134, J ,rge Clittub. N. 199, Manool Tararas de Souza. N. 271, Marques & Balthazar.
N.	 131, Oliveir • Ll; Comp. N. 205, Valeu! e & Pinheiro. N. 238, J. Jos il Gonçalves Guimarães.

1313, Ab.d Alo.riisto	 Pinho. N. 2 v.), Franekco da CosLa Cadete. N. 218, Jeronyino Caetano Ferroira.
N.	 140, Silva Antonio. N. 211. Jos,',	u•oirit II trbosa. N. 242, Josi	 FraneSco	 da Silva Pereira.
N.	 144. Abdo	 ,lix. N.	 2;5,	 Atuantes. N. 244, Albino Mario & jacoh Berg.
N.	 141, J..prg. N. 225. Z :ferino tiJoi ,itives Moreira. N. 246, A. Vi11311. & Comp.
N.	 144, .11)(,, Miguel. N. 227, Nic dito Barone. N. 246. Rodrigues Gulniariies & Comp.
N.	 106. •os,'• Flaptiset Fm'reira & Filho • N. 241, N. 24'3, M irtins & Comp.
N.	 1s1, N. 249, .Tor	 Nacribe. N. 250, Luiz Innoconcio dos Reis.
N.	 N isc:f N. 263,	 Alves & C.nup. N. 260, Manoel Brandão.
N.	 18	 Loonai •lo Nogueira, Alves. Abraboo Feinani, 45c	 Nalmas. N. 270, Manoel Vinhas 	 Aguiar.
N.	 .10:10 Antonio da Cunha. N. 265, Na iif Vslaid N. 27.1, Josá Di
N.	 ), Chavari & A.mbrosio. M	 Vieira d t Costa. N.	 282, Antoni	 Moreira da Silva.
N.	 192 A, Paulo loIil Cliartrine. N. 273, An uniu de Almeida.. N. 288,	 Vinicio	 Baptista	 de	 Carvalho
N.	 192, .103á NIaria & Co N. 2 d, tu	 ou & Comp.
.N. 192, SesiM ii Roli . igues de Carvalho. N. 2 n :,	 l'ae: & Comp. N. 296, João Baptista Ricardino.
N. 198, Sat'LS	 Suam & (omp. N. 295, Mar;i Carmelita N. 300, lhas Abretan.
N. 212, Forer. Antonio. N. 2, E	 da C »;t1, Pass N. 319, Jorge Abralião.
N. 218, S uni Fero. N. 2, •os!", Antonio	 de	 Almeida Gonzaga. N. 318, João Felipoe Scheid.
N. 221, Antonio Fidippa. N. G. C. Fortuita & Comp. N. 320, Antonio Grego.
N. 22), Fanio, Habb. N. 19, Pmso & Comp. N. 324, AbiCo Mau,sony.
N. 232„ Antonio Miguel A. & Irmãos. N.	 16, kodr.gues do Almeida. & Irmão. N. 324, Joaquim Antonio de Souza.
N. 214, Nigibe
N. 244, Ilainilcar Nedson Machado.

N. 16. Mv .to Pinto da Fonseca.
N. 16„kurelio Galão	 Ro4riguos de Al- Rua da Alfandoga:

Rua do liaitpleio: meida.
N. 16. .Tost". Au:nisto de Souza.

N.	 1, Thomaz da Costa Itatbello.
N.	 1, Luiz Ribeiro Gomes.

N. 7 A. Ramo,: Sobrinho & Comp. N. Is, Au..m.to & Carnaval. N.	 1, H. Ferreira, & Comp.
N. 5, Ftirtian les& Silva. N.	 Is, 1 0 ,	 Malta. N. 1, Albe	 o Xavier Monteiro.
N. 7, Ford:Lide ,.	 Comp. N. 2, Nieulau Dtroni. N. 5, Franc!seo do Paula	 Palharos.
N. 7, GunçAlTe, 41.: Comp. N. 21. br. Eugenio Magallrios. N. 5, Felix Litse • tsas dos	 Santos.
N.	 17, A. A. de •lmoi ia. N. 26, s dgaao Couto & Comp. N. 7, 'Moreir	 & Comp.
N. 19, Oliveira Perinra Monteiro. 30, Teixeira Miteido & Comp. N. 9, Adriano Fernandes de Carvalha.
N. 21, Man ,m1 Pinto Conta. N. 30, Dr. Camillo da Cunha	 Figueiredo. N. 13, Luiz Augusto do Magalhães &Comp.
N. 31, Fonseca & Caldeira. N.	 Dr. .1ot nio Eulalio Monteiro. N. 13, Francisco Ferreira Ayres da Costa.
N. :11, Fonseca C	 t5.: Comp. N. 40, H. s temberg Junior. N. 13, Alfredo da Cruz Camarão.
N . 31 , 1),,,,fro	 I ;Jui:a.lve.-; Teime Leite. N. 40, .1.	 Ramos. N. 15, M. Guimarães & Comp.
N. 73, Dr. Rodrigo (icavio J. Menezes. N. 4 1, Eli eu Guilherme & Comp. N. 15, Casimiro Gomes.
N. 3 . ;,F,..itirisco C Jatos() & Comp. Navoet . no	 Augusto	 Coelho	 Couto N. 15, Pedro Garcia.
N. 33, ir.	 T:b tliLni iii Iiirval Fontoura.. (Dr.) N.	 15, Jorg.., Dias & Comp.
N. 33, Frair-!i , .e.	 de Lima Mariey & Comp. N. Tfl	 5 iares de Carvalho & Comp. N. 17, Fonseca Macedo	 Comp.
N. 33. Almeida Lupe ,: & Colup. N.	 raiano S. V. de Medeiros. N.	 19, Alfredo Godfraid.
N. :33, Souz	 Me1	 & N. t32, Nu. o Emitis Sc Comp. N. 23, Alfredo G. N. do Amaral.
N. 39, Dr. Arthar Joaquim da Silva. N.	 ri:.	 A.	 Vasencellos. N. 27, Pinto Bastos & C.unp.
N. 39, Dr. \'ie t orino Ricardo Barbosa Ro- N. 76, D.'. Domingos Rubião Alves Meira. N. .27, Pritnei:ico Avelino do Oliveira.

meu. N. 86, Costa & Peres. N. 27, Dr. Francisco de Paula Lace:Ila do
N.	 41, C.	 Rrandiiin. N. 90, Avelino dl() Lima Casl.ro. Almeida.
N. 51, man•.el \foreira Gomes S: Comp. N. 92. A. A. Fernaudes & Comp. N. 27, Dr. Carlos Salgado.
N. 51, Dr. Vablemiro A. StECOA. N. 95. Carlos Schinitzspahn & Comp. N. 27, A. Tinoco.
N. 51, Dr. Jo.0 Soares da Silva. N.	 11)1, Dr. Jos", Augusto de Abreu Fialho. N. :ri, Alberto Marques & Comp.
N. 51, Dr.	 Robe ...1) Jorge Iladdock Lobo. N.	 lol, :d. . Augusto Cesar de Freit s. N. 41, Fio lerieu Lerscht.
N. 51, Navio Tune.; & Comp. N.	 1 1 ):, 'Adoro Ilass. N. 43, Manoel de Mesluita Cardoso.
N. 63, Leio: K	 Ferreira. N.	 1	 .1zevo10 Costa & Duarte. N. 43, Mizuel Barbosa Gomes Oliveira.
N. 69, Milotel Toix•ira Lopes & Comp. N. 118, Cust,a, Pinto Ferroira & Comp. N. 45, Chagas	 Daria de	 Oliveira	 Fer-
N. 71, Lops Magalltae; & Comp. N. 11,i\ianoel Rodrigues Eiras. nandos.
N. 77, !avir.) da silveira, Souza. N.	 121t, Antonio JOAC,. de Almeida. N. 45, Dr. Joaquim de Oliveira Fernandes.
N. 79, Dr. Fra w!'sco Siuuics Corra. N. 12), A. J. Ferreira do Carvalho. N. 45, Dr. Francisco Manoel Chagas Dona.
N. 81, Oliveira & Comp. N. 122,Dr. Luiz Gonçalves da Silva. N. 47, A. Brusat.
N. 85, An	 None.-;de Lemos. N.	 Dr. Po :ro Rodrigues. N. 49. J. C.	 Belchior.
N. 87, Sooiro & Draga. N. 122, Dr. Ociavio Francisco de Azevedo N. 49, Dr. Manool 1. Gonzaga.
N. 89, .1. .T. Pereira de Araujo. Macedo. N. 55, Jos	 Antonio Teixeira BaStoS.
N. 93, 1 o,	 Arthur Ferreira. de Mello. N. 124, Manoel Caetano Gomos. N.	 5, Dr. Moitinho Diria.
N. 9:1, Alves Pei.e.ra. N. 131), Mar.z & Comp. N. 55, W. Edwa,:•ds & Comp.
:N. 101, Fo;veca, Cosia & Comp. N. 132, J. A. Teixeira & Comp. N. 57, Magalhães Valer & Comp.
N.	 101, Paul Crineilier, N. 142. Francisco Varella dos Santos. N. 57, G,,orge
N. 107 A, XaVi	 (Trigo. Ns. 146 o 148, Francisco	 Guedes Teixeira N. 61, Abel Rod..h4mes (los Santos.
N.	 1(17 A, Alnwi ia & Fragosa. Piny). N. 61, E. Lecr..s & Comp.
N. 107, Joaquim Fero:tildes de Silva NeveA. N. 5	 Amorim Novaes Sz Comp. N. 65, Tinoeo & Machado.
N.	 1117, [11'. João Dias do Freitas. N. 52 Novaes. Frank lin & Moura. N. 65, Saltistiituo Ilaptista
N. 107, Martins & Comp. N VI. Ayres & Almeida. N. 65,	 ,10.sá Viriato do Freitas Junior.
N. lo9, .\lanoel Lei-. Carneiro Guimarães.
Ns. 121 e 12:;, Francisco Joaquim da

Rocha.
N. 125. Dr, Franci-ro Jusó da Cruz Ca-

nia.ra.
N. 125, Jolin

M. Weimecl: & comp.
N. :11, Josá Vianna & Comp.

*	 Caeta”-uone	 :torup.
N. ti,s, S ylvio Lima & Irmão.
N. 76, Palmei' cç: Confio/id.
N. 76, B. C. Feijô.

N. 67, 1)1. . Mario Antonio da Costa.
N. 77, Forreira lialthwar (54 Comp.
N. 89, Josá Rodrigues da Silva.
N. 89, ,Joa r na, S. Ba.11asini.
N. 91, Dra. Myrthes Guines do Campos.
N. 91, Antonio Lerenys.
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N. 92, Rocha Braga & Comp.
N. O ;,	 .11 „Là.)	 Luz
N. t)5, Vigiam)	 & Comp.
N. 95, Aurelo Flora & Comp.

N. 86, A. Baumiard & Comp.
N.	 „
N.	 80,	 Dr.	 João Vi. , ira da A '.1»,.;

N. 91, Roch	 Cunha &

N.	 127,	 lotrici.)
","	 ' n 1. eia	 13.‘rros.

N.	 175,	 .10.. • 	s.
N.	 183,	 Amou ,	:	 o	 o	 o	 Itc.:is.

N. 119,	 .1.	 S.	 Giiiiiia N.	 122.	 I)...	 Luiz Po..oi..a	 • n ) Faro.
N. 11, Adria ) Au gusto Gorno;. N.	 122, Dr.	 Luiz	 de	 Araaj	 .1	 Silva N.	 n le
N. 13, Nlarces & Xavier. Nunos. N.	 217,	 Nu	 )'ai Nas • iinen O.
N. 19, A. P. Barral À. N.	 122, Dr. Lu:z Tosta da Silva Nunes. N. 219, Ro trigo Go:n o s lo
N. 21, Machado & Fermandes. N.	 1:18,	 Dr.	 Al1'o . 1 o Lop	 .1.ieliado. N. 221,
N. 25, Oliveira St Comp. N.	 140, 11,..tz Brando & Comp. N. 2.!7, Moreira &
N. 33, Daniel Ducan & Comp. N.	 141, A. de M. &Comp. N. 227,	 Simão d.o.
N. 37, A. Brusati. Ns.	 144 e 14a, Antonio R eSa &: Julio. .N. 239, M.
N. 53, Laranja & Comp. N.	 140,	 1). • .	 Eatoklin Onde.;. N.	 iimarites.
N.
N.
N.
N.

59, Dimas A. da Costa.
61, Jos', da Silva & Com 1,

71	 Antonio Corra do Lima.
89,	 Felippo	 Boaventura	 da	 Silva

N.	 148, J ea) Lopes .le Mimada..
N.	 1611, Ignacio Ribeiro Gonu:ta-1.es.
Ns.	 170 o 172. Int mio Pinto da Silva.
N.	 180, Igles.as & Guedes.

N. 2'37, .1utunio Sal vadur,
N. 289. Az .velo	 C.,a11).
N. 289,	 Per,ar
N. 201,

J.:Comp.
N.
N.

93, Vicente Sabliado.
93, Albino José Soares.

N.	 181, Marques Dias & Olivoira.
N.	 19o, Joia Cardo-o Corra.' 	 do Alin:Ada.
N. 208, Dr. Antonio José ia Costa.

N.	 291,	 Al.!xandre	 Gouvaa	 N'i , torino	 &
Comp.

N. 93, José Fr tncisco do Couto. N. 216, Narcis	 Das da Silva. N. 319, Lã° Muco t.f: Irmão.
F. 93, A. J. Feita" & Comp. N. 218, Pereira Bonan.l. N. 349, A'oroil. Cruz & N'ieira.
N. 99 A, A. P. L.	 13 =atlas. N. 220, Silveira & Irmão. N. 351,	 iaisaara.
N. 205, João Lopes. N. 228, Antonio Victor do	 13 rros Sobri- N . aar, mi mei° de So.iza	 Cump.
N. 213, Braz Lopes Pereira. nho. N. 359, Verissimo	 Nlartins.
N. 215. José do Azevedo Oliveira. N. 239, João Lazaio. N. 36.1,	 Antonio liudings ties da, Cruz.

N.	 217,	 Raymaindo Ferreira	 Polonio & N.	 218,	 lIsO Luciano de Oliveira. N. 397, Luiz	 e	 Mello liezet. •

Comp. N. 249, Francisco Fonseca & N. 307,	 bitaencoart Carvalho.
N. 219, Estoves & Comp. N. 2 P1, Joaquim Francisco Pereira. N. 375, Bichara II 	 ave & Nagildes.
N. 221, Martins da Cruz &	 Amaral. N. 252, .los	 1.1ii11 do Araujo. N. 377,	 Ant ,ni..)
N. 225, João do Moura. N. 250, Francisco d	 Amorirn Cardoso. N. 377, Ribeiro & Costa.
N. 227, Silva Macario. N. 256„losé Po ladeia. N. 383, Salim Nlechaeher.
N. 229, Gabriel Tirjan 	 Irmão. N. 262, José Pilho da Fonseca. N. 383, A. Catalla Irmão & (Olho.
N. 235, João Toixaira. da Silva Babo. N. 270, Teixeira Alves. N. 2, Itobeno Ferreira.
N. 239, M. Corrêa & Paz. N. 278, Abilio Garcia. N. 2. Buraca) Campos.
N. 241, Gobilo Mango. N. 302, Antonio Moura Bastos. N. 2, Luiz Campos.
N. 243, Sallin Bichara Carmo.
N. 253, Bichara, Junos.
N. 253, João Laznri).

N. 34, lladdod & Irmão.
N. 342 J, Jor,.a) Dualipe.
N.	 344, ./i.saf

N.	 10,	 Carlos	 Soi;7ntio.ret.
N. 10, ()noz .1ntinies	 & Comp.
N.	 10, Elpidio di Siva no;.+1..

N. 2ni, Joso Alexandre	 Rarnalhão. N. 344, Gabriel Mollalani. N.	 IS,
N. 275, João 13a,rbosa.
N. 277, D. J. Paulo.
N. 279, Mansuns João Elias.
N. 283, João Antonio Nunes Malar.
N. 287, Francisco da Custa & Comp.
N. 2a9, Musur Jorge.
N. 307, Josa Ilu.

N. 258, Elia; Schard & Comp.
N. 302 A, Niculao Kezno.
N. :170, M noa 1,a . _. o Gomes.
N. 272, Pascoal (;io•no.
N. 380. aliguol Sard.
N. 390, Kalil Pedro Brazil.
N. 394, Jaeob Pedro.

N. 18, Domingo; silveira Bittencourt.
N. 22, J. A. Gumi	 & Comp.
N. 21. Rombau . r & Comp.
N. 24, J. Schmitt.
N. 32 A, Var.:as & cardoso.
a,-s. 31 e id.;,	 Paro Chaniz.
N. 38, 13. Paris,L.

N. 319, Salomão Assad & Filho. Rua General Camara: N. 44, Leiino	 Comp.
N. 333, Babado & Duabele.
N. 337, Splant.
N. 347, Silva Pedro Cari & Comp.
N. :149, Elvira Maria.
N. 340, Frilick Abilio.
N. 349, Ibrahim II ..ddad.
N. 36, Kalid Jacob.

N.	 1, Joaquim JosO de Brito.
N. 3, Joaquim da Silva litisrnão Filho.
N. 2, Francisco Mor ,ira
N. 7, Carlos SUckow Joppert.
N. 7, Theodosio ltoirigie.	 & Comp.
N. 7, Antonio	 Fernandes	 Worneck	 Mo-

N. 44 , Dr . Antonio Fornandes Werneok e
Moreira.

N. 48, Nicoland	 & Comp.
N. 48, Thuniaz Sota
N. 5'i, Hassoncleven & Comp.
N. 60, Theudor	 Wii1e & c,e/u.).

N. 365, Miguel 13assil.
N. 301, Anna Plias.
N. 377, Antonio Jorge.

reira (Dr.).
N. 11, Marinho Prado & Comp.
N.	 15, A. Deniz.

N. 62, Ricardo	 Iffidnirs.
N. 68, F. It. 11:1,	 silva	 Ferraz.
N. 7o, Emitiu Otto	 Comp.

N. 393, João Antonio Godeil. N.	 15, Pedro Getiosio. N. 70,	 Porinr,10.
N. 2. C. (astello Branco & C )mp. N.	 17, João Antonio Teixeira, Barros.). N. 74, Fernando (Imita.
N. 4, Alfredo Mattos Pinheiro. N. 21, Alberto Costa 1lra,ga. N. 78, Paulo Zigniundy.
N. 8. Eduardo Freire á. Comp. N. 37, C. A. Lalleinant. N. 80, Carlos Lopos olI. Costa.
N. 16. MatioA (IQ Almeida Rodrigues. N. 37, Pe,cher & Comp. N. 89, Ago,ainho Villela dos Santus.
N. 18, Borna.rd Slumpfmoyer. N. 39, Theodor Willo & Comp. N. 86,	 D.	 \Valfrido	 1	 Cunha Figutd-
N. 18, J. B. Delduque. Ns. 41 e42. A Nord D. rodo.
N. 18, José dos Santis Braga.
N. 22, R stello & Comp.
N. 32., Eugenio Gudon.
N. 32, Karl \r alais & Comp.
N. 34, Vaccani & Comp.
N. 38, Itodi	 Comp.
N. 38, Cordeiro Jini.or & Comp.
N. 38, Marcos Casar Lopes.
N. 40, F. W. Sporenger.
N. 42. Ito;airo Zambrano.
N. 42, José do Mirtul	 Valverde.
N. 44, Dr. João Roquette Carneiro de Men-

donça.

Ns. 95 a 51, Laure,ys & Comp.
N. 57, A. Sumer & Comp.
N. 57, Campo Vo..do	 & Pores.
N. 63, Dr. Guilherme Nargeli.
N. 75, Franzani & Comp.
N. 77, Tavaros & Lima.
N. 81, Manoel Soares Guimarães.
N. 83, Thedduos Piza.
N. 87, Tavares Guimarães & Comp.
N. 91, Octavia no Manuel Joaquim.
N. 93, Alexandre Ribeiro & Comp.
N. 95, Vieitas & Comp.
N. 97, Nunes & Comp.

N. 80, Alfredo dos Samtos
N. 116,	 Santos & Varal.
N. 120, Custodio Rib.:iro do Carvalho.
N.	 Antonio Jusé Conç dves.
N. E.O. Oliveira	 Vali°	 St	 Comp.
N.	 134, Cabral & Marinho.
N.	 1 i4, Luiz Ferreira (irra°.
N. 140, Manuel Augusto do Oliveira.
N. 174, Joaquim Ju.5é Dias.
N. 174, Silva & Comp.
N.194	 A,	 alano.d	 Forraira	 Gonçalves

Silva.

N. 40, Antes & Monrã.o. N.	 101, M.,nteiro & Paiva. .194 A, Anacleto	 .To , (", dos Santos.
N. 46, Augusto Leubt. N.	 101, Martins St Comp. N . 000,	 JoO (Sitio -e Cum': ;.
N. 48, Leopoldo do Azevedo & Comp. N.	 111, Valentia liatra & Comp. Ns. 240 e 242, Joizi.i do Aze\ elo & Coinp.
Ns. 52 e 51, A. Aron & Comp. N.	 111, A. Ca.arailio &Comp. N. 250, Alie do Lourenço & Comp.
N. 51. Euganio Ilainld. N.	 117, Soralini Oliveira & Comp. N. 252, Calmo Va-euncellos	 Pereira.
N. 50, Francisci W . Krause. N. 117, Emulo Barros \Vandorley. N. 251, Mano.d Tellary.
N. 60, E. Onet & N. 119, Guilherme Loeno St Comp. N. 250, Antonio l'erroira Real.
N. 09, F. Sclimidt & Comp. N. 119, Duarte & Comp.	 • N. 25-3, Pa:chual & Nogueira.
N. 72, L. Barbet & Comp. N. 121. Santos Nunes & Comp. N. 258, Folippo Elias.
N. 74, Cunha Rezondo &, Coi!tp. N.	 125 e 127, A. Ilenalt. N. 260, Joaquim G...il.:alvo.; Pereira.
N. 84, Gustavo Trink & Comp.	 N. 125, Mendonça & Coinp.	 N. 314, José S. do Oliveira Junior.
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Rua de S. Pedro:

N. 1, Mello e François.
N. I C, Francisco Rodrigues de Souza.
N. 5, João Carlos Rodart.
N. 5. Fr ler Porda.
N. 21, Joaquim F. Domingos.
N. 27, João Paiva & Comp.
N. 33, Carlos Sereval & Comp.
N. 35, Barros Taveira.
N. 45, Mallet, 1-tica.lho & Coinp.
N. 53, Angelo Teixeira & Comp.
N. 65, Ja.eque3 J1neler.
N. 67, Luiz Felippe Freire de Aamiar.
N. 69. Monteiro onveira. & Comp.
N. 87, J. B. S. P :tit.
N. 87, Lemos Jtinior & Comp.
N. 89, Araujo Caniacho & Comp.
N. 89, Francisco Borges da Silva.
N. 89 e 91, Costa & Monteiro.
N. 95. Araujo & Comp.
N. 95, Antonio de Oliveira e Silva.
N. 101, Mello & Silva.
N. 103, José dos Santos Araujo.
N. 107, Corta Conde.
N. 109, Sebastião Monteiro Campos.
N. 111, Trajano, Santos & Comp.
N. 113, José Faro Blanco.
N. 113, Carlos Gonza.le.
N. 113, Augusto Damos.
N. 121, Theroge Jaauarini Salerni.
N. 123, Gonçalves Castro & Comp.
N. 123, Atml Ferreira Bastos.
N. 127, Candido Lomba de Mattos.
N. 131 13, Luiz de Bross :s.
N. 1,5. José Itocambolo.
N. 137, Antonio José de Almeida.
N. 13.4, /Manoel Marques.
N. 145, V • a.nna. Castro & Camp.
N. 147, Manoel Alves da alotta.
N. 131, Ant mio João da Almeida.
N. 157, Lairani Lafrigo.
N. 157, Gonçalo & Irmão.
N. 161, José Maria da Silva Pinto.
N. 179, Joaquim Pereira da alotta..
N. 109, José Teixeira da Cruz.
N. 190, Manoel Pereira da Fonseca.
N. 199, Joaquim Luiz Poroira.
N. 203, Albino dos Santos Correa.
N. 203, Manoel Coelho.
N. 205, Valente de Almeida.
N. 209, Maria M. Se i xa.s .
N. 200, João Rosas.
N. 209, Costa Guedes& Comp.
N. 227, antonio Marques Paes.
N. 229, lonteiro & Morgado.
N. 253, F'rancisco Ferreira. dos Santos.
N. 255, Caetano & Ribeiro.
N. 255, !José da Costa Pereira.
N. 25.1, Augusto Honorio.
N. 263, Mano d Cardoso da Fonseca.
N. 271, Manoel Suares.
N. 305, João Antonio da Cunha.
N. 313, Carlos Seraatino.
N. 2, Or. A. M. Maisynch James.
N. 2, S. F. Murry.
N. 10, Pinto da Cunha.
N. 14, Autunio Joaquim.
N. IS, Almeida Carvalho & Comp.
N. 18, CaSiuliro Abranclies.
N. 2o, Celestino & Comp.
N. 20, Domingos Lourenço Laconte.
N. 213, Francisco DmuingoS Machado.
N. 28, (3. Alfons) & Comp.
N. 30, Lourenço Cavalcanci.
N. 32, Durisch & Comp.
N. 32, Bragança Cid az Comp.
N. 32, Luiz Lacorto..
N, 36, CainpAlo & Menezes.
N. 42, Ferraz Sobrinho & Comp.
N. 54, L. Tonagert.
N. 54, Aristides Rangel de Campos.
N. 60, EuLlio José de Queiroz.
N. 64, Faria Cunha & Comp.
N. C:8, Machad ) Thoinaz & Comp.
N. 72, Siuza Marqus & Comp.
N. 7-1, Alocrto Prato Leite.
N. 76, C. B. Tia.
N. 76, José 13orltdo & Comp.

N. 78, L. A. Bruzzo & Comp.
N. 82, carl,:s Gesta.
N. 86. Antonio Leopoldo da Silva Cam-

pista.
N. 90. A raaijo Freitas & Comp.
N. 92, José Dias Cardoso.
N. 92, Agostinho Gomes dos Santos.
N. 91, Silva Machado.
a'. 96, Moreira Baptista & Comp.
N. 9-1, Anita-lio Rio Sz Comp.
N. 101. Dr. Lidou do Araujo.
N. 10, J. J. 11 : Almeida .1unior.
N. 118, alanoal de Modeiros Raposa &

Comp.
N. 132 A. A. Pore:ra & Comp.
N. 134, M cnool Marquos.
N. 134, Victor R .que Romano.
N. 136, N. Lagrutta, & Comp.
N. 1 38 , Rirão do Ibia.paba.
N. 140, M. Lopes B krata.
N. 14a, Marinho Pinto & Comp.
N. 114, Marinho Pinto & Comp.
N. 150, rir. Ca,atano Agrippino de Faria

Castro.
N. 152, Alexandre Costa & Comp.
N.164, Martins & Rolrigues.
N. 176, Anna, Salomão.
N. 182, Salabwt & Comp.
N • 181, Martins & Ribeiro.
N. 209, Sota & 8tri uS.
N. ?08, lisé Alves de Souza.
N. 218, abilio Avêm.
N. 216, Martins & Comp.
N. 22), Tho •ez c de Jesus Gonçalvos.
N. 222, Antonio José Pereira.
N. 23O. Faria & Comp.
N. 236, Antonio Luiz Canosa.
N. 246, 3. Sa 'alva Leão.
N. 250, Rodrigues & Monteiro.
N. 250, Siratlin Martins Barreiros.
N. 258, .1 fio Dias.
N. 2 41. Francisco Vaz Lobo de Abreu.
N. 97, .T. do Magalhães Pereira.
N. 274, Luiz Quintino Monhão.
N. 212, Vie,oate de l'olo lo.
N. 318, Edaardo Nott & Comp.

Largo de S. Francisco de Paula:

N. 4, Antonio da Silva villaça.
N. 4, Triaton A. Rombo & Sta,ffor Rombo.
N. 6 A, Fernandes Pereira.
N. 6 C, Braga Irmão.
N. 24, Josephina Ga Itrag.
N. 24, Dr.' Durmo Goulart.
N. 24, D. Ernesto C. da Fonseca Portella.

Lar:o do S. Dom na•os:

N. 13, João da Silva Rosas.

Travessa S. Domingos:

N. 1, Francisoo Ignacio Luiz B3zerra.
Ns. 5 o 7. Coimbra & Marques.
N. 8, Simão da Costa Teixeira.

Praça General Osorio:

N. 8 A, Domingos Corrêa do Mello.

Travessa de S. Francisco do Paula:

N. 1, Acliiles Bichent.
N. 1 B, Fortuna') Nicoláu.
N. 1 13, Francisco Garrafa.
N. 3, Mathous Mondes & Comp.
N. 5, Pinto & C »aia.
N. 7, Mine. Mune Luise Escudice.
N. 10, lir. Luiz Pedro Barbosa.
N. 1 1 1, Abilio Pereira Gomes.
N. 12, João Clapp & Filhos.
N. 16, j . P. da Silva. Coalho.
N. 22, D. Fernandes & Comp.

Travessa D.as da Costa:

Na 1, Formiz, L.pes & Comp.
N. 2 A, Oliveir & Comp.
N. 6, .lusa Pereira Nua is.
N. 20, José Toixeira, & J. do Oliveira

Leito.
N. 20, Domingos Luiz da Costa.

Largo de S. Domingos:

N. 1, João Antonio da Silva.
N. 1 A. Leopoldo Vieira Gonçalves.
N. 5 e 7, Cunha & Marques.
N. 8. Moreira & Mesquita.
Ns. 10 a 12, Joaquim Rodrigues da Costa.
N. 8, Simões da Costa Teixeira.

13ecco das Cancollas:

N. 1 A, Meadas Buscher.
N. I A. Costa & Sá.
N. 3, João da Cunha & Comp.
N. 7 14, J. do Paiva Mattos Junior.
N. 7 13, C. Barata & Frias.
N. 2, Salvador Gonçalves da Costa Bastos.
N. 4. Gonçalves & Comp.
N. 4 A o B, Manoel Fagundes.

Bem) do Fised:

N. 10. J. M. Quinteiro.

Piebrieas

Rua do Hospicio:
N. 281, It . Lchid Garsouzzi.
N. 156,F. Lebre.
N. 216, Fausto Porto.

Rua da Alfandoga:

N. 87, Gustavo & Comp.
N. 133, Daniel Duma & Comp.
N. 44, J. J. do Valle.
N. 181 a 187, Adão Gaspar & Comp.
N. 317, Cruz & Gonzaloz.
N. 317, Viterna V. Irmão.
N. 339, Rachid Gumuyz.

Rua General Camara:

N. 122, Francisco de Mattos.
N. 138, J. Figueiredo & Comp.
Ns. 240 e 242, J. do Azevedo & Comp.

Rua S. Pedro:

N. 139, Azevedo Junior & Comp.
N. 267, Eazabio & Victor.
N. 46, SOULL Machado & Comp.
N. 91, Manoel Cerquoii a.
N. 160, Manoel Teix2ira Osorio.

Sociedades anonymas

Rua do Rosario

N. 24, Banco de Credito Mover.
N. 24, Arthur F. Franco.
N. 28, Joaquim José de Souza Guimarães

(director).
N. 28, Joaquim Pardo de Araujo Vieira

(director).
N. 76, Companhia Nacional do Salinas Mos-

woró-Assú.
N. 7, Francisco José Gomos Valente (di-

rector).
N. 76, Miguel Gomos da Costa (director).

Rua do Hospicio:

N. 3, Frederico Smith do Vasconcellos (di-
rector).

N. 3, Francisco de Paula Chaves Capello
(director).

N. 9, Saul Severino da Silva.
N. 9, Companhia Estrada de Ferro Cam-

pista.
N. 9, Alfredo Lago (director).
N. 9, Mariano Alvos da Costa (director).
N. 17, Companhia de Segura; Sobre Vida

A Brazileira.
N. 17, Antonio José de Abreu.
N. 17, Dr. Ernesto Marcos T. Coimbra.
N. 17, Coronel Alfredo Augusto de Al-

meida.
N. 19, Companhia Nacional de Tecidos do

Linho.
N. 17, Joaquim Antonio Souza Ribeiro.
N.10, Henrique Christino de Souza Gila -

mão.
N. 19, Emilio Nielsom.
N. 19, J lrodolpho Moira.
N. 19, Coronel Arthur Ambrosia° II. de

Sá.
N. 19, Domingós Moreira de Paiva.
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N. 19, Fr:toei-ao) Braga,.
N . It. loto) , 1 da	 va 13raga.
N. 19,Fraticiao) Paula Rodrigues Azevedo.
N. 26, Companhia E. F. S. Paulo e Rio

Grande.
N. 20, JosO Fr:inciso° dos Santos Queima.
N. 26, Luiz Gomes Pereisa.
N. 20, Dr. Antonio R. de Rodrigues.
N. 20, Baneo Constructor do 11razil.
N. 21, Dr. Dotningoa Franci , e0 dos Santos.
N. 26, Or. V:etor Fra.neisco Braga Mello.
N, 20, caxias Gondre
N. :18, Anainio Francisco dos Santos.
N. 38, 13anoo Brazil NO:'1,3 Amorico.
N. 38, João Piot Fosreira Leito.
N. 44, Companhia Grande Hotel Potra-

polis.
N. 44, Jos6 Poroirt Gitimtrã ,s Judo
N. 41, Ur. J. Fra iklim ii Al mear Lima.
N. 59, 13 inco União A. 13. el ('L lito Real.
N. 60. .1. Augusto CP94r /to Souza,.
N. 1, The Brazilian Contraets Corpora-

tion.
N. 170, Abilio Cabral.

Rua da Alfa,ndega,

N. 3, 13 ineo d 3 Crodito e DesnobS.
N. :1, Antonio Bernardo Pinto.
N. 3, Dr. Albert) de Feia.
N. 7, Maximino Sinta.
N. 7, Comptoilia, Fabril Paulistano.
N. 7, Coo-1p iiliii S ii 1. de Po, ,,rod o is.
N. 11, G wrg 1 C :is aottirm Jati )copolua.
N. 11, Augusio	 Forre,ira.
N. 11, Luciano Cardoso (1) M.	 mte NO.

gro.
N. 17, Campa tida Mor,a) do alnas.
N. 17, Eugenio Horrold.
N. 19, Luiz A. Fe:Toiro de Almeida..
N. 19, Manoel Rocha Figuoirodo.
Ns. 19 o 21, Alre,,lo James Crummack.
N. :11, Thoinaz Polvo da Rocha..
N. 2, Estevão J. da Sotro.
N. 2, Manool Viu ira ToiX ,31ra 13,nto.
N.. 2, Angulo Eloy da Cainara.
N. 6, Filial Garantia Ata tzonas.
N. 0, A gostinho M nasi ra, da Silva.
N. 9, 13 taco da Republica.
N. 10. Ca x:t Filial do London atd Bra-

silian Bank
N. 18 Tlie Manchester Mre Assurance

Company.
N. 18, H. David & Sanson.
N. 18, Companhia do &goros 	 Fronet.
N. 2J, Emproza, Brazileira do alinera.ção.
N. 20, Goorgo Jeaogarassiano.
N. 20, Dr. Albmau do Faria.
N. 2d, Dr. Antonio de Siquoira,.
N. 20, Rodoiplio Nogueira da Rocha Mi-

randa.
N. 22, 13:tiro Ri ) Matto Grosso.
N. 22, Dr. .knionio Metidos do Oliveira

Castro Sobrinho.
N. 22, Dr. Francisco Baptista M. Pi-

nheiro.
N. 22, J. Nunes do Carvalho.
N. 22, Companhia alaato Loranjaira.
N. 21, Empreza Viação do 13razil.
N. 21, J. 'nom az Pimontol Barbosa.
N. 30, Companhia Lavoura eColonização

S. Paulo.
N. 30, Trajam) Bua idão.
N. 30, Trajam) Antonio do Moraes.
N. 30, J. A. Sarnas.
N. 3 . ), 13anco Azricola do BUZil.
N. 30, Dr. J. alar,pies da Cruz.
N. 39, Antonio da M itta o Silva.
N. 08, Etnproza, Mercantil 13razileira.
N. 68, Luiz. J. do Mattos.
N. 110, Companhia, Estrada d3 Forro da

Tijuco.
N. 110, 1-.),o Adolpho Aschatr.
N. 110, Claudio L. do Viceozzi.

Rua Genosal Camara:

N. 1, J. Gonçalvos Peixoto Sibrinho.
N. 15, Companhia, Estrada de Ferro Rio

Grande.
N. 17, Juão Antonio Teixeira. Barooso.

N. 15, Dr. Antonio Roxo Rodrignos.
N. 21, c aipi ilia Geral de M.Oliorianentos

de Pemainbuco.
N. 15, Dr. Augusto M. do Barros Vascon-

canos.
N. 15. Dr..T. Francisco dos Santos Queima.
N. 21, 13arii d'Aguas Chtios.
N. 21, Dr. Joaqui:n Silveira olo Castro

Barbosa.
N. 21, Eduardo Augusto de Oliveira Costa,.
N. 33, Conon & Comp
Ns. 41 e 43, Thou lor Will° & Comp.
Ns. 41 o 43, N .111,.rn A;suréc,-. Company.
Ns. 41 e 43, A. _Verti Deutsch. Versicher.
N. 63, Ilenriquo D. & Herltul.
N. 2, Th M. Insuranco C. Linnited.
N. 2, C. J. Casahy.
N. 2, The Fenix Sim °Moa.
N. 4. B moo Colll'n , xcii) Rio de Janeiro,
N. 6. Companlii i Saguros Integridade.
N. 6. Jeronymo J. Ferreira Braga.
N. 6, Dr. Jato Nery Ferreira.
N. 6, Antonio Mondes do Oliveira Castro.
N. 6. Eduardo Braga.
N. 14 Commendador Antonio Alves Ma-

theus.
N. 44, Fon•oza Viação do Brazil.
N. 44, João da Rocha Romariz. .
N. 44, A. Leitão.
N, 41, José Pim o ntel Barboa.
F. 44, Companhia Nacional Tecidos de

Linho.
N. 62, Banco F 'anca 13raziloiro.
N. 62, Eugenio Poney.
N. 62„1. Au gusto Ludolf.
N. 02, Elio-orno Colhe.
N. 61, Empreza Agricola, Bancaria.
M, 04, C ..et um Garo!a.
N. 70, Sociedade Italiana, Exportação E.

Dill'Acquao
N. 74, Colho & (omp.
N. 332, Companli.o de Seguros U. Com-

inercia.1 dos Navio:antas.
N. :132, Albino Francisco Corrêa.
N. 332, Manoel Martins da Fonseca.
N. 332, J ,sO Luiz Gomos B. de Assomição.
N. 332, Manoel J. Pereira de Novaes.

Rua do S. Pe.lro
N. 51, Samtiol Quadros.
N. 26. Emproza Lambary e Camboquira.
N. 20, Augusto José Pinto.
N. 26, Victor da Costa.
N. 89, Companhia Ferro Carril Pernam-

buco.
N. 80, Caetano Pinhairo da Fonseca,
N. 9,), Nova Compunha. E. do F. Juiz de

FOra.
N. 99, F. Casiniiro Alberto Ia Cota.
N. 91, Arruando Pe"eirit do Figueredo.
N. 99, Companhia Edificadora.
N. 198, 13 omardo Pises Vellos) Sobrinho.
N. 198, Luz Paulino Soares de Souza.
N. 19, Thornaz José de Campos.
N. 19$, Paulino J sa Soares ,le Souza.
N. 198„Iosé 'go:Leio do Mesquita.

Becco do Fisco

N. 13. Companhia Commorcio de Lenha o
materiaes.

Recebedoria, 6 de janeiro do 1993.- O.
encarregado do lançamento, Verano Alonso.

Recebedoria da Capital
Vederal

IMPOSTO DE INDUSTRIÀS E PROFISS5ES

Districto - Exercido de 1903

Do ordem do Sr. director ficam intitnados
Os contribuintes abaixo moncionados para,
no praz ) de oito dias, apresentarem as do-
claraçõos de que trata o art. 9° do regula-
mento n. 2.792, do 11 do janeiro de 1898,
acha ido-se já incursos no art. 31 do mesmo
regulmento:	 •

Rua do Nuncio
N. 11, Gustavo Lourenço.
N. 19, Jo Atiim José Pereira dos Santos.
N. 45 B, Racha Arena.
N. 6, Moysés Caetano Fontes.

N. 46, Fernandes & Gonçalves.
Rua. do Roaaoite

N. 13, Jos.", Murtinho.
N. 19, Joaquim Joso Peoeiro, dos Santos.
N. o9, Socan 0110 Brama°.
N. 39, Ilenrique Marcos Gonçalvos.
N. .11, Oliveira & A 'velo.
N. 05, A.r.tonio Arauha.
N. 09, A. Vieira & Comp.
N. 41 A, Joaquim Moreira litoza..

Roa S. Jorz,o
N. 1. A. A. Pereira Dias.
N. 2., CezarM P.ume.

Rua Barbosa Alvarenga
N. 4. Ca,millo RosanA.

Rua S . icaunento :
N. 1 A, Aguia,.	 Ribeiro.
N. 15, Saul Severino •la
N. 13, JtmO Pereira, Marquos.
N. :13, Vetou Fr:inciso() dos Santos.
N. 4 A, Gustavo Guiniarãos.
N. 4 A, Gomes da Silva & Comp.
N. 4 B, Ernestina Pedreira, lia ssolman.
N. 20, Arthor Ramos Moia,.
N . 20, Guimax les Almeida & Camp.
N. 22, Francisco Ribeiro de M. Carvalho.

Rua da Cone.ioão,
N. 19, .1. A Barb oa.
N. 23, lgnoz Ennes Martins.
N. 25, Antonio da Silva, Leal.
N. 45, Antonio Pinto da Silva Junior.
N. 57, Antonio Ignacio Moo•tins.

• 48, Faria Rocha :a Comp.
N. 70, Antonio la Silsox So ..res Leitão.
N. 90, Cunha & Caiu?.
N. 94, Ausel uo Lop,•!o Mathias.
N. 96, 13rigida Maria do Almeida.
N. 98, Frameisco Pinto de Carvalho.

Rua dos And,.a.das
N. 3, Antonio Juno ia Cunha.
N. 7, G. Pereira, de Souza.
N. 13, Souza V ianna & Filhos.
N. 21, João C . do Figneirodo Alraeida.
N. 22, Ca-sia,no Gomes de Carv alho.
N. 27, Joaquim da Costa Lima.
N. 29, Bar'oos L & Pereira.
N. 33, A. G ,.rcia.
N. 73,	 de Oliveira Braga.
N. 91, Francisco Fernandes.
N. 4, J. A. Torres & Comp.
N. 4 A. Rodriguos	 Pintas.
N. 6, Domingos da, Silva, Teixeira..
N. 6 C, Guilherme Augusto Lopes de Al-

buquerque.
N. 8. Paz Se
N. 28 B, J. Pinto do Soitz & Comp.
N. 28 B. Sil yerio Dainber.
N. 30 A, José Tavares da Silva Junior.
N. 34, Joaquim. Luiz dos Santos.

Rua da Uroguayna

N. 17, Dr. Leone: Justiniano da Rocha.
N. 17, Dr. Antonio Rodr4,mes Lima.
N. 19 C, Ribeiro &
N. 3:1, Viuvo, Azovedo & Comp.
N. 43, Villarinho & Comp.
N. 47, Nery & Thompson.
N. 49, Frederico Roia.
N. 57, Antonio Joaoulm Napoleão Joolas.
X. 57, Dr. M:as tins Cardoso
N. 57, Dr. Anaaro Ferreira das Neves Ar-

111°n. 5d .N 9, ArnitIalo At thur Ribeiro da Fonseca.
N. 69, Fraricisoo Joaquim da Costa.
X. 77. Vekli	 Comp.
N. 77, Et elvino
N. 81, Gonçalves & Comp.
N. 83. Antonio Firmo do Moura..
N. 8, Josê do alacodo Manso Braga.
N. 95, Condido Cyrillo.
N. 95, Santos & :\ Obre. .
N. 99 13, Antonio Corriat Fel ¡O.
N. 107, João Fernando.; Vi na.
N. 107, Jo56 Fi ;ailei-;e,1 Vieira 13rag-a.
N. 111, Antonio dt S.Iva Pacheco .
X. 117, M .noel Joaquim Feenr.rries.
N. 119, Alvaro Candido dos Siar) tos.
N. 141, Carlos Pepe.
N. 149, Coelho & Comp.



•-.
as Ti'

\	 & Comp.
et ; ,

	.1 	 ••• iro	 .1g o ir.
N. 71, 1t 'j 	 RIL
N. 7 ,	 C lia) -iro	 Comp.

uigo & Comp.
.	 Silv & 11 srl)osa.

A. 1:'1,	 ,,É	 ',toa s0 .0 & Cootp.
A.	 ,	 &. Comp.
N. 113, ,•'• o	 im5 •s
N.	 i17, 2. '1'.	 .;o 4,t	 Ihs;os.
N.	 11',	 ‘. •	 :1 ;:,	 &

11.S-áa	 S.:xta-feira	 Janeiro - 1903

N. ",	 '1.
A. 2, F tnny
N. 2, Ca udido 11- AtiVs.

.1. Ma • ;lio.,
Ns.	 o 5 ;, Fr •i as & Aio ,,It.
N. 58, Antonio Ce : • , •wra Moia.
N. 02, Jos! 1 Dias C
N. (51, liora ,do de Andrade.
N. 70, Tarquinia (1,;
N. 71. Dr. Paulo José P. do Atinei:1a

Torre.
N. Ss,	 Fonsoe & Comp.
N. 9,1, Laerda	 Comp.
A . 9 C, Doininzos Fernandes de "Nresluit s.
N. 90 D, Domingo; 11bart.) LCCSt Vaz.

• 92, Luiz Norbe: • to ele!. s Z tiltbra.
A. 104, lir. L'ii. d	 S. n lza ia Silveira.
A. 110, Firmo do Moura & Comp.
N. 124, Camillo
N. 124, AlfredoMc. 111h ntos.
N. 130, F.J. le S nza 13raga.
A. 150, Alberto Sarmanto.

• 1O, Lourenço & Comp.
A. 150 A. Luiz Barbosa.
A. 152, Anton1) Ferreita m rquem.
A. 152, Folk Antonio Pieira.
N. 1m, Àl0' o Limos da Si1veira Pinto.
N. 156. Jos,'y Figoirodo.
N. 16:1, FernandosVj.o.ras & Comp.
N. 170, Fr+nois:'..,Je;(*; T‘ox.oira dos Santos.
A. 178, Domia!ros Ferreira.
A. 178, •I•is .".! Ignario do Amaral.

Trave-st do	 :
N. 15, Riso, Martins.

Travossa do Rosario
Som nume: .o. Antonio Teixeira..

Becco do Rosario
A. 1 A, Magalhãos & Barros.

Lli•go do 1W-ui lo
A. 1 A, S oiza, & Lopes.
A. 9, Josa's Ja pi'm Soares'.
A. 9 A, Mano,l11,reia Valladão.
A. O C, Ferreiro & Co !lho.
A. 15 A, Antonio de Magalhãos Quiroz

Abreu.

Rua Gonçalves Dias
As. 3 e 5, Viea de Ca-valho.
A. 15, Ribeiro ' Alves& Comp.
A. 29, J. Bt'rnariLs.
N. 33, Luiz Posner.
A. 37, Il. Malormo.
N. 37, Augusto Mi2mel Bastos.
A. 65, A Castro & Comp.
A. 65. Pf•wira. Mattos & Comp.
N. 65, Mino. Louis° Niobey.
N. 0 - . Alfudo Leito & Comp.
N. 69 Antonio Alvos da Silva Junior.
N. 71, Dr. Ernosto do Fr,+itas Crissiuma.
A. 8, Meulonça & Comp.
A. 14, Henrique Cor • n •• a Lop2s.
N. 16 A, Hugo Brill.
N. 22, C. Coelho do Ita,rros & Comp.
A. 44, Farny Arion.
A. :•.0, Rogo io & Ardal.
A. 54, Mondei Comp.
A. 58, Guiniarãos Coda & Comp.
N. 01, Oscar Maduroira.
A. 66, Sant Donildie.
N. 72, Francisco Ca.'103 I Aralli0 C Silva.
A. 72, Dr. Jos', Po. •ga Nina.
N. 55, Carlos Brotar.
A. 56, Dr. Fernan lo Meu ies do Almeida.
A. 50. Pedro Carvalho de Moraes.

Roa dos Ourives
N. 3, Almoida (S.: Comp.
N. 9 Sá & Cum).
N. 13, J. Alves dos Sautos.
A. 15, Dr. Alox.a..•dre Saato.g.
N. 17. Dr.	 do Azevedo SilVa.
A. 19, Dr. Paulo Jos': Poeira d Almeid,s

Torres.
A. 21,
A. 21,
A. 33,
N. 33,
A. 37,
N. 51,
A. 55,

131 J. .1.
no , 1;	 Junior & Comp.

A. 111, 
A. 131 Dr. ALO Picou o.
N. 1:1,	 ",,roire & Comp.
x. li;:, ,.,, 	 Neves.
A. ir,	 •••-..1	 Co lio,
N. •.t,7, Ai.•,;o Silvo & Comp.
N, 171,	 Ribeiro & Comp.
A. 3.1, Coo	 O ia Solas do Petropalis e

A. 1;.,.	 los & Scrquoirl.
N. 179. Ati,..diano Augusto da Costa. Po-

rei
'dor MUlo & Comp.

A . 1o7, .10••,, Meu los Junior.
N. 1,1	 Pereira,
N. 11; E, ALreil , ) Ci hoiro G-. Comp.
A. H. J. V. N/o:pildo'.
A. 22, 'Mi;i 1 \Itiniu1.

• va,; lueg•
N.	 5i,11/11 CartlUira	 CoroP•

CIVIS(1,?, 11:ito Junior.
A, 32, I;•.; • ir l ti ,Loç.s ,;Itirrut.ráos.
A.	 .klrons.o.

E:c 1er;c0 otto.
A. 44, to. Luiz Chapo., Provost.
A. 1. ce l. -, ao dos ( luttnarães Bilac.
A. 4s. 1. Santos Junior.
As. .5o o .,!„ l n n el. Anto,lio Guinar:tos.
A. i'0,	 lio 51 COULO.
A. 70, 1),!r;ir.t. S: Lopes.
N. 70, [Idos
A. 7-5, 1, ont+' do Mattos.
N. 81,	 Alves Pinto da Gama..
N. 81. .1. (2arl

ts 8 )1.1.o. & Comp.
N. 103 it. Jos ,. Polussi.
N. 1o2. .1. 11() ¡tu!.
N .	 ra,ni & Comp.
A. 132, Dr. Victurino lticardo Barbosa

Rumo++.
d.) Carmo

N. 1 A, Joaloini. M. da Rocha.
N. 11. M	 Joaquim di Silva.
N. 1 C, .\ntonio Ferreira Alfina.
N. 9, .10:Aiiii0 Tavares dos Santosa.
N. 13, Joaquim Piora Guimarães.
A. 10, Rodri;lios & Comp.
A. 17, .111redo Ferreir 1 Gama Carvalho.

2; , Olivia dt Momszes.
N. .20, 4050 Allodrto

A1onoei Polo.
N. 27, E 'uardu Bustamant
A. 35, Viauna & Rocha.
A. 41, Sizino L •renço do Faria.
N. 11, J+11,0 Francisco dt Sant'Anna.
N. 41, Bacharel Antonio Candidu Azam-

1.
N . 11, Mendes Marques A. Comp.
A. 11, M. Espin.lola ,A; Bastos.
3. 45. l'a!mer	 e nnp.

Ilora.Hu
••:. 47, Souza S Comp.

StIVertll,) k'\. Comp.
N .57, Gustavo Ga,lv.-to.
I. .. 61, Dr. Ilolve,..10 Lia Silva Monte.
A.	 Francisco Pereira do Vasconcellos.
A. + ,5, C irios Goin. ,s do Oliveira.
N. 2 A. G. Poor.o.
N. G, Eustacinio Bonoss:+nt.
:N•	 Alfredo Torres A. Comp.

2,....„1.).0 Vet., 1..1,t1
N. 40, João Fra	 Co;1,•, Ferreira,.
N. 12 A. NInt7.dinbe,11 . r A. Comp.

99 kios, l e , 	t, prado.
Beoco do	 :

A. 10, J . ):.;é Sancho.
Travessa do Commercio

A. I, Barras & Ro ,rigues.

Raa, da Candelaria,

N. 5, Rastos Guim	 & Comp.

A. 5, J. A. Ocieil.
N . 8 1{, An:iNto
N. 8 B. Or,-,o
N. 8 13, Eu gdnio Vaz do Carvalho.
N. 14, .100 Carlos do Fimeirmlo.
N. 16, Alvaro do Meniz.
N. 18, Dr. Luiz Apol.
N. 18, Engolbort
A. 18, Carlos liar.	 Comp.
N. 18 13, José da Costa Lyra..
A. 18 C, Antonio M trt,r+ do Lemos.
N. 18 D, Augusto Cardos.
N. 20. Josl." Gonçalves da Mota.
A. 38, Sant )s 'marte & Comp.
N. 5, Compinhia. do Seguros « A Na-

cional».
N. 5. Banco Intormediario Rio Janeiro.

Rua da Qui,andt

N. 5, NI. Botelho.
A. 5, Manoel Maria Moraes.
A. 7. Dr. Brito Slv
A. 19, João Baptista Gonçalves.
A. 23, De. F.'auci.;co Ribeiro de Moura

Escolar.
A. 27, Silva & Romu.•.
N. 37, Companhia 1 nu rISC ial Brazileira.
N. 39, .1, C. Souza Bandeira.
N. 39. Dr. JosO J. Se
A. O, Dr. José de Siquoira, Alvitres Bor-

gorth.
N. 39, Dr. 11. S. Allyn.
N. 39, Silva For 'eira & Cmnp.
N. 39, Macodo	 & Com:).

3), Dr. José de Miranda, Valverde.
N. 39, Dr. Alvaro Lvra da Silva.
N. 41, Alvaro Gomos. do Matt
N. 45, Dr. Manoel Clonvnto do Rego

Barros.
N. 75, Arthur Vioira dos San Lis.
N. 75, Dr. Arkt dos do Souza, Spindola.
A. 83 A, Companhia Progresso lainstrial

do Brazil.
A. 63, Banco (li Credit.) Rio e Minas OP.

raos o seus diretores.
N. 93, Dr. Guilhdrin Catarnbry.
N. 9:1, Dr. Antonio EoloPo Martins.
N. 91, Janot Xavior & Corno.
N. 107, Pullson Schmidt A.Comp.
N. 111, Dr. João C. Pestana do Aguiar.
A. 111, Alberto Figueira.
N. 115, Waltor 13rothr & Comp.
A. 121, It. Calcurn., á; Comp.
N. 123, Viuvo, do John L. Itissct.
N. 125, Maoder, Da Bois & Comp.
N. 103 A., Tavein A.
N. 1:15, Mello S •Imp tio A. Comp.
N. 111, Clara Brosse.
As. 14A o 145. Mendes Campsm & Comp.
N. 153, Frederico do couto.
N. 157, L.	 Carvalho & Comp.
A. 10, Luiz Baldos.
N. 12, Adelino Lima.
N. 12. Jacititho Ferro 	 Junior.
N. 12 A, Condoia Ernoreneiona LesSa.
N. l s , Dr. Licinio cardos°.	 •
N. 21. João Lop ,s	 'unho.
N. :14, B. R. Vieira de Castro.
N. 08, Dr. Adolpho Pereira Burgos Ponce

do Li.m.
N. 41, Dr. Barros Henriquos.
N. 50, Ma,nool Ramirez Doloito.
N. 50, Santo-ijoixcira, A.
N. 52, Dr. L. Allniquorque
N. 54, Dr. Francisco Vicente. Gonçalves

Penna.

Guisepo Filippono.
Ali xau.ito JO.Sl' do .1.raujo.
A. Ni mira.
N. Moitr,;111arbosa.
Dr. Julio CPS'Ll'
Manwd de soura Santos Moreira.
Dr. Henrique P. de Abreu.
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N. 5 . 1, Frioii & Siai tb.
N. 79, A. G. Cara so Comp.
N. 7 t	 ft'. Amancio Caldas.

• 71 11,	 Pcreira Bitrl.»so.
N. 71 D. \lan	 Antunes
N. •0,	 Eorreira Coelho.
N. 91, Silva ;11 . .)9.:1 & C.:111p.
N. 94, Roull ,au e& Comp.
N. 94, Cai!
N. 11-1 .1.. Loirt ida Nogueira, & Comp.
N. wo. smo. s Comp.
N. 990„loai911111 de Castro Mag,a,111"àe3
N. 110, A. S. Suritiago Brandão.
N. 114, l	 Dias \lartins.
N. 120, Nareir, Ti xnira Nlagalhães Laxa.
N. 129, llonriquo 01 Etms. , ea sampajo.
N. 121. Maripa,:, M iodes	 Comp.
N. 140, Antoni ) Joaquim Mentiu.

Rua Primeiro 'Le Março

N. 3, Dr. Jos . Ferreiro Cabral,
N. n. J n i •O TaV:trl'S itUi Santos.
N. 17, E. 1. Sitionii.n.

Gonies & Comp.
N. :t:1, Telles Ribeiro & Com
N. :19, Roberto de oliveira Borges.
N. 41, Dr. "I'boin	 C. Soares Brandão.
N. 41, Joaquim Jeronymo Fernandes da

Cunho Filho.
N. 45, Pai riolle &
N. .17, L. A.	 & Comp.
N. 49, Fonsei.a
N. 49, Ir. Jo ti ii	 Lo da Graça.
N. 49.	 tla, Silva.
N. 5:1, Rall'aelo	 Viezi.
N. ( .5. .1nt . i)io Rol,as Lacerd..t.
N. 69, ltr. Viscon.lo de Ibituruna.
N. 73, Eddy 1.1se	 & Guerin.
N. 29. Companhia de Sz ,gurGs At Ana e

directores.
N. 41, João Julio Nego Ur t de Carvalho.
N. 11, Erinci , eo Rimo-, Paz.
N. 13, Banco liypothu.. ;rio do Bra.zil.
N. 1:1, Sociedade La .kccumulittivit.
N. 49, Companhia Gorai de Servii,..,s Ma-

ritimo.".
N. 57, Banco Cononercial do Rio de Ja-

neiro.
N. 65, F. Martins.
N. 75, Fernandes Nlarcos & Comp.
N. 81, Compaiibia União Pastoril.
N. 99, Companhia 	 itI tit industrial.
N. 99, .\ ntonio	 Carneiro.
N. 99, linut1 .1ro;eo.
N. 8:1, Perez, Lupos & Comp.
N. s7, Rei.sold & Comp.
N. 87, João Carlos u..,,Itrto.
N. 87, 1'. E. S',N

N. 89, NIureira	 & Comp.
N. 101, .1,),é
N. 101, José 1;andeira do Mello.
Ns. 101 e 111, Ponna, Gonçalves, Barlto.a

& Comp.
N. 2, Companhia de Seguros Bonança.
N. 2, Procopio José ,los Reis.
N. 2, José Almeida Silva.
N. 2, Elvdio do Eça.
N. ri, Dt: . Henrique Alexan Ire 'Nfonat.
N. 1o, Jeffers o Maria Guimarães.
N. 12, Dr. Cli . istovait de Queiroz Barros.
N. 2, Artoyette, NIell.) & enup.
N. 25, Julio Custa Pi.1.eira.
N. -14, Sampaio, .1velino & Comp.
N. .1e), í. A. tia:ItAs.
N. 59. Edwar	 & t'iornp.
N. 52 , ,1:1,1.,e1
N	 11ein,)	 ...rds.
N. (1s. Antonio J OlIjilI de5 diza Seara.
1".	 o ,1 C rd , .,) da Fon
N, 70,	 o.s
N. :,:;,	 \lendo	 C.,sto (1:io4que).

Praça da,	 :
N. 29:1, An	 ii.mt Ca da Fonsiwa.
A. 239, sant) &
N. 29, Man..o.: "l'ava,! •es C tneella.

	

)1, ltuari.0 Ri. viro	 Con .
N. 212, kibin li 	 Cum.»
N. ;.:29, Carnoli ,o & serra.
N. 26 t, Salvador Gullo e José Gullo.

N. 265, lt;',mon Poso.
N. 267,	 ) Cardos i O mi -s.
N. 21!, C mto Soares & C.): iip
N. 2 84, .1. 11rIiles & O	 ).
N. 259, M !miai llornarlo 	 Conip.
N. :195, Felip)e .11nrnid t l'i!.t
N. 307, Erank
N. 309, Ante , io Poreira P.'i
N.	 1.ope4	 Mo"a s lk: s.111..).
N. 52, Antonio Joaquim Vo i.1.1 . 111 .• 5 (Lios-

que).
Rira Vismnie	 Da i ) ir Oiy:

N. 15, Joao Viet r li'
N. 15, Atbano Sun; Mes jitibi.
N . 15,	 Jo; i11 , 11 .... de Pinho.
N . 15, .kwonen i ..)	 .dos Th .r..ziniao.
N . 15 ,	 u do Sul/a.
N. 15„1 . ) .z"i Au t :tilo do Lentos.
N. 15, n 1 moei ti
N. 2, All'on-o Servido de 5 Hal
N. 2, Alicio Cas , miro de Souza lias:, is.
N. 2:Alfredo ile Paula.
N. 2, Annib \lar pies.
N. 2, Àii:itb11 Caniiirtio.
N. 2, Ar!) ti 	 Anierim
N. 2, Angu :o Jo Maf.ques.
N. 2, Domingos Anselmo X tvier n 1artins.
N. 2, F1'an	 Is Andra-1, 1.iaat.
N. 2, Franci s co Xavier do AlineAa Dias

Duarti..
N. 2, Francisco Tavares
N. 2, Fernando . n Ives de Carvalho Junior.
N. 2, 1; i st 71 0 1:• . 1 . :,05tTIo Irig.ies.
N. 2, Lime o Pedro 1.in man,.
N. 2, 1 o Baptista Silva Lisb-,it.
N. 2, J0110 P.mnat'orto.
N- 2, .1 aquiiii	 Laplace.
N. 2, Joaquim Ti i virci Reg.) 11 tiros.
N. 2, Jos." Antonio de Castro Abreu .B1-

niur.
N. 2, I.uiz	 Sandim.
N. 2, Luiz Vi o irit do Almeida.
N. 2, Nlaria.na .Antonio Dias.
N. 2, Patilini .\lexand-e de Moura.
N. 2, Severian., Au gasto 1 Andrade.
N. 2, Tlioniaz de .1).,aiiitr.
N. 2, Virgilio	 Nlociol.
N. 2, Braulio	 do Oliveira.
N. 2, Mano . 1 T Ivo:a da Cos,,a. Porto.
N. 2, Franc.800 (Eyx.pio (lu 1:u -ariu.
N. , 2, Benjomin
N. 4, Ferraz Irmão & Comp.
N. 2 4, Tenes Ant,1:;10.
N. 33 (Li sitie), Santos &

Rua d . ) Nlereado
N. 17, Silva Poixot) & Comp.
N. :11, Ang,olino siniõos & Comp.

• ft, Comi!lo Martin; Lago.
A. O, 1: t rio P. 'to .klinei .a & Comp.
N. 20, Manoel Eugenb ()mies.

Praça do Mercado
A. 104. Franco & Mello.
Ns. 137 o 12S, Ant mio Martins da Luz.
A. lite), Albino Ferrei..a. Moia.
N. 216, Carneiro liast)s.
A 148,	 & Maninho.
A. 265, Conde & Comp.
N. 5, C:Ll'I OA Basilio &
As. 21 o 24, Ant., nio Gonç . tives de Mattos.
A. 70, Domingo Lops Martins.
A. 48, Perfect.) Marr,ins de Castro.
X. 55 e 57, L )pos Guines S.: C.nnp.
As. 54 e 59, Lopes Gomes & Comp.
As. 71 e 73, Porto NIon lis & Comp.
As. 37 e 40, .1.)5.) NIunteira.
Recebedor .; t da Capita . Eod..rftl, 8 de ,it-

noiru - O eacai*r,!g t Lo do lança-
mento, Man ,) n;1

FteecsImmlori.a da ()apitai

IMP( , sT 5 1)1', coN:.xmo
Por esta repartictito s f.57, publico queeno

di t 2 de j trie,ru provra . , viu 1 . ev.). com(' .ará
e().uea,1‘,	 41.; ej11s11iiO, .110 25

do rovereiro	 , como pe-
co tua o art. 20 , cap. 11 do regulamento que

baixou coai o decreto n. 3.622, de 26 do
março do 1909.

No .teto do anr os mt guias 9 -em
ser exbibilts os intuito-) 1 rog:.stro d.) anno
anterior.

Na cobrança	 orva.da.: as alteroçdes
que baixiarain ..;oin	 u. 4.345, do 18
de feve..eirJ	 19-2:

c Art. 11. Pel	 evo , hço do certificado
ou patente 4 1..)	 cob..ar-sedião os se-
guintes emiti 11011

a) 1 :abico ..., 2 1.1.;',0O11;

b) •s 1c) r.io . ica': o casas commer-
ciftes p.,1- grosso,

c) casas 00 . 11in..1 . ,.1 to; retal [listas, exclu-
sivamente lo pra lueto ti htiti1o, (jun ',o de
l a classa, 5(1$10.):

As domais, :1.1::,0.),:t;

(/) casos coinia,w,‘,i,teS retallristaS com
outros romos 11 ne_melo. ar'nu do produeto
tribinado, excopLu elam(ariaS, 11 1$(101);

e) casas coinort ..'ioo; r , tilElis tas de mais
do um prol:i . to t,a 1 111 .,), 10, Rir ca ia ptt mato,
attl	 2);(i,1;

f) mercalo a rab -aa're p e cont . t iropria,
ou alicio, 21.1;11,1;

g) poquen is f thri 'tio os trabal i iando só 01
COM UM WIM.Cr . )	 (;11'! Can ex-
ee0)00d. .1).a .	m

	

sois, 2 . C',;1 , O ; do	 ai	 tIOZ3.5 

P.1,CagrIpIV) Fica. ivnto .3,o registro
o pequeno ribricanto que não cv5t0 V.a' su-
jeito ao impusi o d.. industrias o profissões.

Receboduria dt Caidtal Federal, 2:1 da
dezembro do 19,J2.- o sub-diroctor, Pereira
cla C.us.	 (•

Alfarialega, da Capital IF'ederttl

Faz-se public.) pelo pro s ente odiral
por .e,pael l o 0	 it irado de 5 do
cor,.onte moz e aluo. nailld /C1 laVra l' 1'VIM)
do puem Kao do li	 11;t reelit'SO tht 1/1 , 1/ ta.
que tem de p'tgar lo di Ite: .onço de qualidado
encontrada na niercIoria d o spachada. pela
nota. n. 4.278, do no vembi . ) do iturtu pos iodo,

	

Suc:. (q.d /1??,»!:/,.¡C d,!	 de Cr,j)in,
sendo despachara .. (1..iilierin Augusto do
Limao que para..iu &d ogue ao cttIil o Ot n eu tO
dos interes ,adoç, moldou pas ar esse te va i
assignialopAo Sr. 	 rei.i no da

Ter.' tia sec:w tii Allandoga da Capital
Ee I yal, 8 de janeiro de 19 )3.-C1aiolio 1•-
remia; da Silva Jacptes.

Pal	 inS1'eet0I'il, de- /,:), 	 f..,Odt!..1:1, s	 i'',Z
publico, p'.'a	 ..os nor!..)..,•1903,,
que riito.,ni dose	 p.t.". oea rol ar-
t i ção os v.)11111 . s	 com
siga::es de 1 . ' 1 111; !las' mdo seus
donos ou consigna 1 trios :tp .. sonl,areni-s 1 no
prazo do 15 (lios pata providenc.or a re-
speito.

Vapor fi . ono,-;	 1)1'1.! , dent .. ,. de Ror -
(léus. entrado elo	 9,, io
Manifesto n. 877.

n. 4 - DVE: 1	 n. 1.055,

11S -12.) -C: 1 )11;a o.	 t.
NIC: 1	 ita	 '.221.
JI1.8 -PDC: 1 ai VI, 1	 .
itt ' -1 l 2 i dita ri.	 1, i
1,: 1 dita ii. 2.-1)7. idem.
B.C-K: 1 dita n.	 , idem.
Piem : 1 dita mi. 397. i :em.
JR.S&C : 1

: 1 dito n. 2?, alem.
: 1 dita o. o OH, reor. .;111,II a n•ariada.

CVII: 2 dhti,s ¡is. 5.5,f	 o.512, toem,
idem.
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FYA : 1 dita n. G0.676 idem, idom.
TBC : 2 ditas ns. 24.19 ) e 24.172, idem,

idem.
• C—CM—C : 1 dita n. In, idem, idem.

Arrazazom da Baga‘gem — JPC : 1 dita sem
niarpro. aberta.

'.A..anoel J. Carvalho : I inala idorn, idem.
Lar. M. Castro : 1 dita idem, idatu.
:Sem marca : I caixa, ideia, ideai.
Idem : I sa,eco idem, idem.
A. Paz : 1 inala id tm, idem.
Araitizern n .4—Directoria Geral de Saude:

1 caixa n. 7, avariada.
JBF: 1 dita n. , 1.033, repregada o ava-

riada.
C-75—N: 1 dita n. 8.010, Main idem.
MNC: 1 dita n, 605, ideia id3111.
AACC.o. 1 dita n. 285, idem idem.
E: 1 ilta, n. 2.407, ideia idem.
JBF: 1 dita n. 1.017;1. ideai idem.
FN1C; 1 dita n. 3 . 17. idem ideai.
reli: 1 dia ii. 48s, ido o ideia.
AVC: 1 dita ri. 13.924, ideia idom.
W—CBC: 1 dita n. (3.927; idem idem.
MD: 1 dita sem numero, ideai idem.
FA: 1 dita n. 4.610, idem.
GB: 2 ditas n9. 5 13!o 5.143, avariada.
MN(: 1 dita n. 254. idein.
JFGC: 1 dita ii. 4.182, idem.
MB; 1 dita n. 105, idem.
Directoria Geral aa Satela: 1 dita n. 10,

ide ,i.
iSCC: I dita ri. 2.329. i lem.
J—It —C—C: 1 dita n. 3.69,3.
DYF: 1 dita n. 1.054, idem.
RU:: 1 dita n. 2.334, ropregada e ava-

riada.
FL: 1 dita n. 231, idem idem.
JI,C: I dita, ri. 1.525, idem idem.
SNC: 1 dita n. 2.332, k l oin Moia.
FR): 1 dita n. 2.335, idem iam.
Vapor italiano Elcktra, pro atdente de

'friesta 'entrado em 27 do dezembro de 1932.
—Man i esto ri. 86S.

Arromzem n. 6— A—J-21—NN: 1 caixa
11.	 repregada e avariada.

ArinaZeill ti. G—A 21 J.—	 1 caixa
n. 3.765, ropre4aolti o avariada.

Idem: 1 dita a. 3.7117, idom idem.
(N-71: 2 c1its os. 8.029 e 8.027, idem

idem.
P S: 2 ditas ns. 7 e 8, idem idom.
Idem: 5 dit is ris. .1, 5, 6, 8 o 10, avaria-

das.
JBC,: 1 eneapalo n. 7.847, idom.
MDC: 1 quartola a. 1.471, vazia.
OB: 1 caixa n. 4, ropreoadao
AJ21—MM: 1 dita n. 3.771, idem.
Idem: 3 ditas sem numero , idem.
Vapor inglez Thames, procolento do Sou-

thampton, entrado eia 22 de dezembro do
1902.—Mánifesto n. 859.

Armazein n. 16—CCVF: 2 caixas ns. 203 o
209, rloregadas e av .riadas.

lutem: 2 ditas mis. 210 e 211, idem idem.
Al2S—C: 1 dita, n. 630. idem idem.
Z : 1 dita n. 3.343, idem ideal.
mo.; : 1 fardo n. 2.568, a,variado.
P66-11L : 1 caixa a. 8.111, repregada o

avariada.
()PC: 2 ditas ris. 5.873 e 5.875, avariadas.
11 : 1 dita n. 6.746, item.
2.516—S : 1 dita som numero, idem-
2.513—S : 1 dita idom,
CG : 3 fardos ris. 5, 6 e 1, idem.
AI —. \V : 2 encapados ris. 91 e 91, rotos

o avariados.
Mota : 2 ditos ns. 91 e 91, idoiu.
Mona : 2 ditos ns. 91 e 91, liem. idcon.
Idem : 2 ditos ns. 91 e 91 idoin id;m.
Idem : 2 ditos ris. 91 e 91, idem idem.
Idem : 2 ditis os. IO e 91, idem.
Armazern ri. !6—W--A--L: 2 encapa Los

ns. 911 e 91, rotos e avariados.
CCO—D: 1 e ¡dto, um. 6.287, repreg da, e av

11: 1 dita mi. .787, ideai Ideia.
JCV.M: 1 dila o. 107, i teia ideoi.

Dezm1c1i 1	 aeua—TB: 1 dita n. 3.680,
idem i

C4: 1 dia). n. 2113, idem idem.
Vap ir all onão l'r 1Valdemar, proceden-

te de Iftrilliarga, entrado em 27 de dezembro
de 19 2.—\1:i rim! tI ri. 869.

Ararizem ri. 2—l13: 3 fardos ns, 1, I e I,
rotos o a v iiti

CSC—CN: 1 caixa n. 5, rtpreg,a.la.
Indo: I di',tt, ri. 4.102, idem.
C-1n —& —C:1 dita n. 1.1 )2, idem.
Mit —C. V: 1 (1 it t n. ,tva,riada.
'.n1.11: 1 dita soai numera, rtoregadao
C—M: 1 dita n. 128, ideia.
F	 m—l': 1 dita n. 551, idem.
MB: 2 fardos s.;rn numer)s, avariados.
Moia: 1 da) idem, idom-
6V—M11: 1 C : 11X 5 n. n. 1.026, idem.
Vapor fraricz Cone ,n.dia. procedente do

(lavre, entrado eia 22 de dezombra ao 1992.
Manifetao ri. 853.

Atenazam n. 12 —JMC: 1 caixa ri. 103, 1'0"
prik.rida O avariada.

Indo: 1 dita n. 18.722, idem idem.
FA: 1 dita mi. 3.155, idem Hen.
L: 1 dita ri. 9.7$2, biela idem.
Arrnizem da Estiva — BBC: 2 barricas

ns. 432 o 433. Liem i
FC: 2 dit ts as. 44o 57, idem ilarn.
C. P—D: 1 dita n. 362, idem Id rn.
S ..N1-13 11.G: I dita n. I, "tern idem.
latsp teho 'br) az:ia-11 MC: 2 caixas as. 10

o 14, i 1 mi ide u.
O -otielia sobro agua- -HNIC: 1 caixa n. 2,

r,ont . o-a att avariada.
.1rdiaz.on n. 12—F110—II.J: 1 dita n. 8.433,

idem
I..C: 1 ilit, m ri. 9.347, idem.
Idem: 1 dita 9 .3:12. avariada.
lidou: 1 dita n. 9.35G, idem.
liou': 1 lho], n. 9.33s, idoin.
Idoin: 1 dila il. 9.312. liam.
1 . 1,tm: 1 dita o. 9.337,
II 'In: 1	 itt ri. tO34, mira.
11.•111: 1 dita. ri. 9.3 0, idem.
0--	 1 dita n. 1.5;9, idem.
BOC: 1 dita mi. 4 ;4.

..iie 1 dita n. 41 . 1. idem.
CGC: 1 d,ta. ri. 1.307,
al.F: I dita ri. 6.322, Hom.
C .'&(;: 1 fardo ri. 12.602, avariado.
I,: 1 dita	 'J.777, 1 . ..praga. la e ava-

riada.
Vapor francoz eusie nt, pracodonta do Ila-

vr. , , oritrado via 1:1 do dezembro de 1942—
Mmi fp.; o a. 833:

Arma iz uni n. 11—DJA.C: 2 caixas ris. 64 e
59, avaria,das.

Vap r italiano Eld(ra, procodonta de Tri-
ost entrado em 27 de dlzainbro de 1902.—

nif staii. 868:
Tra,pjoho ia sa,aht—NII.C: 4 barris sem

nuoi o r.o com f
vapor italiano jEiws, proCid i.e!it:‘, Ge-

ri uva, 1, 1trad.) em 2) do dezembro do 1902.—
Mitnifosto n. :-54:

Trapicho da Saule—Ali.C: 1 caixa sem nu-
ni ata, caia falta.

Alfand o zt do !tio do Jau ,	3 de janeiro
do too :. —peio	 P'rancisro Mandei
Fernandes, ajudam. e.

.Vlinisterio da, Alairialla

ESTADt IS UNIDOS DO BRAZIL

1&E1'ARTIÇA0 DA CARTA MAnITIMA

Ariso Ifylrigrilphico e. 1

Estado do Sergipe.—Porto de Aracup

Aviso aos na veg tines que a, boia de, espera
da, barra, lo p rt 1	 racaja acha-se lura
ii seu !te-violou lug, ot, por ter ,te partido

. narra...ao.•o 0 ,	 avist,ti sz,[13,
101•JJt,riA de ilvditoo:raollia„ 7 de janeiro

de	 um.	 •

INscola, Naval

Da ordem do Sr. capitão do mar e guerra,
director interino, dovem comparcer nesta
escola, sabbado 10 do c .ntrente, afim de selem
subinottidos d inspecoão de sande, os candi-
datos á matricula 14.s ul,ris cursos, havendo
couducção no Arsenal de Marinha, das 10 ás
11 horas da manha.

Es ,.ola, Naval, 8 do janeiro do 1903.—
Luciclio Attgasto Mreira do Lago, secre-
tario.	 (.

Cornmissiariado Geral da,
Armada

NOVA CONCURRENCIA

Lavagem de roupa do Hospital de Marinha
e Tanoaria

D3 ordem do Sr. vice-almirante graduado,
chore do Commissariado Geral da Armada,
faço publico que, em coneurroncia, do con-
selho o tonomico , a realizar-se no dia 15 do
corrente, ás 12 horas da manhã, serão rece-
bidas e aber:as peopos t as para o ibrn :ci-
mento dos artigos supra moncionados, du-
rante o futura ex otcicio do 1903.

Os Srs. p . opanontes iloverao observar aS
seguintes condições:

1', encher com os preços por extenso o em
algarismo a proposta im2ress t, que lhes será
fornecida, pelo secretario, a qual datarão o
a,ss.gnarão para s..kr apresentada ao conselho
econoinico

2a , entregar, pessoalmente, ou por seus
leMitnos repros o ntantes , directamente ao
conselho economia°, no togar, dia e hora
annunciados, não só as suas propostas, como
as amostr is correspondentes

3 4 , exhibirmo ad ii entroga da propastao
além da certidão do rospeetivo contracto
sa.tial, quando não seja firma individual, os
documontos comprobativos do serem negoci-
tintos mat.tictilados o haverem pago o imposto
do e.tsa, comam trotai e manicipa,1 relativo ao
ultimo sem stre.

Esses documentos Illes serão restituidos
tintos de proceder-se á leitura das rospectivas
prop istas.

As propostas serão msignad is pelos Sr,
proponootns, selialas e datadas d.) dia da
apresentação e contendo a d tchiraç5.) de
sujeitarem-se ás condi.:53, estipuladas no
contracta.

Para sciencia dos inteites;a ias si; declara.
que ti. interipoão dos cmcurrantes ficará
encerrada no dia 15 do corroate(qainta,-foira),
ás 2 limas da tarde.

Corninissa,riado Geral da Armada, 8 do
janeiro de 1903.-0 secretario, FaVano filar-
(is da Cru:...	 (.

Quarto Ilistrieto Militar

D3 ordem da Sr. general commandante do
'Estriem) se faz publi to, para conhecimento
dos interessadau. que, no lia 12 do corrente,
ao moio-dia, nesta, secretaria, se receborão
propos .,as pira compra da 214 cavallos e 43
aguas. conforme a esp.icideação e clausulas
abaixo declaradas:

l a , os fornecedores obrigar-se-hão a entro-
gar nesta Capiial, no legar que for indica lo
por este districto, era tempo, os animaes,
tendo os cavallos a altar tde 1%48, medidos
do sólo ao alto das cruzo; no vertical, com
quatro a cinco • Oltio.: do idao.e, sendo que o
pello deve sne uniformo, na.) se acceitando
os de p.dlo tubiano, pimpa o bragado ; do-
ma ser oordos e comolotamento mansos

2, , os forniteedarits (lavarão entregal-os
doutro da prazo improro2avel de 60 dias,
contados da data Ii. as;1 , ria,tura, lo con-
tracto, do un ia so vez ou parei dolente, con-
formo d.dilwração ilo Sr. a p ilarai comuna-
olmo do distrieto, jil ra/..Oes motivadas

1 1 110 comitmauitarmta



3', os contractantes f Irão dous depositos.
um de 1:00'SS, qao prOviarnente en xará
para os cofres da Contabilidado Geral da
Guerra: antes do apoesentar as su is pro-
postas, para garantir a assi,gnatura do con-
tracto que se houver ite lavrar para o alu-
dido fornecimento, o qual perderá em bene-
ficio da Fazenda Nacional si, dentro do
prazo que lhe for notificado, não comparecer
para aquello fim; o outro do 8:000$. para
garantia da fiel execução do dito contracto,
o qual tamboris perderá, em bensficio da Fa-
zen l a Nacional, si, por ventura, depois de
assignado o contracto, deixar de o cumprir;

4s , os fornecedores só receberão a impor-
tancia dos aniinaes acceitos pela commissão,
tendo isenção de imposto aduaneiro sórnanto
para o numero (1. animaes acceitos; o para
haverem a importancia das suas contas, de-
verão apresentar documentos pass idos pela
Alfancloga desta Capital, que poovem ter
pago os direitos aduaneiros daquelles ani-
maes que forem rojeitados;

5s , 03 fornecedores p'.garão o sello pro-
porcional correspondente á importancia
total de seu foro lcimento;

6e , os fornecedores obrigar-so-hão a pagar
a multa do 15 s/. sobro a importancia do
cada animal que deixar de ser entregue,
dentro do prazo estipulado;

74, as eguas dovorao ter 1 01 ,45 de altura,
nas mesmas conIções dos cavallos, devendo
terem sido palanque idas;

84, os anifn les relatados são considerados
não apresentados;

91,as prop istas devem sor em duas vias,
a primeira soltada, escriptas com tinta
preta, som mond is, nem rasuras.

Secretaria do Quartel General do Com-
mando do 4. District° Militar na Capit
Federal, 5 do janeiro do 1913. — Capitão
Raymundo Pinto Scid, secretario.	 (*

Escola P•roparatorla o do
grnetien do acabava:1-o

Tendo sido annullada a concurrencia de
calçado, feita em 31 do dezembro findo, o
c2onse1ho eeonomico desta oscola recebe novas
propostas para fornecimento do mesmo ar-
tigo, no dia 12 do corrente, ás 11 horas da
manhã.

sa° mantida,: to las as clausulas publicadas
nu primeiro

Sovelaria da Escola Preparatoria o do
Tactica. do Roalengo, 7 do janeira de 1903.—
Affonso Fernandes Jbntciro, capitão-secre-
tario.	 (•

Escola 111111ta y do Ifrazil
SEGUNDA CONCURRENCIA

De ordem do Sr. gent,ral de divisão com-
mandante, presidente do conselho ec inornico
desta escola, o do accordo com o disposto no
aviso do Ministorio da Guerra n. 68, do 18
do julho do 1898, declaro que serio recebidas
propostas, do dia 10 de joneiro futuro, ás 11
horas da manhã. para fornecimento do bo-
tinas do bezerro francez, lisas, para os alu-
mnos deste instituto, durante o 1 0 semestre
do anuo de 1933.

O calçado deverá ser feito sob medida e
exactamente igual Oiii qualidade o ao modelo
adoptado neste instituto, onde devorão com-
parecer. préviamente, os interessados, afio
de examinal-o e conhecorom a matoria prima
a empregar, bem cimo a sua manufactur

O concurrente preferido ficará obrigado a
fornecer do mesmo calçado aos corpos do-
cente, administrativo e de alumnos desta
escola, meliante pa,:tantmto iram° hiato, e, a
fazer caução do 111,e3 ata á issign ,tuia do
contracto, quando fira e, doftniti va )1! 5 ••
sobro o forno 'liamos) provovoi durante 0
semestre.	 •

Para esclarecimentos polorão os interos-
sado; dirigir-so ao Sr. ten sito-c tonel aju-
dante do 'assuai, noste esoiSlorosi meato, em
to los os dias uteis, das 1) horas da manhã
ás 2 da tarde, até o dia 8 do roforido mez de
janeiro.

Escala Militar do Brazil, 29 d3 dezoinbro
de l932.	 O oscriptura.rio, Felipp;
Lõhrs	 (•

--

EDITA ES
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA CONINIERCIAL

De praça, com o prazo de 20 dias, para venda
e arrernataçiro das bens penhora los pelo
Banco da lle,publica do Brazil ao Dr. Fran-
cisco de Mello ('outinho Vintena, sua mu-
lher I). 3Iaria Clara Mon P eiro de Bar;-os
Vilhena, Alberto Eugenio Mmteiro de Bar-
ros e sua mulher D. Luiza de Castro Mon-
teiro de Barros, na fárma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões P oireira,juiz
Camart Commeccial do Tribunal Civil e Cri-
minal dista Capital Federal. etc.:

Fio saber aos que o presento edital virem
que, por estejuizo e cartono do escrivão que
este sub;creve. se procesiam os irit s 1) :s-
ecativo hypothe ario e o que ó ex isrilinto o
Banco (Ia It•puolica .o Brazil e oxecutaabs
Dr. Foancisco de Meio Coatinhe Villiona e
sua molhos D. Marli Clara Monteiro de Bar-
ro, Validas., Albsrto Eugenio M inteiro (13
Barros e sua mudior :aLuizo. de Cas ri Nina-
toiro do Barros, ora por parto lo °sequente
foi-me dirigida a petição do teor seguinte
Illm. e Fara. Sr. I) a juiz (Ia Cansa 'a Com
niercial—Diz o Banco d i Republica do Brasil
que tendo passado em julgado a sentença que
julgou boa e valiosa a po 'hora oiro 'tu ida nos
bens do Dr. Francisco Coutinho do Mollo
Vilhoria e sua mulher o Alberto Euganio
Monteiro de Barros e sua mulher, que
sapplicanto estavam °sisa:amorno hypotho-
cados, requer a V. Ex. 83 digne manda
passar elitaos do p 'aça, para o primei-
ro dia desimpedido e polo valor dado ao
raspe avo contoacto, sondo OSL1W edita0,3
ilffiXadOS e publicados; e pile a V. Ex. deferi-
mento. E. R. M. Rio de Janeiro, 13 de de-
zembro do 1902. ---(Yanstaraino José Gonçalves.
advogado. (Estava leealinente soltada.)
Despacho: Sim. Rio, 13 ti;) doze abro do
1902.—B. Pedr2ira. Era virtude do que
se passou o presente olital,polo teor do qual
o porteira dos aanlitoriw trará a publico
pregão de venda e arrematação em praça
deste juizo no dia 9 do janeiro proximo futuro,
ás 111/2 horas da manhã. depois da audi-
encia do esty-Oa ás portas do edificio á rua
dos Invalides n. 10a, onde funcciona o Tri-
bunal Civil o Criminal, os bons constantes o
penhorados, abaixo declarados, os quaes são
os seguintes : k fazenda do Arara; e par e
da fazonda do Tyrol. no municipio de Cata-
guases, Estado do Minas Geraes; urna pa-
qiiefoi casa oo morada; uma ceva para Ca-
pados; unia pequena casa ao lado, coberta de
telha; um engenho desmootaslo; sem macia-
nismo; um carro arrolado; uma canga ar-
rojadas 12 bois improstaveis ; urna casa de
.3 obrado, barrearia, cobo 'ta do tolha, estra-
garia, urna dita para colono.coberta de telha,
onde mora Firmino Carreiro; 1.000 tijolos;
mais ou menos ; um par de rodas do carro,
velhas; unia casa coberta de zinco.onde mora
Antonio João; urna tulha para 4.afé, pare ies
dc taboas, coberta do tolha, com 50 p amos
do frente rn tis ou menos, e COM 33 palmos
do laogura; unia varanda do 12 palmos; urna
casa de sobrado coberta de !.olha. com 18 ma
tros 1 roma.) por ssis mo ros IP , 1 kr4ura: luo
moinho para rubi'	 7,edi
um tan . ill: . 1e,kv..trcare; ?.r.+ ,, : • reil . ...	 .e
talo na fd.Zendit to Arar A, Cala eisa eub
de taboinhas, onde mira o colono Antonio

coboota: de telha, noCon aonlia ; duas mis
murro di lilIs ; uma oil,Sat 'as i coborta
de z ilha, barra Ia, um ine.ouo Ja tizal do Fi-
dolis; duas casas de tab iinhas na ;avoura. do
Tyrol; uma dita n is vertentes do Catas-trazes;
nina dita coberta de tabainhas, ba 'reaja,
onde mora o colono italiano Luiz Massacizio;
uma dita coberta do raboinhas, onde mora o
colono italiano Cozi Puxo; urna dita coberta
de telha, onde mora o colono alariam° Eu-
ganho : uma dita do taboinhas, onde mora o
c- lona boaziloiro Frincohno ; duas ditas de
telha, onde moram os colonos Antonio Ro-
dr gaos o Alba 'ice alatinas ; urna dita de
t lima, onde mora o c )1ono brazileiro Joaquim
Tito ; urna dita de tab doiras, onde mura o
colono Manoel Felix da Silva ; uma dita de
tolha, onde ru ira o colono ital Lano Itn a )aLit'ianty (;
uma dita coberta de taboinbas, ou 16
col mo Cosnado ; uma dita coberta de ta-
boinhas, onda mooa, o c dono Adio; urna dita
coborta do te ha, on lo mora o colono Cla,u-
diano Carlos de Miran la ; uma ¡lios coberta
de taboinhas,onde mora o colono Antonio Pe-
reira ; uma dita coberta do tolha, onde mora
O colono Amorico alisual da Silva ; urna dita,
coberta do tolha onde mira o colono Corará
Giovani ; urna dia cob irta do telha, onde
mora o colono italiano Selsisaão ; urna dita.
cobe as, do toara on lo mura o colono Folip-
Pc Ferrani o ; uma dita cob ‘ria da 'olha, onde
mora (leonino André Ir iii in(o urna dita idem,
onde Mora O colono Furte Carlos ; uma dita
onda mora o colono Ladisláo Tito ; urna dita
coberta de tolhi i,onde mora o colono Joaquim
Antonio ; uma c isa cobe . ta do telha, onde
mora Zero an o ; todas CslaS e;ts:ts do (10 páo
a pique e barril-is, nas vertentes de Cata.-
amuos. A fazsfula do Ararat consta de
27.550 a os do terras, mais ou monos; 200.000
pé da café, mais ou inenns, confrontando
com Domingos losite Machado, por outro lado
com José de Miranda Monteiro do Barros, por
outro corri a fazenda do Monto Redondo, por
entro com a fazenda do Tyr,d, munieipio do
S. Paulo do Muri doar, com IA o Borra latino
Pereira e com a fazenda do Vianna o por
outro la lo corri o sitio do Cuco n,. —Fazenda.
do Tyrol,com a.quo.ro ; do t..rr is em enfe-
zar-4g , :1(1 em ini.tta virgem e 50 em capoeiras
o pitos. tudo caloulaslo mais ou menos, con-
frontando por uru lado com a mesma fazond
do Tyrol, já penhora Ia polo municipio do Ca-
taguazos, por outro halo cum JosO Macedo,
por outro 1 si) can An to:rio Poratio,ue ,,; com
1.0)0 p 's de café inais id4do de
20 anuo4, uni is ou riu no; um t derrubada com
cinco alqueiresgoomotricos,com 23.0a0 pés de
café do 'bus anno4 do idade. mais ou monos,
dividindo com Antonio Partu ,ouoz; urna casa
do vivenda cum 100 p amos com urna va-
randa cru talo comi)u imenso, assobradads, e
assoalhada, coberta ,..o tolha; uma ceva de
parco:, coberta de telha, c mii troa divisões,
assoalhada, murada do p Ara O cal; um moi-
nu ) para fubá, vont e 11111 matizo do ma-
deira e pedra açoriana, em ruiria; um enge-
nho com e da hyd rata ica em bom es ado cOrn
dons ventiladores: 11111 descascador; deus pi-
lões; uni elev olor e corroam, etc., pira pre-
parar por dia Ma arruba.s de cafd, mais ou
menos; um lavador do pe Ira e cal com um
}acamo de madeira, ; strogado; UM (bispo,-
palor com seus pertences; um tanque do
pedra para o mesmo; um deposito para ',ala
da roça, do inado,ra; um paiol coberto de te-
lha, assoalhado, co 0 tua batedor do milho,
do madeira; doas tarroiros dolio Ira e cal em
fronte á casa do muralha, p:tra secea.r 300
uirrobis te ea.W. mmiais (111 111no g; dous ditos
de chão; uma tulli u coberta de telha o assoa-
Bula, para ca,fé, com urna varanda cru tod•
compronento; ma corre • do casas onde
existe a co fieira 4ersind	 (le tulha para
:oraram' cai'', 4wt1111 , 11. e .1, rta lo telha,
e km IS n .; p	 e n m-
suw :. n,:.-to; uma	 :,	 lo pr(o.-; c,;re,T,da
de liace is ; does !oil lioloaros calo:mas do



De praça :com o
e arrematar"(
D. :Erma G
Prancis,eo d

• cl,Wxo

prazo de dez dias, para i, venda
dc tála latira penhorcida por
es Çaimare, :ios ao conselheiro

Paula Mayr4gt, , na, fdrma

• ék

e•eamara Syndlictil dos corre-
tores tip. rigodos Publico da
Pamitall Federal

gaia OVVIOIlitt, DE Cm/mo E tiOXDÀ IIETALLICA

	

* 90 d/v	 A' l;¡stp
Sobre Londres 	

• 'Pariz 	
• Hamburgo—,
s.	 Rata— ........
s
s Nova York.... 	 —

Ouro acieni (em vaies, por 1$000

	

tapo:ida( e gemes da 5 alo , miude.i	 9150e O

	

(lua idem de 5e/0, de laalOs..	 921$00u
Dl. s de Emprastimt, Nacioual

do I 05, port—	 . 	 	 922$000
Ditas idem idem de 1895,, nora.:. 920000
Ditas idoin. idéia de 1897, .perte 1:008$000
Ditas idem idem de '1897, nome.. :01400
Dl as do Errapreatimo Municipal'

de 1698, port  •	 1640 e)

	

Ditas idem ideiti de 1896, nom.:. 	 17s00o
	tas de 3 o/o inseripções, port,	 860~0

Ditas idem	 880$0idem. nom 	 ..
Comp. ' Viação 8apucahy	 .	 10$500

	

Dobs. Carris Urbanos, de 200$... 	 180$000

	

Ditos Manufactora Fluminense—	 1- 5$000

	

' lues Tecidos Carioca, la s:rie..	 194250

	

Ditos Teci :os corcovado.. ...... 	 23opoo
	Ditos Tecidos Brazil Industrial..	 204000

Dito:3 Jardim Botanico 	 	 	 204250
gesdos por aitaed

	

900e em inscripções de 3 0 o, nom.	 860$0Q0
1 apeei% do Empréstimo. de 1897,

	

nom 	 	 1:005$000

	

2 ffições do Banco da Republica	 30$000
60 -Uns	 . Comp. Ai. 1.,1g;), e

• '	 •	 '	 ' /$10i
30 ditas da Comp. Conetrucções

11 23/32 . 11 43/84

1$004	 1 8
$814 •	 igu

759
76
35

g$324

Activo

Lettras descontadas 	 ..
&atuns a receber 	
Emprestimos, contas cau-

ciOnadaa, etc 	
Ca•iti." Matriz, Ilitiee e

'agenciai 	
DiVersas contas 	
Penhores de emprestimoe,

de coutas c.auckmada$,
etc 	

Valores depositados 	 .
Caixa: em moeda corrente

no cofre dd

.•assi VO

Capitai (r!' calo aticaixa

Depositos a prazo fixo' 'è
remi avie° 	

Cones correntes com e
sane jures 	

Diversas' coutas 	
Tittdoe ora caução o depo-

sito 	
Lettras a pagar 	
caixa matriz, filiaes e.	 ,

agenciaa  •

aatg
1 :958:583$490

7.423:037$090
772:114590
. „

5.38 i : 977 *330
82.868:559$130

8.840:095$640

65.349:694$870

1.500:001000

3.536:400$700

11.191045$390
7.103:055$750

38.250:536$460
200:935$400

3.531:721$170

lf;€1 Sexta

ene bem ,eata,lo; urna case, . cone va-
randa. eoberta.de t ilha, assoalhada, 'nó qua-
dro datai :m(1a; urn casa para morada, 00-
te,rta de elha, COM um' balcão proprio'para
ingocio; tees past cercades de arame far-
'Pado, Com ema er e de 20 aqueires, mais
ou magos; duaá ca neas Cobertas de taboie
iPhas, em mar) est . do;, 16 casinhas para ea-
lonbe, algumas e .má,o es iado; duas capas
para coloeoe,	 com '60 palmes, rpais
menos; urna outra de 30 p.alneos, em mao, es-
fado, junto a Ma ta; quatro bois ele urrei
eina carro' velhe ed 'eareeiado; duas bestaslve-
lhas de eer ',essa da nomes Jo.a o itevd1ta.
Cujos bens vãn eta pr iça polo preço este,
nw,tivo de, 268:50( que fbi avaliado' de com-

um accawdo en e as• paetes cantractantes.
quem os mese o bens qUizee arrematar

deyera emnpare ereno dia; hora e 'Cogar
acima declatades afim do ter logar a pema,.
E para co,netar s passaram o presente edital
O m44; deite de i ual teor, que serão perbil.
eidos e afilieedo na ferina da lei. Dado e
passado nesea C pitai Federal ao 13 de de-
peneiro 'de l0'. Eu, Fraticisco ele Xtorje,
de Almeida COr Real, escrivão, o subserevi.

Luiz, 'de Bulhões Pedreira.

Marcial do T
O Dr, Enea

litipal Civil e .Criminal desta
Galeão, juiz cle, Camaea Com-

I, etc.	 •Capital feder
Faz saber is qne o presente e nal virem

Ceie Por este izo e cartOrio do escrita() que
pete •Subscrev só processaria os antes de 'ex-

opa() em q e, é °Xeque:ata D. Eramia Gomes
nimarães e executado o Conselheiee Frane

çieco de Pau a Mayrink, orá, pfir parte da
exeqUante filhe dirigida a petiçãh do teor
eegqintee E, m. Sr. Dr. juiz—E). Eram, Go-
mes Guimar es, 'na execução nue Move con-
tra s casal. oiro Francisco da pa la May-
rink e Eua, u1her, achandre-se eff thada
aea,:iaçao yrdenada por V. Ex, em uma
lettra da t e.a„ n. 586, penhorada, pela ex-
equente a) ditos execut Idos, 'conffirme tudo
eonsta dos frofcridos autoe, requag a V. Ex.

t
jaM iiz pcIidos editaea para praça e arre-
ttaçãa 11. referida • latira, de acordo 'cone

beaVatiaçã. feita pelos avaliadorete po prazo
o aoin as rmalid eles legaeS, fidando o ar-
feenatante eubregado na acção Movida em

p
iza' ar "cobrança da . 'irtipertmácia core-
ante da mesma; let tr a n 586,' penhorada

aos eiteCu ados (decreto n. 9.549; -de 23 de
janeiro d 1886. art. 121. P. deferimento.
Rio, 1 de janeiro de 1933. O *togado, Leo-
riardó de Castro. (Estárt Ice te mente sellarla.)5,

Despacho ei e. Rio, 7 de janOo de 103.-
'E.' Galo . 'Em 'Virtude' do que se paesou Q
peeeento edital, pelo tdor do qual o porteiro
dos'Audi rios trará. a 'publico pregãO 'de
'Venda 'e arrematação em praça de'ste Saiu);
no dia 'dó corrente anez, .á,s111 heras da
"manhã, 1epoie da, audiencia do estylo, ás

knde fu ecióna, 'o Teibunal Civil é Criminal,
Orlas ( o edificio iertia 	 Ineedieloa'n. 108;

lettraf censtanto da avaliaçãe junta aos a,u-
to.s.a s - bar': A lettra a avaliar-se tem o
n.580, ba impaetancia, de 270:D JO$ e eacca Ia
pele Beco Bente • Norte ,Atrierica, a:culta,
pela Cmpaiihia União Sorocabana o Itua,na
e end.). sada pdr João Pinto Ferreira Leite
'consel eiro -Francisco de Paula Mayrink,
s̀endo llatada de 4 de julho de 1903 que e a
-mesma. data do acceite; e tendo sido vencida
a 4 d outubrd dó mesmo anno. Sobro a re-
forila, letra adiam-se appos'tas. estárnoillias
"flo sei o deveio o OOrresp.)nd:!,rite.; ao valor .1a,

e	 ,1.3	 :.1-1rimos, ,ea	
Linutil zadas, eetando iguala-inato preonelikizts

no c rpo da. dita lettra as competentes

*DIA S.I0-0E-FICIAT,

formalidades legaes. ' Cumpro acrescentar
que 'a lettra a ayaliar-se - está junta a
une * autos de acção ao dez dias • que
Theodoro Wille & Comp. movem ao 'soas
respectivos responsavpis, como portadores
os M0.3MOS Theodoro \Vilã dc Campe 'da
mencionada letera ; sendo que á alludida,
acção foram oppostos embargos por par-
te de um dos responsavers apenas, o con-
selheiro Francisco de Paula Mayrink, os
quaes foram recebidos pelo juiz, mas por
este condemnados-todos tia respansaveis pela
lettra na importancia pedida. A: vista do
exposto o atten lendo ás %adições commer-
ciaes, em que not.,riamente se acham os ra-
sp aisa,ve.s pelo pagamento da imporeancia
da mtmeionada lettra, somos de parecer que

mesnia não pede representar valor, aupe-
rior a 20 0/ sobre a sua totalidade, .ou a
quantia ire dee, ele 54:000$; preço per quanto
yae esta praça a mencionada, ietera 4e-
cripta, ficado Q arreniatante embrogado
acção movida em juizo Para cobeança da
ineportancia. de '270:000$, co na tant.e da riiehma
lotara, n. 5-46; penhoraria aos eaecutades, de
conformidadiy com o decreto n. 9.549, ie 23
de janeiro d,) 1886, art. 12. E quem a mesma
letan quizer arrematar, deverá comparecer
no dia, hora o lagar acima declaradus afina
de zier ( pear aenestua praça. E para con-
star $13 passaram o presente edital o mais
arme drs igual teor, que serão 'publicados . e
atIhalo na ferina, da lei. Dado e passado
nes a Capital Federal, aos 7 de janiiro de
In03. E eu', Francisco de Borja de Almeida
Certo , Real, escrivão, o subscrevi.-- &idas

PARTE COMMERCIAL

. 4aneirQ

Seeretaria da Camaea 'Syndical da Capital
Federal ?' g de janeiro de 1903.— 1.
441 Silva, 04109-

élruzits, dlos nClorreLores 4, ligerr
-	 padorliése Nárviái,

e0T4419:3 Do DIft. 7 nn JANEIRO DO 1903
• r

Assacar de Pernambuco,bra,nco, de 31b sorte
300 reli por kilo. •

Dito' do Sergipe mascavinho,' 270 a 300 Mia
Idem.

Dito idem mascave bom, 22(1 reis Ideal.,,
Dito Ideei Mascavo. WO a 220 réis, idenl.
Café • tylio n. 6, 4,$630 per 10 Mios.
Dito idem n. 7, 4$289 idem.
Pite Ideai n'. 8, 3$949 idem: •
Dito idem 'ne 9,'3$608 a 3$744 idem.
Kerosene americano 8,e a caixa.

' Sebo do Rio Grande, 800 reis Por kilo..
Dito do Rei da Prata, 1$100 '
Oleo de algodão do Pernambuco, 700 .réia

por litro.
Farinha, de trigo, Moinho Fluminense, São

Leopoldo e 00, 24,000 a 25$ por 2/3 saccese
Capital . Federal, 8 de janeiro de 1903.

— Jade Bapitsla Deldnee, presidenta.—,-
feeeeke d Ceealea Freira Sobrinho, secre-
tario.

gagodon azul !live'. plata
P144¥21.44440d,

qg3..tlig,g0;DO Eia 1862

Capital 	 • ... £ 1.500.000
Capital roalizadP	 900400
Fundo de reserVa	 1.000.000

Balanceie da cakea filial, oesta praça, em 31
.` de deizembro de 1902,

65.349:694870

8. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 5 do janeiro
Je 19+93.—Pele Londun aed Ri ver Plate Bank,

( J.	 Simmons, a,ctg. inanaeseeiee-
, efarey Migai& aet,g. ,xecoacitant.

Rio ao Janeiro — imprense Nacional — 1903

1903

	

Urbanae. 59 °I, 	 	 . 1$10.9
40 ditas da Comp. Sorocabana,

	

- e Ituana, 20 0/e. 	 •	 e3$854

1


